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DFD.24.11.12.FOD-266 - DATA: 12/11/2024 

Informações da formalização da demanda 

Secretaria: SECRETARIA DE AGRICULTURA, RECURSOS HIDRICOS E MEIO AMBIENTE 

Setor: SECRETARIA DE AGRICULTURA, RECURSOS HIDRICOS E MEIO AMBIENTE 

Ordenador: ROBERTA LARICE MOURA PEREIRA 

Responsável: GILSON DANTAS NETO 

Categoria: SERVIÇO 

Data previsão: 02/01/2025 	 Grau de prioridade: 	MÉDIO 

Descrição do objeto 

Serviço de manutenção preventiva e corretiva em ar condicionado para atender, as necessidades da Secretaria de Agricultura. 
ecursos Hidricos e Meio Ambiente, junto ao ML ncipio de Morrinhos CE 

Justificativa da contratação 

A manutenção preventiva e corretiva em ar condicionado é essencial para garantir o bom funcionamento dos equipamentos e, 
consequentemente, o conforto e bem-estar dos servidores que trabalham na Secretaria de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio 
Ambiente do município de Morrinhos, CE. Com  a realização periódica desses serviços, é possível evitar possíveis falhas e danos 
nos aparelhos, prolongando sua vida útil e reduzindo custos com reparos emergenciais. 

Além disso, a manutenção adequada dos sistemas de ar condicionado contribui para a eficiência energética dos equipamentos, 
resultando em economia de energia elétrica e redução dos impactos ambientais. Dessa forma, a contratação desse serviço se 
mostra fundamental para garantir um ambiente de trabalho saudável e produtivo, atendendo às necessidades da Secretaria e 
promovendo a sustentabilidade no uso de recurscs naturais. 

Especificações dos iter s e quantitativos 

Seq. Descrição do item 1 Unid. Medida Quant Valor(R$) Valor total(R$) 

1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM AR CONDICIONADO - GRICULTURA 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM AR CONDICIONADO - AGRICULTURA, 
RECURSOS HIDRICOS E MEIO AMBIENTE 

MÊS 12 750,00 9.000,00 

O valor estimado preliminar para esta contratação é de R$ 9.000.00 (nove mil rea s) 

/Wordnhos-CE, 2 de Novembro de 2024. 

GiIs 

 

Dantas Neto 
Agente Requisitante 
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DFD.24.11.12.105-26 - DATA: 12/11/2024 

Informações da formalização da demanda 

Secretaria: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Setor: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS 

Ordenador: FRANCISCO ROGELIO DOS SANTOS 

Responsável: GILSON DANTAS NETO 

Categoria: SERVIÇO 

Data previsão: 02/01/2025 	 Grau de prioridade: MÉDIO 

Descrição do objeto 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE. 

Justificativa da contratação 

Justifica-se a contratação do objeto acima mencionado, visando cumprir a orientação do Ministério da Saúde através da Portaria n° 
3.523/98, com orientação técnica dada pela Resolução RE n° 9, de 16/01/2003, da ANVISA - Agencia Nacional de Vigilância 
Sanitária, estabelece as condições mínimas a serem obedecidas prédios com sistemas de refrigeração artificial, determinando 
critérios rígidos de manutenção, operação e controle, impondo obrigatoriedade de atendimento aos proprietários e administradores 
de prédios públicos sob pena de graves sanções. A limpeza destes equipamentos se, por um lado, é necessária para a remoção de 
sujeiras, por outro, pode piorar a qualidade do ar caso produtos inadequados sejam utilizados, por isso, é importante conscientizar 
os funcionários responsáveis pela limpeza para a qualidade dos produtos usados, seu armazenamento e sua manipulação. Sendo 
estes equipamentos imprescindíveis, a fim de dar aos servidores e usuários em geral mais conforto térmico, bem estar e melhores 
condições de trabalho e atenção. 

Especificações dos itens e quantitativos 

Seq. Descrição do item Unid. Medida Quant Valor(R$) Valor total(R$) 

1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM AR CONDICIONADO - ADMINISTRAÇÃO 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM AR CONDICIONADO - 
ADMINISTRAÇÃO.... 

MÊS 12 850,00 10.200,00 

O valor estimado preliminar para esta contratação é de R$ 10.200,00 (dez mil duzentos reais) 

Morrinhos-CE, 12 de Novembro de 2024. 

;G/fUson--bantas Neto 
Agente Requisitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 
https://transpai"encia.acontratacao.com.br/pmmorrinhos/dfd  
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 
DFD.24.01.02.27B-223 - DATA: 12/11/2024 

Rúbríça 

Informações da formalização da demanda 

Secretaria: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Setor: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Ordenador: MARILIA SOARES DE VASCONCELOS CARNEIRO 

Responsável: MARIA WIVIANE ARAÚJO DE SOUZA 

Categoria: SERVIÇO 

Data previsão: 02/01/2025 	 Grau de prioridade: MÉDIO 

Descrição do objeto 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE. 

Justifica-se a contratação do objeto acima mencionado, visando cumprir a orientação do Ministério da Saúde através da Portaria n° 
3.523/98, com orientação técnica dada pela Resolução RE n° 9, de 16/01/2003, da ANVISA - Agencia Nacional de Vigilância 
Sanitária, estabelece as condições mínimas a serem obedecidas prédios com sistemas de refrigeração artificial, determinando 
critérios rígidos de manutenção, operação e controle, impondo obrigatoriedade de atendimento aos proprietários e administradores 
de prédios públicos sob pena de graves sanções. A limpeza destes equipamentos se, por um lado, é necessária para a remoção de 
sujeiras, por outro, pode piorar a qualidade do ar caso produtos inadequados sejam utilizados, por isso, é importante conscientizar 
os funcionários responsáveis pela limpeza para a qualidade dos produtos usados, seu armazenamento e sua manipulação. Sendo 
estes equipamentos imprescindíveis, a fim de dar aos servidores e usuários em geral mais conforto térmico, bem estar e melhores 
condições de trabalho e atenção. 

Especificações dos itens e quantitativos 

Seq. Descrição do item Unid. Medida Quant Valor(R$) Valor total(R$) 

1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM AR CONDICIONADO - ASSISTENCIA 
SOCIAL 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM AR CONDICIONADO - ASS SOCIAL 

MÊS 12 980,00 11.760,00 

O valor estimado preliminar para esta contratação é de R$ 11.76000 (onze mil setecentos e sessenta reais) 

Morrinhos-CE, 12 de Novembro de 2024. 

J4%~_ia Wiviane Araújo de Sza 
Agente Requisitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 
https://transpare,-iciá.acontratacao.com.br/pmmorrinhos/dfd  

CHAVE: 27b9dd458e2e9db81 611 5c8cff4b7f8f 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD\---2 
DFD.24. 11.1 2.6B5-262 - DATA: 12/11/2024 

Informações da formalização da demanda 

Secretaria: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Setor: SECRETARIA DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

Ordenador: FRANCISCA GIRLIANE ARAÚJO TEIXEIRA 

Responsável: MARIA ELI ARAÚJO 

Categoria: SERVIÇO 

Data previsão: 02/01/2025 	 Grau de prioridade: MÉDIO 

Descrição do objeto 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE. 

Justificativa da contratação 

Justifica-se a contratação do objeto acima mencionado, visando cumprir a orientação do Ministério da Saúde através da Portaria n° 
3.523/98, com orientação técnica dada pela Resolução RE n° 9, de 16/01/2003, da ANVISA - Agencia Nacional de Vigilância 
Sanitária, estabelece as condições mínimas a serem obedecidas prédios com sistemas de refrigeração artificial, determinando 
critérios rígidos de manutenção, operação e controle, impondo obrigatoriedade de atendimento aos proprietários e administradores 
de prédios públicos sob pena de graves sanções. A limpeza destes equipamentos se, por um lado, é necessária para a remoção de 
sujeiras, por outro, pode piorar a qualidade do ar caso produtos inadequados sejam utilizados, por isso, é importante conscientizar 
os funcionários responsáveis pela limpeza para a qualidade dos produtos usados, seu armazenamento e sua manipulação. Sendo 
estes equipamentos imprescindíveis, a fim de dar aos servidores e usuários em geral mais conforto térmico, bem estar e melhores 
condições de trabalho e atenção. 

Especificações dos itens e quantitativos 

Seq. Descrição do item Unid. Medida Quant Valor(R$) Valor total(R$) 

1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM AR CONDICIONADO - EDUCAÇÃO 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM AR CONDICIONADO - EDUCAÇÃO... 

MÊS 12 1.700,00 20.400,00 

O valor estimado preliminar para esta contratação é de R$ 20.400,00 (vinte mil quatrocentos reais) 

Morrinhos-CE, 12 de Novembro de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 
https:/ítransparencia . acontratacao. com. br/pmmorrinhos/dfd 

CHAVE: 6b59f92676fd007e9cc45d7f3fdd51 f4 
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Informações da formalização da demanda 

Secretaria: SECRETARIA DE SAÚDE 

Setor: SECRETARIA DE SAUDE 

Ordenador: MAYRLA KEYLA DA COSTA BARROSO 

Responsável: RAYELE NAGILA PEREIRA SANTOS 

Categoria: SERVIÇO 

Data previsão: 02/01/2025 Grau de prioridade: ALTO 

Descrição do objeto 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICiPIO DE MORRINHOS - CE. 

Justificativa da contratação 

Justifica-se a contratação do objeto acima mencionado, visando cumprir a orientação do Ministério da Saúde através da Portaria n° 
3.523/98, com orientação técnica dada pela Resolução RE n° 9, de 16/01/2003, da ANVISA - Agencia Nacional de Vigilância 
Sanitária, estabelece as condições mínimas a serem obedecidas prédios com sistemas de refrigeração artificial, determinando 
critérios rígidos de manutenção, operação e controle, impondo obrigatoriedade de atendimento aos proprietários e administradores 
de prédios públicos sob pena de graves sanções. A limpeza destes equipamentos se, por um lado, é necessária para a remoção de 
sujeiras, por outro, pode piorar a qualidade do ar caso produtos inadequados sejam utilizados, por isso, é importante conscientizar 
os funcionários responsáveis pela limpeza para a qualidade dos produtos usados, seu armazenamento e sua manipulação. Sendo 
estes equipamentos imprescindíveis, a fim de dar aos servidores e usuários em geral mais conforto térmico, bem estar e melhores 
condições de trabalho e atenção. 

Especificações dos itens e quantitativos 

Seq. Descrição do item Unid. Medida Quant Valor(R$) Valor total(R$) 

1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA PREVENTIVA 
E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO - SAUDE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA PREVENTIVA 
E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO - SAUDE.. 

MÊS 12 1.100,00 13.200,00 

O valor estimado preliminar para esta contratação é de R$ 13.200,00 (treze mil duzentos reais) 

Morrinhos-CE, 12 de Novembro de 2024. 

Rayee gila Pereira Santos 
Agente Requisitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 
https://transparencia .acontratacao. com. br/pmmorrinhos/dfd 

CHAVE: 8b2a523abd6799a1 9381 8c983c2d61 54 
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INFORMAÇÃO 

Senhor Secretário 

Em atenção ao despacho de V. Sa., e, objetivando a instrução do presente 
processo, informamos que foi feita uma pesquisa prévia de preços, para 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
AR CONDICIONADO PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE MORRINHOS-CE. conforme relação anexada 
aos autos do processo com despesa estimada em R$ 84.288,12 (Oitenta e Quatro 
mil, Duzentos e Oitenta e Oito Reais e Doze Centavos). 

Morrinhos - CE, 18 de dezembro de 2024 

Maria Adriana de Freitas de Souza 

Coordenação de Compras 

(88) 3665-1130 	ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br. 'a' morrinhos.cegov.br  

9 RUA, JOSÉ IBAPINA ROCHA, N° 820 CENTRO, 
CEP: 62550-000 - MORRINHOS -CE 

0—~—ku-Àl-a----)-~~ ?-ç~ 

CNP3 07.566.920/0001-10 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 
RUA Joaquim Coriolano, N° 21 - CENTRO - CEP: 62.550-000 Anexo à Secretaria de In .-. tür /) 

Morrinhos\CE 	 - 
'NPJ: 07.566.20/00Q.1-10 -Tel: 8836651130- Site: www.morrinhos.ce.g'r 	 vo  

oFIs.jQ_oI 
°rrIJA 

PREÇO REFERÊNCIA DOS ITENS  
' Rúbrica / 

ITEM: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO - ADMINISTRAÇÃO  	 

Pesq. Fornecedor Informações do processo licitatório Valor R$ Unid. medida 

1 Capry Refrigeracao Ltda 
CPF/CNPJ: 09031301000157 

Número: 90001/2024 Data: 05/03/2024 
Munícipio: - Origem: Compras Net 

900,00 Não Informada 

2 Eranilson a da Silva Servicos 
CPF/CNPJ: 25182983000155 

Niimero. 2024040401 CMP Data: 04/04/2024 
Munícipio: Paramoti - Origem: Tce-ce 

897,50 Serviço 

3 a & a Climatizacao de Ambientes Ltda 
CPF/CNPJ: 15660263000102 

Número: 90001/2024 Data: 05/03/2024 
Munícipio: - Origem: Compras Net 

1.007.50 Não Informada 

4 Fba Instalacao, Manutencao e Higienizacao de ar 
Condicionado Ltda 
CPF/CNPJ 26414111000138 

Número: 90005/2024 Data: 08/10/2024 
Munícipio: - Origem: Compras Net 

1.090,00 Não Informada 

ITEM: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO - ASSISTENCIA SOCIAL 

Pesq. Fornecedor Informações do processo licitatório Valor R$ Unid. medida 

1 a & a Climatizacao de Ambientes Ltda 
CPF/CNPJ: 15660263000102 

Número: 90001/2024 Data: 05/03/2024 
Munícipio: - Origem: Compras Net 

1.007,50 Não Informada 

2 Fba Instalacao, Manutencao e Higienizacao de ar 
Condicionado Ltda 
CPF/CNPJ: 26414111000138 

Número: 90005/2024 Data: 08/10/2024 
Munícipio: - Origem: Compras Net 

1.090,00 Não Informada 

3 Cristiane Macia Costa Vasconcelos 
CPF/CNPJ: 28895681000112 

Número: 014-24-CD-FMS Data: 27/02/2024 
Município: Bela Cruz- Origem: Tce-ce 

1.500,00 Mês 

4 Capry Refrigeracao Ltda 
CPF/CNPJ: 09031301000157 

Número: 90001/2024 Data: 05/03/2024 
Munícipio: - Origem: Compras Net 

1.350,00 Não Informada 

ITEM: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTA'A E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO - EDUCAÇÃO 

Pesq. Fornecedor Informações do processo licitatório Valor R$ Unid. medida 

1 ar Livre Comercio e Servicos 	lonaldo Carvalho 
Galvao Me 
CPF/CNPJ: 19231016000133 

Número: Data: 25/07/2024 
Munícipio: Olinda - Origem: Pncp 

3.065,98 Serviço 

2 Cristiane Macia Costa Vasconcelos 
CPF/CNPJ: 28895681000112 

Número: 01 1-24-CD-FME Data: 27/02/2024 
Municipio: Bela Cruz - Origem: Tce-ce 

2.500,00 Mês 

3 Capry Refrigeracao Ltda 
CPF/CNPJ: 09031301000157 

Número: 90001/2024 Data: 05/03/2024 
Município: - Origem: Compras Net 

2.000,00 Não Informada 

4 Robson Goncalves da Silva 92167357168 
CPF/CNPJ: 29705165000140 

Número: Data: 10/01/2024 
Munícipio: Jaupaci - Origem: Pncp 

1.800,00 unidade 

ITEM: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO - SAUDE 

Pesq. Fornecedor Informações do processo licitatório Valor R$ Unid. medida 

1 Capry Refrigeracao Ltda 
CPF/CNPJ. 09031301000157 

Número: 90001/2024 Data. 05/03/2024 
Munícipio: - Origem: Compras Net 

1.350,00 Não Informada 

2 Cristiane Macia Costa Vasconcelos 
CPF/CNPJ: 28895681000112 

Número: 014-24-CD-FMS Data: 27/02/2024 
Munícipio: Bela Cruz- Origem: Tce-ce 

1.500,00 Mês 

3 Patagonia Comercio e Servicos Tecnicos Ltda Me 
CPF/CNPJ: 06240405000183 

Número: 00047/2022 Data. 08/04/2024 
Município: - Origem: Compras Net 

1 .240,00 Não Informada 

4 Robson Goncalves da Silva 92167357168 
CPF/CNPJ: 29705165000140 

Número: Data: 10/01/2024 
Município: Jaupaci - Origem: Pncp 

1.800,00 Unidade 

ITEM: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO - AGRICULTURA 

Pesq. Fornecedor Informações do processo licitatório Valor R$ Unid. medida 

1 Fba Instalacao, Manutencao e Higienizacao de ar 
Condicionado Ltda 
CPF/CNPJ: 26414111000138 

Número: 90005/2024 Data: 08/10/2024 
Munícipio: - Origem: Compras Net 

1.090,00 Não Informada 

2 a & a Climatizacao de Ambientes Ltda 
CPF/CNPJ: 15660263000102 

Número: 90001/2024 Data: 05/03/2024 
Munícipio: - Origem: Compras Net 

1.007,50 Não Informada 

3 Cristiane Macia Costa Vasconcelos 
CPF/CNPJ; 28895681000112 

Número; 016-24-CD-FMAS Data: 27/02/2024 
Munícipio: Bela Cruz- Origem: Tce-ce 

1.000,00 Mês 

4 Capry Refrigeracao Ltda 
CPF/CNPJ: 09031301000157 

Número: 90001/2024 Data: 05/03/2024 
Munícipio. - Origem: Compras Net 

900,00 Não Informada 
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estrutura - 
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AJ' 
Rúbrica / 

DA CONSTRUÇÃO DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

Dentre as fases da despesa pública ressaltamos a importância das fases iniciais de planejamento, que consiste na 
identificação e especificação das necessidades da Administração Pública incluindo-se o levantamento de custos prévios para 
cada objeto, resguardando-se princípios como economicidade e eficiência, impendendo destacar que um planejamento coerente, 
da base a uma obtenção eficiente de valores prévios e em consequência valores de contratação, elevando a assertividade da 
administração pública no atendimento integral das demandas de interesse público. 

O planejamento das despesas públicas tem previsão em diversos mandamentos legais, como nos art. 28da Lei 
14.133/2021 e suas alterações, que tratam das modalidades tradicionais de licitação. 

No que tange ao levantamento de custos prévios para atesto da vantajosidade econômica e financeira nas 
contratações públicas, é salutar mencionar que este também está previsto na legislação pátria, em especial na Lei n° 
14.133/2021, que rege as contratações públicas, e deve ser sempre providenciado na fase interna da despesa, seja passível de 
licitação ou não uma, sempre priorizando uma "ampla pesquisa de preços", como se vê: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com 
o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com 
as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 
podem interferir na contratação, compreendidos: 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação; 

§ 1° O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso 1 do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser 
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 
contratação, e conterá os seguintes elementos: 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar 
economia de escala; 

DA PESQUISA DE PREÇOS POR CESTAS DE PREÇOS 

O posicionamento dos Tribunais de Contas sobre o tema levantamento de preços prévios e Pesquisa de Preços, 
vem evoluindo e nesta seara registramos posição do TCU - Tribunal de contas da União: 

Acórdão 1875/2021 - TCU - Ministro Raimundo Carreiro. (grifos próprios) 
17. No caso em tela, verifiquei que devido ao ineditismo da contratação, o Ministério da Economia não teve 
alternativa a não ser estimar o valor a ser contratado em pesquisa exclusivamente junto a fornecedores. Sobre 
esse ponto, o Tribunal tem destacado a importância de que as pesquisas de preços sejam baseadas em uma 
"cesta de preços", devendo dar preferência para preços públicos, oriundos de outros certames. 

O esteio da evolução a União editou diversas normas privilegiando a Pesquisa de Preços Eletrônica, dentre as 
quais a IN n° 05/2014 da Secretária de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, depois alterada pela 
IN n° 03/2017, finalmente na IN n°73/2020 e citada também na IN n°65/2021: 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 73, DE 5 DE AGOSTO DE 2020 
Art. 31 a pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo: 

- identificação do agente responsável pela cotação; 
li - caracterização das fontes consultadas; 
lii - série de preços coletados; 
lv - método matemático aplicado para a definição do valor estimado; e 
V - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores 
inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, se aplicável. 

Art. 50 A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório 
para a aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos 
seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 
- painel de preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos,  desde que as cotações 
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refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à 	Rúbrica / 
divulgação do instrumento convocatório; 
II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de ate 1 (um) 
ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME N° 65, DE 7 DE JULHO DE 2021 
Art. 30  A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo: 
- descrição do objeto a ser contratado; 

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento; 
III - caracterização das fontes consultadas; 
IV - série de preços coletados; 
V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 
VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inconsistentes, 
inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; 
VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

O extinto TOM - Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará tratou do tema em consulta enviada pela 
Secretaria Municipal de Educação de Fortaleza, em 2013, senão vejamos: 

Processo n°: 2013.FOR.00N.03741/13. Natureza: Processo Normativo Consultivo. Consulente: IVO FERREIRA 
GOMES - Secretário Municipal de Educação de FORTALEZA. Interessado: Secretaria Municipal de Educação de 
FORTALEZA. Relator: Conselheiro Hélio Parente de Vasconcelos Filho.PARECER TÉCNICO SOBRE CONSULTA N 
03/2014. 

2) 	São vedadas as cotações obtidas em sítios de leilão ou intermediação de venda, bem como há de ser 
avaliada a aplicação de deflator ao preço obtido para as cotações de preço unitário do produto ou serviço. 

2.1) Nas cotações/orçamentos retirados da INTERNET deverão constar os endereços eletrônicosdo qual foram 
retirados, caracterização completa das empresas consultadas (endereço completo, acompanhado de telefones 
existentes), a fim de resguardar a transparência e legalidade dos procedimentos administrativos, indicação dos 
valores praticados de maneira fundamentada e detalhada, não deverá seradmitida a cotação que apresente preços 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços demercado, data e local de expedição, deverá 
informar o prazo limite e ainda caberá ao fornecedor submeter-se àsnormas da Lei de Licitações; 

2.2) O valor da cotação de preços deve englobar os preços unitários, sempre que viável, considerando a quantia - 
relativa ao frete e demais acréscimos porventura cobrados ao produto, ou seja, o"menor preço", para fins de coleta, 
deve ser o valor final, com vistas a resguardar a transparência e legalidade dos procedimentos administrativos; 

2.3) Os preços cotados devem ser impressos da página relativa ao site original do produto pesquisado, constando 
expressamente, além da indicação do fornecedor do produto ou serviço a ser licitado e dos preços, o endereço 
eletrônico visitado, a data e a hora da pesquisa. 

Preços fixados por órgãos oficiais são confirmados como opção viável e coerente na obtenção de preços prévios 
ara garantia de economicidade e vantajosidade das contratações públicas conforme valores de mercado. 

"É obrigatória, nos processos de licitação, dispensa ou inexigibilidade, a consulta dos preços correntes no mercado, 
dos fixados por órgão oficial competente ou, ainda, dos constantes em sistema de registro de preços. A ausência de pesquisa de 
preços configura descumprimento de exigência legal", nas palavras da relatora Ministra Ana Arraes, no . Acórdão 2380/2013 - 
TCU. 

Ainda sobre o Acórdão 1875/2021 - Plenário, o relator ao final de em seu voto consolidado reitera que é 
recomendável que a pesquisa de preços para a elaboração do orçamento estimativo da licitação seja prioritariamente obtida a 
partir de "cesta de preços", nos moldes do art. 23 da Lei n° 14.133/2021: 

Art. 23. 	 

§ 11  No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o 
valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 
adotados de forma combinada ou não: 

- composição de custos unitários menores ou iguais á mediana do item correspondente no painel para consulta de 
preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano 
anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 
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Dessa forma temos que a legislação atual, mantendo o entendimento que já vinha se formando, prevê, e o TCU 
privilegia, a coleta por meio do que se tem chamado por "cestas de preços", sendo esta um apanhado de preços contratados por 
outros órgãos públicos, em pactos firmados em até 1 (um) ano antecedente à data da cotação. 

Temos então a preferência das Cortes de Contas pela pesquisa realizada em bancos de dados múltiplos, de forma 
ampla e abrangente, como os constantes no PNCP - que ainda não possui instrumento direto no site, mas pode ser consultado via 
Compras.gov  - dentre outros como o Banco de Preços em Saúde - BPS, bancos de preços dos governos estaduais, e mesmo 
contratos firmados e cadastrados nos Tribunais de Contas dos Estados e Municípios, onde houver. 

A pesquisa ora apresentada utiliza-se de sistema informatizado que agrega exatamente todos os bancos de dados 
relatados, em especial: Governo do Estado, Comprasnet.gov, BPS e Tribunal de Contas do Estado, englobando, portanto, 
praticamente todas as fontes existentes. 

Esse conjunto de preços ao qual me referi como "cesta de preços aceitáveis" pode ser oriundo, por exemplo, de 
pesquisas junto a fornecedores, valores adjudicados em licitações de órgãos públicos - inclusos aqueles 
constantes no Comprasnet -' valores registrados em atas de SRP, entre outras fontes disponíveis tanto para os 
gestores como para os órgãos de controle - a exemplo de compras/contratações realizadas por corporações 
privadas em condições idênticas ou semelhantes àquelas da Administração Pública -, desde que, com relação a 
qualquer das fontes utilizadas, sejam expurgados os valores que, manifestamente, não representem a realidade 
do mercado. 

Em linhas gerais resta justificada de pronto a escolha de fornecedores cadastrados ou que já tenham mantido 
algum vínculo com o Ente, como a prestação de serviço anterior, ou a venda de bens em algum momento, restando explicada a 
opção pelo fornecedor específico, posto este já ter tido relação contratual com a Unidade Gestora e ter seus dados em cadastro, 
bem como já ter sua competência atestada pelo próprio órgão. 

Por todo o exposto, é inquestionável a necessidade de um planejamento eficiente das despesas públicas levando-
se em conta as características detalhadas de cada objeto e urna estimativa prévia de custos diversificada baseada 
prioritariamente em valores de bancos ou painéis de preços de órgãos públicos, contratações similares de outros entes públicos, 
pesquisa em midia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, pesquisacom potenciais fornecedores, 
com ressalva que a utilização exclusiva dessa fonte não se presta a atestar a vantajosidade das contratações públicas. 

Morrinhos-CE, 4 de Dezembro de 2024. 

Maria Ádiriaria de Freitas Souza 
Coordenador (a) de Compras 
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GABINETE DO PREFEITO 

   

PORTARIA N° 152/2023, DE 06 DE JUNHO DE 2023. 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Morrinhos, Jerônimo Neto 
Brandão, no uso das atribuições e prerrogativas legais que lhe confere a Lei Orgânica desse 
Município. 

RESOLVE: 

Art. 1° — NOMEAR o(a) Sr(a). MARIA ADRIANA DE FREITAS SOUZA, 
inscrito(a) no CPF sob o no 984.353.883-87, para exercer a função COORDENADORA DE 
COMPRAS, a partir da data da publicação desta Portaria. 

Art. 21  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
todas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE e 
CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINIIOS. cm 06 de junho de 
2023. 

i ERONIMO NETO 	Assinado de forma digital por 

JERONIMO NETO 

BRANDA0:285 1 994 BRANDAO:2851 9949304 

Dados: 2023.06.06 11:13:10 
9304 	 0 3I0 

0 
I 

JERÔNIMO NETO BRANDÃO 
Prefeito Municipal de Morrinhos 

O (80) 3665 '1130 	ouvldoria@m,,ornnhos ce gov br 
	

morrinhos.ce.gov.br  
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SERVIÇO Categoria: 

 

1. PROBLEMA RESUMIDO 

Problema de falta de manutenção adequada em aparelhos de ar condicionado nas secretarias do município de 
Morrinhos, resultando em mau funcionamento e desconforto para os servidores. A realização de serviços preventivos 
e corretivos é essencial para garantir o bom desempenho dos equipamentos e o bem-estar dos funcionários. 

2. CLASSIFICAÇÃO DA PRETENSA PUBLICAÇÃO' 

O objeto de contratação pública refere-se a serviços de manutenção preventiva e corretiva em ar condicionado para 
atender as necessidades das diversas secretarias do município de Morrinhos - CE. Esta contratação se enquadra na 
categoria de serviços comuns, conforme previsto na Lei 14.133 de licitações, e deve seguir os procedimentos 
estabelecidos para a realização de licitações públicas. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva em ar condicionado se faz necessária para garantir 
o bom funcionamento dos equipamentos utilizados pelas diversas secretarias do município de Morrinhos - CE. Com  a 
realização desses serviços, será possível manter a qualidade do ar e o conforto dos servidores e usuários dos 
espaços públicos, além de prolongar a vida útil dos equipamentos, garantindo assim a eficiência e a economia dos 
recursos públicos. A contratação será realizada de acordo com a lei 14.133 de licitações, garantindo a transparência 
e a legalidade do processo. 

4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A previsão no plano de contratação anual para os serviços de manutenção preventiva e corretiva em ar condicionado 
para atender as diversas secretarias do município de Morrinhos - CE está de acordo com a nova lei de licitação 
14.133, garantindo transparência e eficiência na gestão dos recursos públicos. 

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

1. Apresentação de certidões negativas de débitos fiscais e trabalhistas, conforme previsto na Lei 14.133/2021. 
2. Comprovação da capacidade técnica da empresa para realizar os serviços de manutenção preventiva e corretiva 
em ar condicionado. 
3. Apresentação de garantias de execução dos serviços, conforme previsto na legislação de licitações públicas. 
4. Apresentação de proposta de preços detalhada e conforme os critérios estabelecidos no edital de licitação. 
5. Cumprimento das exigências de regularidade fiscal e trabalhista, conforme previsto na Lei 14.133/2021. 
6. Comprovação da regularidade jurídica da empresa, incluindo a apresentação do contrato social e demais 
documentos exigidos pela legislação de licitações públicas. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado para contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva em ar condicionado 
para atender as necessidades das diversas secretarias do município de Morrinhos - CE deve ser realizado de forma a 
garantir a competitividade e a eficiência na contratação. Para isso, é necessário identificar os potenciais 
fornecedores, analisar as condições de mercado, verificar a capacidade técnica e financeira das empresas 
interessadas, bem como avaliar a qualidade dos serviços prestados e os preços praticados. 

Além disso, é fundamental observar os princípios da economiciaade, da transparência e da isonomia, conforme 
estabelecido na Lei 14.133 de licitações públicas do Brasil. Dessa forma, o levantamento de mercado deve ser 
realizado de forma criteriosa, buscando garantir a seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública, 
considerando não apenas o aspecto financeiro, mas também a qualidade e a eficiência na prestação dos serviços de 
manutenção de ar condicionado. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução para o objeto de contratação pública consiste na realização de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva em ar condicionado para atender as necessidades das diversas secretarias do município de Morrinhos - CE. 
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Rúbrica 
A empresa contratada deverá realizar inspeções periódicas, limpeza dos equipamentos, troca de peças danifi 
entre outros serviços, garantindo o bom funcionamento dos aparelhos e o conforto dos servidores e cidadãos que 
frequentam os prédios públicos. A contratação seguirá os trâmites da Lei 14.133 de licitações públicas do Brasil, 
garantindo transparência, competitividade e eficiência na escolha do prestador de serviços. 

8.1. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES DE ITENS A SEREM CONTRATADOS 

As especificações e quantitativos indicados basearam-se em dados de consultas realizadas junto ao setor 
competente responsável por identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa contratação, dessa forma 
entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos: 

Descrição 	 . Unid. Medida Quant 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO - 
ADMINISTRAÇÃO 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO - 
ADMINISTRAÇÃO.... 

MÊS 12 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO - 
ASSISTENCIA SOCIAL 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO - 
ASS SOCIAL 

MÊS 12 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO - 
EDUCAÇÃO 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO - 
EDUCAÇÃO... 

MÊS 12 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR 
CONDICIONADO - SAUDE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR 
CONDICIONADO - SAUDE.. 

MÊS 12 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO - 
AGRICULTURA 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO - 
AGRICULTURA, RECURSOS HIDRICOS E MEIO AMBIENTE 

MÊS 12 

8.2. ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS 

Descrição Unid. Quant Valor Unit R$ Valor total R$ 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM AR CONDICIONADO - 
ADMINISTRAÇÃO 

MÊS 12 97375 11.685,00 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM AR CONDICIONADO - ASSISTENCIA 
SOCIAL 

MÊS 12 1.236,88 14.842,56 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM AR CONDICIONADO - EDUCAÇÃO 

MÊS 12 2.341,50 28.098,00 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO - 
SAUDE 

MÊS 12 1.472,50 17.670,00 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM AR CONDICIONADO - AGRICULTURA 

MÊS 12 999,38 11.992,56 
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O setor de compras competente após realização de pesquisas de preços com fornecedores por meio e-mail, babo 
de preço públicos praticados, sites, links da Internet e coletas em loco constatou que o preço médio estimado global 
para esta contratação é de R$ 84.288,12 (oitenta e quatro mil duzentos e oitenta e oito reais e doze centavos). 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva em ar condicionado para atender as diversas 
secretarias do município de Morrinhos - CE pode ser entregue fracionada em lotes, de acordo com a necessidade e 
demanda de cada setor. Dessa forma, é possível garantir um atendimento mais eficiente e personalizado, atendendo 
às especificidades de cada local de forma mais adequada e ágil. 

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

Para atender às necessidades das diversas secretarias do município de Morrinhos - CE, é essencial realizar um 
alinhamento entre os órgãos envolvidos para formalizar a demanda de serviços de manutenção em ar condicionado. 
Após a elaboração do Documento de Formalização da Demanda (DFD), será realizada a cotação de preços e o 
Estudo Técnico Preliminar (ETP) para garantir a qualidade e eficiência na contratação, seguindo as diretrizes da Lei 
14.133 de licitações públicas do Brasil. 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva em ar condicionado para atender as diversas 
secretarias do município de Morrinhos - CE tem como principal objetivo garantir o bom funcionamento dos 
equipamentos de climatização, proporcionando um ambiente confortável e saudável para os servidores e usuários 
dos espaços públicos. Com  a realização periódica da manutenção preventiva, espera-se reduzir os custos com 
reparos emergenciais e aumentar a vida útil dos aparelhos, contribuindo para a economia dos recursos públicos. 

Além disso, a contratação desses serviços está em conformidade com a Lei 14.133 de licitações, que estabelece a 
obrigatoriedade de realizar procedimentos licitatórios para a contratação de bens e serviços pela administração 
pública. Dessa forma, a realização de uma licitação para a escolha da empresa prestadora dos serviços de 
manutenção em ar condicionado garante a transparência e a competitividade na contratação, assegurando a escolha 
da proposta mais vantajosa para o município. 

Por fim, ao contratar uma empresa especializada em manutenção de ar condicionado, o município de Morrinhos - CE 
busca garantir a qualidade e eficiência na prestação dos serviços, assegurando que os equipamentos estejam 
sempre em perfeito estado de funcionamento. Com  isso, espera-se proporcionar um ambiente de trabalho mais 
agradável e produtivo para os servidores, bem como um atendimento de qualidade para a população que utiliza os 
serviços públicos oferecidos pelas secretarias municipais. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

A contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva em ar condicionado para atender as necessidades 
das diversas secretarias do município de Morrinhos - CE pode gerar impactos ambientais significativos. O uso 
constante de aparelhos de ar condicionado pode resultar em um aumento no consumo de energia elétrica, 
contribuindo para a emissão de gases de efeito estufa e o aquecimento global. 

Além disso, a manutenção inadequada dos equipamentos pode levar a vazamentos de fluidos refrigerantes, que são 
substâncias nocivas para a camada de ozônio. O descarte incorreto de peças e componentes dos aparelhos de ar 
condicionado também pode causar danos ao meio ambiente, se não forem realizados de forma adequada. 

Para minimizar os impactos ambientais gerados pela contratação desses serviços, é fundamental que as empresas 
responsáveis pela manutenção dos equipamentos adotem práticas sustentáveis, como a utilização de tecnologias 
mais eficientes e a correta destinação dos resíduos gerados. Além disso, é importante promover a conscientização 
dos usuários sobre a importância da manutenção adequada dos aparelhos de ar condicionado e o uso racional de 
energia. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

O objeto em questão não é correlato e nem interdependente. Essa frase indica que não há relação entre os objetos 
mencionados. 

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
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e corretiva em too /'  1. Realizar um levantamento detalhado das necessidades de manutenção preventiva 
aparelhos de ar condicionado das diversas secretarias do município de Morrinho - CE. 

2. Elaborar um termo de referência que estabeleça as especificações técnicas dos serviços a serem prestados, bem 
como os prazos e formas de execução. 

3. Realizar pesquisa de mercado para identificar empresas especializadas em manutenção de ar condicionado e 
realizar a devida seleção por meio de processo licitatório. 

4. Capacitar servidores responsáveis pela fiscalização do contrato, fornecendo informações sobre os serviços 
contratados, os critérios de avaliação e os procedimentos a serem adotados em caso de descumprimento de 
cláusulas contratuais. 

5. Estabelecer um plano de monitoramento e avaliação da execução dos serviços, com visitas periódicas às 
instalações para verificar a qualidade do trabalho realizado. 

6. Definir os mecanismos de controle financeiro, como a elaboração de relatórios de prestação de contas e a 
verificação da regularidade dos pagamentos. 

7. Realizar reuniões periódicas com a empresa contratada para alinhar expectativas, solucionar eventuais problemas 
e garantir a eficiência na prestação dos serviços. 

8. Garantir a transparência e a legalidade de todo o processo, respeitando os princípios da administração pública e 
buscando sempre a melhor relação custo-benefício para o município de Morrinho - CE. 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

A contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva em ar condicionado para atender as necessidades 
das diversas secretarias do município de Morrinho - CE é uma medida essencial para garantir o bom funcionamento 
dos equipamentos e o conforto dos servidores e cidadãos que frequentam os prédios públicos. 

A Lei 14.133 de licitações estabelece os princípios que devem nortear as contratações públicas, como a 
competitividade, a transparência, a eficiência, a economicidade e a sustentabilidade. Nesse sentido, a contratação 
dos serviços de manutenção de ar condicionado deve ser realizada por meio de um processo licitatório que garanta a 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública. 

A manutenção preventiva dos equipamentos de ar condicionado é fundamental para evitar falhas e garantir a sua 
durabilidade, o que contribui para a redução de custos com reparos emergenciais e a garantia do conforto térmico 
nos ambientes de trabalho. Já a manutenção corretiva é necessária para solucionar eventuais problemas que possam 
surgir, garantindo o pleno funcionamento dos equipamentos. 

Além disso, a contratação de uma empresa especializada para realizar esses serviços traz benefícios como a 
expertise técnica, o cumprimento de prazos e a garantia de qualidade na prestação dos serviços. Dessa forma, a 
administração pública pode contar com profissionais capacitados para realizar as manutenções de forma eficiente e 
segura. 

Portanto, a contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva em ar condicionado para atender as 
necessidades das diversas secretarias do município de Morrinho - CE é viável e está em conformidade com a 
legislação de licitações, uma vez que atende aos princípios da eficiência, economicidade e transparência na gestão 
dos recursos públicos. 

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Após análise detalhada do objeto de contratação pública para serviços de manutenção preventiva e corretiva em ar 
condicionado para atender as diversas secretarias do município de Morrinhos - CE, concluímos que a contratação é 
adequada e atende plenamente às necessidades das instituições envolvidas. A manutenção regular dos 
equipamentos de ar condicionado é essencial para garantir o conforto e bem-estar dos servidores e usuários dos 
serviços públicos, além de contribuir para a preservação dos equipamentos e prolongar sua vida útil. 

A contratação de uma empresa especializada para realizar os serviços de manutenção preventiva e corretiva 
demonstra o compromisso da gestão municipal com a qualidade dos serviços prestados e a eficiência na utilização 
dos recursos públicos. Além disso, a terceirização desses serviços permite que as secretarias possam focar em suas 
atividades-fim, sem se preocupar com a manutenção dos equipamentos de ar condicionado, o que certamente 
contribuirá para a melhoria do ambiente de trabalho e o bom funcionamento das repartições públicas. 
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Portanto, consideramos que a contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva em ar condicionado é 
uma medida acertada e que irá beneficiar tanto os servidores quanto os cidadãos que utilizam os serviços públicos 
oferecidos pelo município de Morrinhos - CE. 

Morrinhos-CE, 5 de Dezembro de 2024. 

/4--- 	 5Q)i9- 
Ana Kesley Soeiro 

Presidente (a),- Comissão de Planejamento 

Mayria - h d. Costa Barroso 
Secre :rio de Saúde 

Francisca Gi 	 o Teixeira 
Secretário (a) de Educação, Cultura e Desporto 

(. 

Roberta Lance Moura Pereira 
Secretário(a) de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente 

Manha Soares d'VsconceIos Carneiro 
Secretário de Assistencia Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

https://transparencia. acontratacao. com. br/pmmorrinhosíetp 
CHAVE: 69f62956429865909921fa916d61clf8 
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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.°  02/20251  DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Nomeia o Sr. Francisco Rogélio dos Santos, 
como Secretário Municipal de Administração 
e Finanças da Prefeitura Municipal de 
Morrinhos. e dá outras providências. 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Morrinhos-CE, JERÔNIMO 

NETO 13IANDÃ.O, no uso das atribuições -..uc- lhe confere a Lei Orgânica desse município 
de Morrinhos. 

RESOLVE: 

Art. 1' - NOMEAR o Sr. Francisco Rogélio dos Santos, inscrito no CPF sob o no 

601.255.843-00, para exercer a função de Secretário Municipal de Administração e Finanças 
da Prefeitura Municipal de Morrinhos, a partir da data da publicação desta Portaria. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de Morrinhos - CE, 02 de janeiro 2025. 

JERONIMO NETOAssinado de forina digitai 

BRANDAO:285 19 5ANDAO:28519949304 

949304 	Dado 2025.01.02 
2:59,05 -0300 

JERÔNIMO NETO BRANDÃO 
PREFEITO MUNICIPAL DE MORRINE-IOS-CE 

Q (88) 366 1130 	ouvido'rla@micitrInhos,ce.gov.br 	morrínhos.ce.gov.br  

CNPJ: O7.56€.9201000 -10 • RUA. 1OSE 1I3'PNA ROC, N 82 CEN1'RO, 
CEP..62550OA - tO 	fflOS -C [ 
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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.°  04/20259  DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Nomeia a Sra. Mayrla Keyla da Costa Barroso, 
como Secretária Municipal de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Morrinhos, e dá outras 
providências. 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Morrinhos-CE, JERÔNIMO 
NETO BRANDÃO, no uso das atribuições 2ue lhe confere a Lei Orgânica desse município 
de Morrinhos, 

RESOLVE: 

Art. V - NOMEAR a Sra. Mayria Keyla da Costa Barroso, inscrita no CPF sob o no  
059.104.323-89, para exercer a função de Secretária Municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Morrinhos, a partir da data da publicação desta Portaria. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de Morrinhos - CE, 02 de janeiro 2025. 

J E RON 1 MO NETO Assinado de forma digital 
por JERONIMO NETO 

BRAN DAO:285 1 9 BRANOAO:28519949304 
Dados: 2025.01.02 

949304 	 3:03:29-0300 

JERÔNIMO NETO BRANDÃO 
PREFEITO MUNICIPAL DE MORRINHOS-CE 

(88) 3Ç5-1130 
	

oLMdorpa@m2rrinhos ce gov br 
	

mórrinhos.ce.govbr 
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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.°  03/20251  12E 02 DE JANEIRO DE 2025 

Nomeia a Sra. Francisca Girliane Araújo 
Teixeira, como Secretária Municipal de 
Educação, Cultura e Desposto da Prefeitura 
Municipal de Morrinhos, e dá outras 
providências. 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Morrinhos-CE. JERÔNIMO 
NETO BRANDÃO. flO USO das atribuições 'itie lhe confere a Lei Orgânica desse município 
de Morrinhos, 

RESOLVE: 

Art. l - NOMEAR a Sra. Francisca Girliane Araújo Teixeira, inscrita no CPF sob o n° 
623.662.383-04, para exercer a função de Secretária Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto da Prefeitura Municipal de Morrinhos, a partir da data da publicação desta Portaria. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de Tiorrinhos - CE, 02 de janeiro 2025. 

JFRONIMO NETO 	Amado de forma digital pôr 
;ERONIMO NETO 

BRANDAO:2851 994 8RAN050:28519949304 
O.idnr.: 2025.0102 1258:21 

9304 	 0300 

JERÔNIMO NETO BRANDÃO 
PREFEITO MUNICIPAL DE MORRINHOS-CE 

(88)36651130 
	

ouvi4íarn6rrinhos.ce.gov.br 
	

morrinhos.ce.gov.br  

PUA. JOSÉ IBIAPiNA ROC1A. N`829 CENTRO, 	
E1 	

CrM v it 07.566.92010001 -10 CEP,  62550-000 - MORIM4OS -C '1 
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GABINETE 1)0 PR.EFT 

PORTARIA N° 53/20229  DE 01 DE AGOSTO DE 2022. 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Morrinhos, 
Jerônimo Neto Brandão, no uso das atribuições e prerrogativas legais que lhe confere 
a Lei Orgânica desse Municipio. 

RESOLVE: 

Art. 11  - NOMEAR a Sra. Roberta Lance Moura Pereira, inscrita 
no CPF sob o n° 603.991.153-07, para exercer a Ïunção de Secretária Municipal de 
Agricultura, Recursos Hidricos e Meio Ambiente, a partir da data da publicação desta 
Portaria.. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua puhlicaço., 
revogadas todas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE e 
CU MPRA-SE 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINI-IOS, em 01 de agosto de 2022. 

rcf 	pj61de,.M*trfüiho 

• RUA. )OSE t1AP1A ?OCrtA N 29 C(TRO, 
CEP 6-2550 ,000 MOPRHH' C 

CNP) 0766.201000 
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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.° 05/2025, DE. 02 DE JANEIRO DE 2025 

Nomeia a Sra. Marília Soares de Vasconcelos 
Carneiro, como Secretária Municipal de 
Assistência Social da Prefeitura Municipal de 
Morrinhos, e dá outras providências. 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Morrinhos-CE, JERÔNIMO 
NETO BRANDÃO, rio uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica desse município 
de Morrinhos, 

RESOLVE: 

Art. F - NOMEAR a Sra. Marília Soares de Vasconcelos Carneiro, inscrita no CPF sob o n° 
034.036.693-19, para exercer a função de Secretária Municipal de Saúde de Assistência 
Social da Prefeitura Municipal de Morrinhos, a partir da data da publicação desta Portaria. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PUBLIQUE-SE, 
- 	REGISTRE-SE E 

CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de Morrinhos - CE, 02 de janeiro 2025. 

JERONIMO NE 1(' Assinado deforma digital 

por JERONIMO NETO 

B RA N DAO:285 1 9 BRANDAO:28519949304 
Dados: 2025.01.02 52:59:55 

'-f 	 -0300 

JERÔNIMO I'TO BRANDÃO 
PREFEITO MUNICIPAL DE MORRIN HOS-CE 

I ouvidoria@morrtnhos.ce.gov.br  
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PORTAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS. 

Início (/index.php) / Acesso a Informação (acessoainformacao.php) / Portal de licitações (/Iicitacao.php) 

/ Lista de licitações (/Iicitacaolista.php) / Detalhe 

DISPENSA: 2112.06/2023 - EXERCÍCIO: 2024 - FECHADA 	.±. Imprimir (areport/?pg=Iicitacao&id=451) 

Informações principais 

• TIPO: MENOR PREÇO 

• DATA DO AVISO: 21/12/2023 

• DATA DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO: 28i12/2023 

• DATA DA RATiFICAÇÃO: 27/12/2023 

• DATA DA DIVULGAÇÃO DA RATIFICAÇÃO: 27/12/20 3 

• VALOR ESTIMADO: R$ 8 400,00 (OITO MIL, QUATROCENTuS) 

Informações do objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR 
CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO E 
MORRINHOS-CE 

Motive da escolha 

Motivo da escolha da origem 

A escolha da proposta mais vantajosa ocorreu com base ne prévia pesquisa de preços efetivada para a realização deste 
processo 

Justificativa do preço 

A razão da opção em se contratar a empresa GABRIEL ALMEIDA DE MARIA 61409911373, foi por ela ser a que cotou o 
mencr preço compatível com a realidade mercdoIógica 

Fundamentação legal 

art. 2, iicisc, ii, Ja Lei 	8.666/93 e o decreto 9.41 2/2018. 

L Andamentos 

Participantes 

131 Responsáveis 

Forma de publicação 

Publicação 	 21 / i 2/2023 

TIPO 	 OUTROS MEIOS DE PUBLICAÇÃO 

DESCRIÇÃO 	 FLANELOGRAFO DA PREFEITURA 

O Portal da Prefeitura Municipal de Morrir.c utilo'a cookies para elhorar a sua experiência, ce acordo 
com a nossa 	 (po!iticadeprivac:idde php), ao continuar navegando, você concorda 

	
CONT!NI)AR 

com estas condições. 

:;'id-•'51 
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Arquivos disponíveis 

DESCRIÇÃO 

Extensão 

Tamanho 

Arquivos 

DESCRIÇÃO 

Extensão 

Tamanho 

Arquivos 

DESCRIÇÃO 

Extensão 

Tamanho 

Arquivos 

DESCRIÇÃO 

Extensão 

Tamanho 

Arquivos 

Prefeitura de Morrinhos 

PROCESSO DE DISPENSA 

PDF 

2MB 

(arquivos_dowriload.php?pg=Iicitacao&id=451 &subid=3627) 

EXTRATO DE DISPENSA 

PDF 

155KB 

À (arquivos_download.php?pg=Iicitacao&id=451 &subid=3628) 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA 

PDF 

202KB 

À (arquivos_download.php?pg=Iicitacao&id=451 &subid=3629) 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PDF 

99KB 

(arquivos._download.php?pg=Iicitacao&id=451 &subid=3630) 

Contratos Vinculados/Vencedores 

Data 	 03/01/2024 

tipo 	 CONTRATO ORIGINAL 

Número 	 2112.06/2023.01 

Exercício 	 202'1 

Credor 	 GABRIEL ALMEIDA OE MARIA 

RS Valor/Valor mensal 8.400,00 

700,00 

	

Vigência 
	

03/01/2024 

31/12/2024 

@ (contratos.phpv - 1 548) 
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SECREI.ARIA MUNICIPAL DE ASS1STÉNCIA SOCIAL.. 

TERMO DE CONTRATO N2 2112.06/2023.01 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 

DE MORRINHOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL COM A EMPRESA GABRIEL ALMEIDA 

DE MARIA 61409911373, NAS CONDIÇÕES ABAIXO 

PACTUADAS: 

O Municipio de Morrinhos, pessoa juridica de direito público interno, através da Secretaria de 

Assistência Social, em sua sede na Rua Jose Ibiapina Rocha, s/n, Centro - Morrinhos * CE, 

inscrita no CNPi/MF sob o n9. 07.566.920/000140, neste ato representado pela Secretária de 

Assistência Social, Sr. Manha Soares de Vasconcelos Carneiro, doravante denominado de 

CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa GABRIEL ALMEIDA DE MARIA 61409911373 com 

endereço á Av. Alcides Rocha, 50, Areal em Morrinhos, Estado do Ceará, CEP: 62.550-000, 

inscrita no CNPJ nv  46.319.192/0001-02, renresentada pelo Sr. Gabriel Almeida de Mana, 

portador da CPF N2  614.099.11373, ao fim assinado(a), doravante denominado(a) de 

CONTRATADO(A), de acordo com o Processo de dispensa de licitação n2  2112.06/2023, em 

conformidade com o que preceitua a Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

sujeitando-se os contratantes às suas normas e às clausulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

1.1 	Fundamenta-se este contrato na dispensa de licitação nç  2112.06/2023, e na Lei 0Q 

8,666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da Contratada. 

1.2 	O Regime será de execução indireta, com empreitada por preço Global. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 	O presente contrato tem por objeto CCNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICiPIO DE MORRINHOS CE, 

coafome descriminação no anexo 1 deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR. REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.1 	O objeto contratual tem o valor de R$ 8.400,00 (Oito Mil e Quatrocentos Reais), sendo 
pago mensalmente o valor de RS 700,00 (Setecentos Reais) a ser pago até o 	dia »po a 
prestação dos serviços. 

3.2- O valor do presente Contrato não será objeta de reajuste, pelo período de 12 (doze) meses 

da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais 

poderão ser reajustados com base no índice IGPM da Fundação Getúlio Vargas. 

3.3- REEQUILÍBRIO ECONÔMICOíINANCEIRO. a hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo 

onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a reiação que as partes 

pactuaram inicialmente entre os encargos do :nntratado e a retribuição da Administração para a 

(88) 3665-1130 
	

ouvidoria@rnorrnhos.cegov.br 	40 :  morrinhos.ceqovbr 

9 RUA JOSEL 1BAP1,A ROcHA, 	CIN1RO, 

1 CEP: 	L S50-000- MORRINHOS . CE 

  

 

CNP): 07.566.920/0001-10 

   



OEL 

Governo Municipal de 

MORRIN`HO 
rrabaPc CrnpomtS»O 

o 
o FIs.3.&L 

Rúbrica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL'-----'  

justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico 

financeiro inicial do contrato, ria forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n,9  8.666/93, alterada 

e consolidada. 
3.4- Independentemente de declaração expressa, fica suhentenoiao que, no valor pago pelo 

contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias a execução do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

4.1. - O presente contrato tornar-se-á efetivo data de sua assinatura até 31 de dezembro de 

2024, podenoo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 - A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condições necessárias ao 

oleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 

Lei n2  8.666/93 e suas alterações posteriores; 

5.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

5.3 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

5.4 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais 1 Faturas devidamente 

atestadas pela Secretária de Assistência Social, 'ontorme o acordado. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 - Executar o serviço contratado centro d padrões estabelecidos pela CONTRATANTE, de 

acordo com o especificado no instrumento convocatório, observando ainda todas as normas 

tecnicas que eventualmente regulem o serviço, responsabilizando-se ainda por eventuais 

prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida. 

6.2 - Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ânus 

de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 

extrajudiciais, se'am trabalhista, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiru, em decorrência do 

serviço. 

6.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabUidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 

6.4 - Aceitar nas mesmas condições deste nstrumento, os acréscimos que se fizerem nas 

compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) serviço (s) no 

Anexo II, de acordo com o artigo 65, §12  da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação 

prévia da Contratante; aceitar nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem no serviço, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, na forma do §IQ  do artigo 65 da Lei 8.665/93. 

6.5 Executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da 

CONTRATANTE. 

6.6 - Prestar os esciarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execuçãc do contrato. 
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6.7 	Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, ro tocante ao serviço, assim 

corno ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato. 

6.8 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

	

6.9 	Possibilitar a CONTRATANTE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 

condições para atendimento ao objeto contratual. 

6.10 - Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade coro as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a execução dos 

serviços; 

6.11 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

Contratante 

CLÁUSULA SETIMA -• DOS PRAZOS 

	

7.1 	O prazo de início da prestação dos servçc.; objeto do Contrato será de forma irriediató, a 

partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado nos 

termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

7.2 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de Assistência Social. 

7.3 Os atrasa; ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretária de Assistência Social não serão 

ccnsiacrados como inadimplemento contratual, 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

	

8,1 	A CONTRATADA obriga-se a executar a entrega do objeto desta licitação nos prazos 

estabelecidos no iltem 6.1 deste contrato. 

8.2 - A CONTRATADA deverá executar a entrega do objeto deste contrato, de acordo com as 

especificações e condições estabelecidas no ANEXO deste contrato. 

CLÁUSULA NONA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 - Os pagamentos serão realizados median apresentação da Nota Fiscal do objeto e fatura 

correspondente. As faturas deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretária de 

Assistência Social do Município de Morinhos, q'.'e atestará a entrega do objeto contratado, 

92 - Caso o serviço seja aprovado pela Secretária oe Assistência Social, o pagamento será 

efetuado até o .109  (décimo) dia após o protocu;o da fatura pela CONTRATADA. 

9.3 - Deverá acompanhar Nota Fiscal, relatório dos serviços prestados, e ainda, Prova de 

Regularidade com a Fazenda Federal, Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, Certificado 

de Regularidade da FTGS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-- CNDT 

CLÁUSULA DÉClMA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSOS 

10.1 As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária n9 

0701.08.122.0002.2.061 — Gestão e Manutenco das Atividades da Secretaria de Assistência 
Social, elemento de despesa n9. 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Fonte de Recursos: 1500000000 Recursos não vinculados de impostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

(88) 3661130 ouvtdoria@momnhos ce gov br $1 morrinhos ce gov br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

11.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões no quantitativo do objeto contrat3o, até o imite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o aisposto no § 1, art. 65, da Lei nr  8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 

Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 

a) Advertência. 

b) Multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA 

em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação 

feita pela Contratante 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia 

de atraso na entrega dos materiais, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 

rescisão do pacto, a critério da Secretaria de Assistência Social, em caso de atraso na prestação 

dos serviços superior a 30 (trinta) dias. 

b.4) O valor da multa referida nestas cláusulas serão descontadas "ex-offício" da contratada, 

mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha 

junto a Secretaria de Assistência Social do Município de Morrinhos, independente de notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) suspensão temporária do direito de participar de Iictação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para ilcitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante pfomova sua 

reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 

13.1- Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 

administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 

13.2- O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente na quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 

da Lei Federal N°  8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação às 

normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente instrumento, 

13.3- O presente Contratei é rescindivel, ain, independentemente de qualquer interpelação 

Judicial ou Extra-Judicial, nos casos de: 

13.3.1- Omissão de pagamento pela Contratante: 

13.3.2- lnacimplência de qualquer de suas cáusuias por qualquer uma das partes: 

13.3.3- Acerto em comum acordo por iniciati.. de urna das partes, mediante aviso por escrito 
com a antecedência definida no :ubitern anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃ..O 

14.1.- A fiscalização do Contrato será exercida p:r servidor devidamente nomeado(a). 

(88) 3665-1130 	 • ouvidoria rnomnhos.cegovbr 	 morrinhosceçjov.br 
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14.2- O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município 

e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, 

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição 

técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade da Poder 

Público ou de seus agentes e prepostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA—DA PUBLICAÇÃO 

15.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá ser 

efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição indispensável para 

sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal nç 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1 Fica eleito o foro da Comarca de Morrinhos, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 

controvérsia oriunda ao presente contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

16.2 - E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 

(duas) vias para que possa produzir os efeitos legais. 

Morrinhos - CE, 03 de Janeiro do 2024 

L 	;:L  

Marília Soares de Vasconcelos Carneiro 	 Gabriel Almeida de Maria 

Secretária de Assistência Social 	 GABRIEL ALMEIDA DE MARIA 

CONTRATANTE 	 61409911373 

CO NT RATADO! A) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ANEXO AO CONTRATO N9  2112.06/2023.01 

ESPECIFICAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAR 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃ 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM A 

ONDICIONADO PARA ATENDR A 

NECESSIDADES DA SECRETARIA D 

SSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO D 

MORRINHOS CE. 

DETALHAMENTO DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

1.1. Deverão ser prestados todos os serviços de assistência e suporte técnico nos equipamentos 

.través de um técnico especiaiizado e com a utilização de ferramentas apropriadas, de acordo 

om as recomendações do fabricante, de modo a garantir a conservação e o perfeito 

uncionamento dos mesmos. 

1.2. Da manutenção preventiva: 

.} A assistência técnica preventiva consistirá em procedimentos de manutenção com 

periodicidade mensal, vsando prevenir situações que possam gerar falhas ou defeitos a 

conservação e o perfeito funcionamento, bem como recomendar ao contratante eventuais 

providencias, sob o seu controle, que possam etar e/ou a interferir no desempenho do mesmo; 

b) todos os serviços deverão ser executados de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 as 

117:00 horas, e ern caso, excepcionais poderão, ser executados em outro horario devidamente 

utorizados pelo orgão, nos sábados, domingos ou feriados, ou anda no período noturno, sem 

nus adicional para a contratante; 

c) Quando houver necessidade da realização de serviços simultâneos, ou seja, quando for 

olicitada manutenção preventiva e corretiva nos mesmos dias e horários, deverá a contratada 

ITEM 

1 Mês 

QTD 

12 700,00 8400,00 

Vir. Mensal Vr, Total  1 

(D (88)3665113O 
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N2  PROCESSO: 2112.06/2023 

MODALIDADE: Dispensa 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SODAL DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS CE. 

EMPRESA: GABRIEL ALMEIDA DE MARIA 61409911373 

CNPJ: N 2  46.319.192/0001-02 

ENDEREÇO: Av. Alcides Rocha, 50, Areal em Morrinhos, Estado do Ceará, CEP: 62.550-000 

DOTAÇÃO: 0701.08.122.0002.2.061 - Gestão e Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Assistência Social 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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disponibilizar toda a estrutura necessária para a execução dos mesmos, sem prejuízo ou custos 

adicionais para a contratante; 

d) A manutenção preventiva devera ser feita independente de ter havido manutenção corretiva 

no período, devendo ser emitido relatório dC atendimento especifico para cada tipo de 

manutenção, conforme a necessidade da contratante. 

1.3. Da manutenção corretiva: 

a) Serviços de reparos para eliminar defeitos ocorridos sob condições de utilização adequados 

do equipamentos, bem corno, testes e ajustes, inclusive testes de segurança elétrica, após 

reparos para garantir o perfeito funcionamento aos mesmos; 

b) Em visitas técnicas para manutenção e controle de duração as quais se providenciares a 

manutenção dos equipamentos e eliminação de eventuais defeitos; 

c) Na implementação de rotina de manutenção adotando recursos de manutenção preventiva e 

corretiva de modo a permitir o planejamento, ontrole e avaliação das atividades desenvolvidas 

no decorrer do contrato; 

d) Atender dentro do prazo maxïmo de 24 (vinte e quatro) horas aos chamados para consertos 

eventuais que se façam necessários; 

ie) Nos equipamentos que se encontram em período de garantia, os serviços de manutenção 

corretiva somente poderão ser executados após a constatação de que o problema não decorre 

de defeito coberto pela garantia; 

f) Ficando constatado que o problema do equipamento decorre de defeito de fabricação, a 

contratada comunicara a contratante no prazo máximo de 2 (dois) dias uteis, não ultrapassando 

a data do termino da garantia, mediante emiss5o de laudo técnico, a fim de que sejam tomadas 

as providencias necessárias; 

) Caso a contratada execute os serviços de manutenção corretiva nesses equipamentos e desse 

procedimento resulte a perda da garantia ofeiecída, a contratada assumira durante o período 

remanescente da garantia, todos os ônus a que atualmente esta sujeito o fabricante do 

equipamento; 

h) A contratada, no que se refere a manutenção corretiva, devera reparar todo e qualquer 

defeito que venha ocorrer durante a vigência do contrato, inclusive quanto a eventual 

necessidade de carga de gás, arcando com o fornecimento deste, sempre que solicitado, sem 

ônus para a contratante, 

i) A manutenção corretiva engloba o atendimento ernergencial, feito mediante solicitação, que 

interrompam as atividades previamente programadas, dentro ou fora do horário normal de 

rabalho. O atendimento emergencíal devera se realizado no prazo máximo de até 4 (quatro) 

horas. 

o (88) 366511 
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PORTAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS. 

Início (/index.php) / Acesso a Informação (acessoainformacao.php) / Portal de licitações (/Iicitacao.php) 

/ Lista de licitações (/Iicitacaolista.php) / Detalhe 

DISPENSA: 2112.05/2023  - EXERCÍCIO: 2024 - FECHADA 	± Imprimir (areport/?pg=Iicitacao&id=448) 

Informações principais 

• TIPO: MENOR PREÇO 

• DATA DO AVISO: 21/12/2023 

• DATA DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO: 28/12/2023 

• DATA DA RATIFICAÇÃO: 27/12/2023 

• DATA DA DIVULGAÇÃO DA RATIFICAÇÃO: 27/12/2023 

• VALOR ESTIMADO: R$ 9.60000 (NOVE MIL, SEISCENTOS 

Informações do objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERV:OS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR 
CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE 

Motivo da escolha 

Motivo da escolha da origem 

A escolha da proposta mais vantajosa ocorreu com base ne.,  prévia pesquisa de preços efetivada para a realização deste 

processo 

Justificativa do preço 

A razão da opção em se contratar a empresa GABRIEL ALMEIDA DE MARIA 61409911373, foi por ela ser a que cotou o 
menor preço compatível com a realidade mercadológica 

Fundamentação legal 

art. 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93 e o decreto 9.412/20 -18. 

Andamentos 

h órgãos 	 Ii  Participantes 

Responsáveis 

Forma de publicação 

Publicação 	 21/12/2023 

TIPO 	 OUTROS MEIOS DE 'UBLICAÇÃO 

DESCRIÇÃO 	 FLANELUCRAFO DA PREFEITURA 

O Portal da Prefeitura Municipal de Mor rinhos utiliza cokies para melhorar a sua experiência, de acordo 
com a nossa 	 (poIicadeprivacidade.php), ao continuai navegando, você concorda 
com estas condicões. - 

arquivos aisponiveus 

CONTINUAR 

https://morrinncs  ce çov.br/Ic ceoisi:.pi: 'c=4. 
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DESCRIÇÃO 

Extensão 

Tamanho 

Arquivos 

DESCRIÇÃO 

Extensão 

Tamanho 

Arquivos 

DESCRIÇÃO 

Extensão 

Tamanho 

Arquivos 

DESCRIÇÃO 

Extensão 

Tamanho 

Arquivos 

Prefeitura de Morrinhas 	 - O DE 

PROCESSO DE DISPENSA 

8  FIs.4 
PDF 

Rúbrica 
1MB 

(arquivos_download.php?pg=Iicitacao&id=448&subid=3635) 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA 

PDF 

183KB 

) (arquivos..download.php?pglicitacao&id448&subid'3636) 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PDF 

126KB 

À (arquivos..download.php?pg=Iicitacao&id=448&subid=3637) 

EXTRATO DE DISPENSA 

PDF 

15OKB 

(arquivos_download.php?pg=Iicitacao&id=448&subid=3638) 

Contratos Vinculados/Vencedores 

Data 	 03/01/2024 

tipo 	 CONTRATO ORIGINAL 

Número 	 2112.05/2023.01 

Exercício 	 2024 

Credor 	 GABRIEL ALMEIDA DE MARIA 

R$ Valor/Valor mensal 	 9.600,00 

800,00 

Vigência 
	

03/01/2024 

31/12/12024 

c 	(contratos.php?id=1 550) 

o PorYa01'18ar  Prefeitura Municipal de Morrinhas utiliza cookes para melhorar a sua experiência, de acordo 
com a nossa 	 (politicadepnvacidade.php), ao ontinuar navegando, você concorda 
com estas condições. 

https://morrinhos.ce.gov.hr/licitacaolista.pha?jd'448  
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Qual o seu nível de satisfação com essa informaçã 
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(https://radar.tce.rnt.gov.br/extensions/radar-da-tranSPareflCia-PUbliCa/Paflel. html) 

O Portal da Prefeitura Municipal de Morrinhos utiliza cookies para melhorar a sua experiência, de acordo 

cnstJi 	. 	 (politicadeprivacidadephp), ao continuar navegando, você concorda 
com estas condições. 

Prefeito Jeronimo Neto Brandão 

https://morrtrihos.c:e.gcv.br!iicitacaolista. hpi'.d=448 
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EM CNPJ: 07.566.920/0001 -10 

Contatos 

,(88)3665-1130 

ouvidoriamorrinhos.ce.gov.br  

Endereço e horário 

9 R. José Ibiapina Rocha, 829 - Centro, 62.550-000 

O Seg à Sex, de 08:00h às 13:30h 

    

© 2025 Assesi (http://www.assesi.com.br/). Todos os Direitos Reservados. 

seguro.com.br/morrinhos.ce.gov.br/)  

O Portal da Prefeitura Municipal de Morrinhos utiliza cookies para melhorar a sua experiência, de acordo 
com a nossa 	 (poiiticadeprivacidade.php), ao continuar navegando, você concorda 
com estas condições. 

https://morrinhos.ce.gov.bdlicitacaoista.php?id=448 	 4/4 
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TERMO DE CONTRATO N9 2112.05/2023.01 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE MORRINHOS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE, COM A EMPRESA GABRIEL 
ALMEIDA DE MARIA 61409911373, NAS CONDIÇÕES 
ABAIXO PACTUADAS: 

O Município de Morrinhos, pessoa jurídica de direito público interno, através cia Secretaria 

de Saúde, em sua sede na Rua José Ibiapiria Rocha, s/n, Centro - Morrinhos - CE, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n. 07.566.920/0001 , 10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, 

Sr. Mayria Keyla da Costa Barroso, dorava:Le denominado de CONTRATANTE, e, do outro 

lado a empresa GABRIEL ALMEIDA DE MARIA 6140991137:3 com endereço á Av. Alcides 

Rocha, 50, Areal em Morrinhos. Estado do Ceará, CE?: 62.550-000, inscrita no CNPj 0 

46.3 19.192/'W0l-O'2, representada Pela Sj Gabriel Almeida de Maria, portador do CPF N 

614.099.1 13-7. ao fim assmado(a), doravante denominado(a) de CONTRATADO(A), de 

acordo com o Processo de dispensa de licitação nQ 2112.05/2023, em conformidade com o 

que pre:eita a Lei Federai n. 8.ô66/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os 

contratantes às soas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
1.1 - Fundamenta-se este contrato na dispensa de licitação n 2112.05/2023, e na Lei n52  

8.666/93 e suas alterações posteriores cria proposta de preços da Contratada. 
1.2 - O Regime será de execução indireta, com empreitada por preço Global. 

CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETO 
2.1 - O presente contrato trr por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PRFVEN IVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO PARA 
ATENDER AS NECESSII)ADFS DA SECRETI MA DE SAÚDE 00 MUNICÍPIO DE MORRINHOS - 

/\ 	 CE, conforme descrim inação no anxo I dest coitro, 

CLÁUSULA TERCFiR - DO VALOR, RFAtISTE E DO REEQUILIBRIU ECONÓMICO-
FINANCEIRO 

3.1 - O objeto contratual tem o valor de R '.6O0,0O (Nove Mil e Seiscentos Reais), sendo 
pago mensalmente o valor de R$ 800,00 (Oitocentos Reais) a ser pago até o lO dia após a 
prestação dos serviços. 
3.2- O valor do presente Contrato não se .i objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) 
meses da aprasentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços 
contratuais poderão se r reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
3.?- REEQUILWHO LCONÔMÍCO-FI.NANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
irnprevsiveis, ou .p ....-'vos, porem de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execuçáo dc aostadu, ou ai ida, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe. configurando (ia econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administratio uaae reste demonstrada tal situação e termo aditivo, 
ser restabelecida . relação que as prte pactuaram iniciaimente entre os encargos do ~J 

rnorrinhos.ce.govbr 
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contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato)  na forma 
do artigo 65, li, d" da Lei Federal 	8.666/93, alterada e consolidada. 
3.4- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão inclu idas todas as despesas necessárias à execução do contrato, 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

4.1 - O presente contrato tornar-se-á efetivo data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2024, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei flQ  8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pICÍLU cumprimento das obrigações decorr'ntes do Termo Contratual, consoante estabelece 
a Lei n .666/93 e suas alterações posterioi es; 
5.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
5.3 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
5.4 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas 
devidamente atestadas pela Secretária de Saúde, conforme o acordado. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 - Executar o serviço contratado dentro dos padrões estabelecidos pela CONTRATANTE, 
de acordo com o especificado no instrumento convocatório, observando ainda todas as 
normas técnicas que eventualmente regu!em o serviço, responsabilizandose ainda oor 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 
estabelecida. 
6.2 - Assumir a responsabihdae 	iO uagamento de todos os impostos, taxas e quar-auer 
ônus de origem federal, estadual e .4nw 	i, bem CUtOO, quaisquer encargos udnas tu 
extrajudiciais, sejam trabalhista, pievid€:iciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, cm 
decorrência do serviço. 
6.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução cio servíço, não excluindo ou reduzjudo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 
6,4 - Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas 
compras, de até 25% (vinte e Cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) serviço 
(s) no Anexo II, de acordo com o artigo 63, §i da Lei 8.666/93, não sendo necessária a 
comunicação prévia da Contratante; aceitar nas mesmas condições registradas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem no serviço, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, na forma do §19  do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
6.5 - Executar os serviços de foi-ma a não comprometer o tuncionamento dos serviços da 
CONTRATANTE, 

(88) 3665-1355 
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6.6 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
6.7 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao serviço, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato. 
6.8 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
6.9 - Possibilitar a CONTRATANTE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
condições para atendimento ao objeto contratual. 
6.10 - Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a execução dos 
serviços; 
6.11 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 
pela Contratante; 

CLÃtJSLJLÃ SETIMA - DOS PRAZOS 

7.1 - O prazo de início da prestação dos serviços objeto do Contrato será de forma imediata, 
a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
7.2 Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretária de Saúde. 
7.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretária de Saúde não 
serão considerados como inadíinpleinento contratual. 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1 - A CONTRATADA obriga-se a executar a entrega do objeto desta licitação nos prazos 
estabelecidos no item 6.1 deste contrato. 

8.2 - A CONTRATADA deverá executar a entrega do objeto deste contrato, de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas no ANEXO deste contrato. 

CLÁUSULA NONA  -  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 - Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal do objeto e 
fatura correspondente. As faturas deverão ar aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretária 
de Saúde do Município de Morrinhos, que atestará a entrega do objeto contratado, 
9.2 - Caso o serviço seja aprovado pela Secretária de Saúde, o pagamento será efetuado até' o 
100 (décimo) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADA. 
9.3 - Deverá acompanhar Nota Fiscal, relatório dos serviços prestados, e ainda. Prova de 
Regularidade com a Fazenda Federal, Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, 
Certificado de Regularidade do FTGS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 
C  DT. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DA FONTE DE RECURSOS 

4 	(88) 3665-1355 	 saude@mornnhos ce 90 br 	 morrinhos.ce.gov.br  
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10.1 As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária 
n° 0601.10.122.0002.2.048 * Gestão e Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde, 
elemento de despesa n: 3.390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídíca, Fonte 
de Recursos: 1500000000 Recursos não vinculados de impostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
11.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuaís, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § l, art. 65, 
da Lei flQ  8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumídas, garantidas a prévia defesa, 
a Administração poderá aplicará Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.i) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação feita pela Contratante 
b.2) 0,30/ti (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por 
dia de atraso na entrega dos materiais, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério da Secretaria de Saúde, em caso de atraso na prestação dos 
serviços superior a 30 (trinta) dias. 
b.4) O valor da multa referida nestas cláusulas serão descontadas "ex-offício" da contratada, 
mediante subtração a ser efetuada em nualquer fatura de crédito em seu favor que 
mantenha junto a Secretaria de Saúde do Município de Morrinhos, independente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante 
promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
13.1~  Este Contrato poderá ser,  rescindido unilateralmente pela Contratante, por 
conveniência administrativa ou por iníringência de qualquer das condições pactuadas. 
13.2- O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 
automaticamente na quebra de Contrato, ensejando rescísào administrativa prevista no art. 
77 da Lei Federal N° 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com 
relaçào às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente 
instrumento. 
13.3- O presente Contrato é rescindível, ainda, independentemente de qualquer interpelação 
Judicial ou Extra-Judicial, flOS casos de: 
13.3.1- Omissão de pagamento pela Contratante; 
13.3.2- Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 

(88)3665-1355 	 saude@morrinhos1ce.govbr 	 morrinhos.ce.gov.br  
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13.33- Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 
14.1- A fiscalização do Contrato será exercida por servidor devidamente nomeado(a). 
14.2- O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do 
Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou 
preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de 
imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-
responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DA PUBLICAÇÃO 
15.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá 
ser efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, corno condição 
indispensável para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Morrinhos, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16.2 - E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual cm 02 
(duas) vias para que possa produzir os efeitos legais. 

Morrinhos - CE, 03 de Janeiro de 2024 

	4Ss/  
Mayrla Key14 Costa Barroso 	 Gabriel Almeida de Maria 

Secretária de Saúde 	 GABRIEL ALMEIDA DE MARIA 
CONTRATANTE 	 61409911373 

CONTRATADO(A) 

(88) 3665-1355 	 saude@morr,r,hos cegov br 	 morrinhos.ce.gov..br 
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ANEXO AO CONTRATO W2  2112.05/2023M1 

N2  PROCESSO: 2112.05/2023 
MODALIDADE: Dispensa 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS CE. 
EMPRESA: GABRIEL ALMEIDA DE MARIA 61409911373 
CNPJ: N2  46.319.192/0001-02 
ENDEREÇO: Av. Alcides Rocha, 50, Areal em Morrinhos, Estado do Ceará, CEP: 62.550-
000 
DOTAÇÃO: 0601.10.1.22.0002.2.048 -- Gestão e Manutenção das Atividades da 
Secretaria de Saúde 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 

ITEM 1 	ESPECIFICAÇÃO UNID QTD Vr. Mensal Vi-. Total 

    

1 

CONTRATAÇÃO . DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO 	DE . SERVIÇOS 	DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE. 

Mês 12 8(.)0,0( 9.60 0, 0() 

   

DETALHAMENTO DA FORMA DE EXECU(,.ÃO: 

1.1. Deverão ser prestados todos os serviços de assistência e suporte técnico nos 
equipamentos através de uni técnico especializado e com a utilização de ferramentas 
apropriadas, de acordo com as recomendações do fabricante, de modo a garantir a 
conservação e o perfeito funcionamento dos mesmos. 

1.2. Da manutenção preventiva: 
,a) A assistência técnica preventiva consistirá em procedimentos de manutenção com 
periodicidade mensal, visando prevenir situações que possam gerar falhas ou defeitos a 
conservação e () perfeito funcionamento, bem como recomendar ao contratante eventuais 
providencias, sob o seu contr(jle, que possam estar e/ou a interferir no desempenho do 
mesmo; 
b) todos os serviços deverão ser executados de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 as 
17:00 horas, e em casos excepcionais poderào ser executados em outro horário devidamente 
autorizados pelo órgâo, nos sábados, donuigos ou feriados, ou ainda no período noturno, 
sem ônus adicional para a concratante; 
cJ Quando houver necessidade da realização de serviços simultâneos, ou seta, quando for 

(88)  3665-1355 
	

saudesnomnbos ce...qov br 
	

:  marrinhos.ce.gov.br  

CNP): 07,566.920/0001-10 ' RUA JOAQUIM COSUOLANO ROCHA, 5/ EftTRO, 
CEP. 62.550-000 - MORRINHOS - C. 
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SECRETARIA M'N1CIPAL DE SAUDE 

solicitada manutenção preventiva e corretiva nos mesmos dias e horários, deverá a 
contratada disponibilizar toda a estrutura necessária para a execução dos mesmos, sem 
prejuízo ou custos adicionais para a contratante; 
d) A manutenção preventiva devera ser feita independente de ter havido manutenção 
corretiva no período, devendo ser emitido relatório de atendimento especifico para cada 
tipo de manutenção, conforme a necessidade da contratante. 

1.3. Da manutenção corretiva: 
) Serviços de reparos para eliminar defeitos ocorridos sob condições de utilização 

adequados dos equipamentos, bem como, testes e ajustes, inclusive testes de segurança 
elétrica, após reparos para garantir o perfeito funcionamento dos mesmos; 
hJ Em visitas técnicas para manutenção e controle de duração as quais se providenciares a 
manutenção dos equipamentos e eliminação de eventuais defeitos; 
c) Na implementação de rotina de manutenção adotando recursos de manutenção 
preventiva e corretiva de modo a permitir o planejamento, controle e avaliação das 
atividades desenvolvidas no decorrer do contrato; 
) Atender dentro do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas aos chamados para 

consertos eventuais que se façam necessários; 
')Nos equipamentos que se encontram em período de garantia, os serviços de manutenção 
corretiva somente poderão ser executados após a constatação de que o problema não 
decorre de defeito coberto pela garantia; 
f) Ficando constatado que o problema do equipamento decorre de defeito de fabricação, a 
ontratada comunicara a contratante no prazo máximo de 2 (dois) dias uteis, não 
Itrapassando a data do termino da garantia, mediante emissão de laudo técnico, a fim de 

• ue sejam tomadas as providencias necessárias; 
) Caso a contratada execute os serviços de manutenção corretiva nesses equipamentos e 

sesse procedimento resulte a perda da garantia oferecida, a contratada assumira durante o 
eríodo remanescente da garantia, todos os ônus a que atualmente esta sujeito o fabricante 

'o equipamento; 
) A contratada, no que se refere a manutenção corretiva, devera reparar todo e qualquer 
efeito que venha ocorrer durante a vigência do contrato, inclusive quanto a eventual 

necessidade de carga de gás, arcando com o fornecimento deste, sempre que solicitado, sem 
ônus para a contratante. 
i) A manutenção corretiva engloba o atendimento emergencial, feito mediante solicitação, 
que interrompam as atividades previamente programadas, dentro ou tora do horário normal 
de trabalho. O atendimento emergencial devera ser realizado no prazo máximo de até 4 
(quatro) horas. 

   

(88) 36651355 	 saude@morrbshos.ce.gov.br 	 t1 morrinhos.ce.gov.br  
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PORTAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS. 

Início (/index.php) / Acesso a Informação (acessoainformacao.php) / Portal de licitações (/licitacao.php) 

/ Lista de licitações (/Iicitacaolista.php) / Detalhe 

DISPENSA: 2112.04/2023 - EXERCÍCIO: 2024 - FECHADA .t. Imprimir (areport/?pg=licitacao&id=449) 

Informações principais 

• TIPO: MENOR PREÇO 

• DATA DO AVISO: 21/12/2023 

• DATA DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO: 28/12/2023. 

• DATA DA RATIFICAÇÃO: 27/12/2023 

• DATA DA DIVULGAÇÃO DA RATIFICAÇÃO: 27/12/2023 

• VALOR ESTIMADO: R$ 16.800,00 (DEZESSEIS MIL, OITOCENTOS) 

Informações do objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR 
CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO 
MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE 

Motivo da escolha 

Motivo da escolha da origem 

A escolha da proposta mais vantajosa ocorreu com base na prévia pesquisa de preços efetivada para a realização deste 
processo 

Justificativa do preço 

A razão da opção em se contratar a empresa GABRIEL ALMEIDA DE MARIA 61409911373, foi por ela ser a que cotou o 
menor preço compatível com a realidade mercadológica 

Fundamentação legal 

art. 24, inciso 11, da Lei n° 8.666/93 e o decreto 9.412/2018 

E Andamentos 

Órgãos 	 £ Participantes 

Responsáveis 

Forma de publicação 

Publicação 	 21/12/2023 

TIPO 	 OUTROS MEIOS DE rUBLICAÇÃO 

DESCRIÇÃO 	 FLANELOGRAFO DA PREFEITURA 

O Portal da Prefeitura Municipal de Morrnhos utiliza cookes paia melhorar a sua experiência, de acordo 
com a nossa 	 (poltt;cadeprivacidade.php), ao continuar navegando, você concorda 

	
CONTINUAR 

com estas condições. 

https://morrinhos  ce.gov.hr/licitacaolista  p11p?id-.49 	 1/4 
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Arquivos disponíveis 

Prefeitura de Mornnhos In E 

gFIs  
t/(; 

DESCRIÇÃO 	 PROCESSO DE DISPENSA 

Extensão 	 PDF 

Tamanho 	 21VÍB 

Arquivos 

DESCRIÇÃO 

Extensão 

Tamanho 

Arquivos 

DESCRIÇÃO 

Extensão 

Tamanho 

Arquivas 

DESCRIÇÃO 

Extensão 

Tamanho 

Arquivos 

Rtbrica 

(arquivos_download.php?pg=Iicitacao&id=449&subid=3631) 

DECLARAÇÃO DE D'SPENSA 

PDF 

187KB 

À (arquivos_download.php?pg=Iicitacao&id=449&subid=3632) 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PDF 

134KB 

«' (arquivsdownload.php?pg=Iicitacao&id=449&subid=3633) 

EXTRATO DE DISPENSA 

PDF 

156KB 

(arquivos...download.php?pg=Iicitacao&id=449&subid=3634) 

Contratos Vinculados/Vencedores 

Data 	 03/01/7024 

tipo 	 C(JNTRATO ORIGINAL 

Número 	 2112.04/2023.01 

Exercício 	 2024 

Credor 	 GABRIEL ALMEIDA DE MARIA 

R$ Valor/Valor mensal 1 6.800,00 

1 .400,00 

	

Vigência 
	

03/01/2024 

31/12/2024 

' (contratos.php?c::1 549) 

O Portal da Prefeitura Municipal de Moirinhos utiliza coon paia melhorar a sua experiência, de acordo 

	

com a nossa 	 (politicadeprivacidadephp), ao continuar navegando, você concorda 
com estas condições 

Voltar 

https://morrinhos  ca.gov.or!lictacanIista.pnpid-.449 	 2/4 
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Qual o seu nível de satisfação com essa informaçã 
o 

Fis 	o 

Rúbrica 

¼) 

Muito satisfeito 

Insatisfeito 

00 

Neutro 

© 
Satisfeito 

Muito satisfeito 

PUBLICA 
RADAR NACIONAL DA 

(https://radar.tce.mt.gov.br/extensions/radar-da-transparenci-ublica/panel.html)  

O Portal da Prefeitura Municipal de Morrinhas utiliza cookies para melhorar a sua experiência, de acordo 
com a nossa 	 (politicadeprivacidade.phn), ao continuar navegando, você concorda 
com estas condições. 

Institucional 

https://morrinhos.ce.gov.hr/licitacaolista.php?ici:-44)  314 
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t Prefeito Jeronimo Neto Brandão 

CNPJ: 07.566.920/0001-10 

Contatos 

%a (88)3665-1130 

ouvidoriamorrinhos.ce.gov.br  

Endereço e horário 

9 R. José Ibiapina Rocha, 829 - Centro, 62.550-000 

O Seg à Sex, de 08:00h às 13:30h 

Prefeitura de Morrinhos - o   DE , /0 

o 
oFIs.5.. 	o 

Rúbrica 

OOR 0 00 

(https 
© 2025 Assesi (http://www.assesi.com.br/). Todos os Direitos Reservados. 

seguro.com.br/morrinhos.ce.gov. br/) 

O Portal da Prefeitura Municipal de Morrinhos utiiza cookies para ineIForar a sua experiência, de acordo 
com a nossa 	 (ponicad(--privacidade.php), ao continuar navegando, você concorda 
com estas condições. 

https://morrinhos.ce.gov.br/Ucitacaolista.php?id=49 	 414 
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SECRETARIA MUNICIPAL Dt I?tJCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE CONTRATO N2  2112.04/202101 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 
MUNICÍPIO DE MORRINHOS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, 
COM A 'MPRESA GABRIEL ALMEIDA DE MARIA 
61409911373, NAS CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS 

O Município de Morrinhos, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 

de Educação, Cultura e Desporto, em sua sede na Rua José Ibiapina Rocha, s/n, Centro 

Morrinhos CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 07.566.920/000140, neste ato representado 

pelo Secretária de Educação, Cultura e Desporto, Sr, Francisca Girliane Araújo Teixeira, 

doravante denominado de CONTRATANTE. e, do outro lado a empresa GABRIEL ALMEIDA 
DE MARIA 61409911373 com endereço à. Â'. Alcides Rocha, 50, Areal. em Morrinhos, Estado 

do Ceará, CEP: 62.550-000, ínscríta no CNPJ n2  46.319.192/0001-02, representada pela Sra. 

Gabriel Almeida de Maria, portador do LVF N 614.099.1I13-73. ao  fim assinado(a), 

doravante denominado(a) de CONTRATAb(A) de acordo com o Processo de dispensa de 

licitação nQ 2112.04/2023, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal 	8.666/93 

e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e 

condições a seguir ajustadas: 

CLÀUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
1.1 	- Fundament-se este contrato na dispensa de licitação i.i 2112.04/2023, e na Lei n 

8666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da Contratada. 
1.2 	1  O Regime será de execuço indireta, com empreitada por preço Global. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO IARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO 
MUNICÍPIO DE MORRINHOS .. CE, conforme descri niinação no anexo Kleste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, RLAJUSTE E DO REEQIJILIBRIO ECONÓMICO-
FINANCEIRO 

3.1 O objeto contratual tem o valor de R$ 16.800,00 (Dezesseis Mil e Oitocentos Reais), 
sendo pago mensalmente o valor,  de R$ 1.400,00 (Um Mil e Quatrocentos Reais) a ser pago 
até o 10 dia 	a prestação dos serviços. 
3.2- O valor d; presente Contrato não scrt objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) 
meses da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços 
contratuais poderao i;er reajustados com base no índice 	IGP-M da Fundação Getilio Vargas. 
13- REEQUILBRIO 	UNÓMICÇj»FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis. porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da exectiçaC 	i ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou tato 
do príncipe, conUgura 	:;c tcudrni 	extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento admii st'avr ai: reste demonstrada tal situação e termo aditivo, 
ser restabelecida a relação t.UC as pailes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Adinnistração para a justa remu fiei,  açí'io do fornecimento, 

88) 3665 1130 rr'in hos.ce.gov.br  
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objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forni 
do artigo 65, 11 'd da Lei Federal n. 8.666/93, alterada e consolidada, 
3.4- independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
4.1 - O presente contrato tornar-se-á efetivo data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2024, podendo ser prorrogado nos casos e. formas previstos na Lei nu 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA - .DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 - A Contratante se obriga a Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece 

a Lei ivo 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
5.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
5.3 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
5.4 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas 

devidamente atestadas pelo Secretária de Educação, Cultura e Desporto, conforme o 

acordado. 

CLÁUSULA SEXTA -DAS OBRIGAÇÕES DA coN'rRx FADA 
6.1 -- Executar o serviço contratado dentro dos padrões estabelecidos pela CONTRATANTE. 
de acordo com o especificado no instrumento convocatório, observando ainda todas as 
normas técnicas que evenrualmente regulem o serviço, responsabilizando-se ainda por 
eventuais prejuízos decorrentes do descuruprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 
estabelecida. 
6.2 - Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhista, previdenciáríos, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência do serviço. 
6.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceíros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 
6.4 - Aceitar nas mesmas condiçies deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas 
compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) serviço 
(s) no Anexo II, de acordo com o artigo 65, §19  da Lei 8.666/93, não sendo necessária a 
comunicação prévia da Contratante; aceiar nas mesmas condições registradas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem 	serviço, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, na turma do § 19  do artigo 65 da Lei 8.666/9:3. 
6.5 - Executar OS serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da 
CONTRATANTE. 
6.6 	- Prestar os esclareci inentos, que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
6.7 - Dispor-se a toda e. qualquec fiscaiização da CONTRATANTE, no tocante ao serviço, 
assim como ao cumprimento das obrigações rrevistas neste Contrato. 

(88)3665-1130 
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~JOAQUIM CORIOLANO ROHA, .s/, C'iRO, 
CEP: 62.550-000  .  MORRNf$OS (E 

 

(NPJ: u/.6.92U/O0Oi .() 

    

    



7 

- 	
STAdM MUNJC 	.. J-Ç_ CULTURA E DESPI  

6.8 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço, 
inclusive considerados os casos de greve OU paralisação de qualquer natureza. 
6.9 - Possibilitar a CONTRATANTE efetuar vistoria nas suas instalações, a tini de verificar as 
condições para atendimento ao objeto contratual. 
6.10 - Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a execução dos 
serviços; 
6.11 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 
pela Contratante; 

CLÁUSULA SETIMA - DOS PRAZOS 
7,1 - O prazo de início da prestação dos serviços objeto do Contrato será de forma imediata, 
a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado OOS 

termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
7.2 Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretária de Educação, Cultura 
e Desporto. 
7.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo Secretária de Educação, 
Cultura e Desporto não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
8.1 - A CONTRATADA obriga-se a executar a entrega do objeto desta licitação nos prazos 
estabelecidos no item 6.1 deste contrato. 

8.2 - A CONTRATADA deverá executar a entrega do objeto deste contrato, de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas no ANEXO deste contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9.1 - Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal do objeto e 
fatura correspondente. As faturas deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pelo Secretária 
de Educação, Cultura e Desporto do MunhJpío de Morrinhos, que atestará a entrega do 
objeto contratado. 
9.2 - Caso o serviço seja aprovado pelo Secretária de Educação, Cultura e Desporto, o 
pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia após o protocolo da fatura pela 
CONTRATADA. 
9.3 - Deverá acompanhar Nota Fiscal, relatório dos serviços prestados, e ainda, Prova de 
Regularidade com a Fazenda Federal, Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, 
Certificado de Regularidade do FTGS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 
CNDT. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSOS 
10.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária 
nQ 0502.12.122.0002.2.022 Gestão e Manutenção das Atividades da Sec. De Educação, 
Cultura e Desporto e do FME, elemento de despesa n: 3.3.9039.00 - Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa jurídica. Fonte de Recursos: 1500000000 Recursos não vinculados de 
impostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA * DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

ÀS 	(88) 3665-1130 	• educacaomorranhos cc gov br 	Rã rnorrinhos.ceqov.b:r 
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11.1 	A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e 
cincá por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § P, ai- L. 65, 

da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, 
a Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de 
b,1) 100/o (dez por cento) sobre o vaior contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
VENCEDORA em assinar o LOfltràtO deniru do prazo de 05 (CIUCO) dias úteis, contados da 
data da notificação feita pela Contratante 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por 
dia de atraso na entrega dos materiais, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3j 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério da Seccetaria de Educação,  Cultura e Desporto, em caso de 
atraso na prestação dos serviço,,-3 superior i .ø (trinta) dias. 
b.4) O valor da multa referida nestas cláusulas serão descontadas "ex-ofiício' da contratada, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que 
niantenh ítinto a Secretaria de Educação, Cultura e Desporto do Município de .Morrinhos, 
independente de notificação ou interpelação íu(licial ou extrajudicial; 
c) suspensão ternpoária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante 
promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RES( SÕES CONTRATUAIS 
111- Este Contrato poderá 	rescindido tinilateralmente ;.ei.i Contratante, po 
conveniência administrativa ouor t:1rmg1 ia de quakuer  das condições pact.uadas. 
13.2- O não cumprimento das d; 	..'ões 'speciflcadas neste Contrato implicará 
automaticamente na quebra dc Cortrin 	- dando rescisão administrativa prevista no art. 
77 da Lei Federal 	8.666/93, reonhc.. s desde já os direitos da Administração, com 
relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente 
instrumento. 
13.3- O presente Contrato é rescindível, ainda, independentemente de qualquer interpelação 
Judicial ou Extra-Judicial, nos casos de: 
1.3.3,1- Omissão de pagamento pela Contratante; 
13.3.2- inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
133.3- Acerto em comum acordo por ritiativa de urna das partes, mediante aviso P01-
escrito 

or
escrfto com a antecedência definida no subiteni anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 
14.1.- A fiscalização do Contrato será exercida por servidor devidamente nomeado(a). 
14.2- O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do 
Município e não rx.i rem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou 
preposto, inclusive ;'rante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de 

19 1,(88)3665-1130 	 :nhOs.ce.gov.br 	 morrinhosce.gov;br 
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imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, nau illB)lICa Cí)-

responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DA PUBLICAÇÃO 
15.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá 
ser efetivada por, extrato no órgão de imprensa oficial Municipal, corno condição 
indispensável para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 - Fica eleito o toro da Comarca de Morrinhos, Etaih) do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por ns prví 	.io que seja. 

16-2 —  E, por estarem acertados as partes, firmam o l)r(?seJt( instumeno 	;atatual em 02 
(duas) vias para que possa produzir os nfeit" legais. 

Morrinhos - CE, 03 de Janeiro de 20? :t 

   

.L!ti  
Gabriel Almeida de María 

GABRIEL ALMEIDA DE MARIA 
61409911373 

LUN l'RJVFADO(A) 

Francisca Gírlíane Araújo Teixeira 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

CONTRATANTE 

(88) 36651130 	 educacao@moninhos ce 90 br 	 morrinhos.ce.govbr 
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Mês 

Vr. Mensal 

1.400,00 

Vr. Total 

16.800,00 
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ANEXO AO CONTRATO N2 2112.04/2023.01 

N2 PROCESSO: 2112.04/2023 
MODALIDADE: Dispensa 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS 

ECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO 
MUNICÍPIO DE MORRINIIOS CE. 
EMPRESA: GABRIEL ALMEIDA DE MARIA 61409911373 
CNP): W 46,319.192/0001-02 
ENDEREÇO: Av. Alcides Rocha, 50, Areal em Morrinhos, Estado do Ceará, CEP: 62.550-
000 
DOTAÇÃO: 0502.12.122.30012022 - Gestão e Manutenção das Atividades da Sec. De 
Educação, Cultura e Desporto e do FME 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

ITEM 	 ESPECIFICAÇÃO  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIV 

1 	Eíi AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORfO Io 
MUNICÍPIO DE MORÍUN FIOS - CE. 

DETALHAMENTO DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

RA 

A 

QTD 

12 

1.1.. Deverão ser prestados todos os serviços de assistência e suporte técnico nos 
equipamentos através de um técnico especializado e com a utilização de ferramentas 
apropriada;, de acordo com as recomendações do fabricante, de modo a garantir a. 
conservação e o perfeito fimcionamento dos mesmos. 

1.2. Da manutenção preventiva: 

) A assistência técnica preventiva consis:irá em procedimentos de manutenção com 
periodicidade mensal, visando prevenir situações que possam gerar falhas ou defeitos a 
onservação e o perfeito funcionamento, bem corno recomendar ao contratante eventuais 

providencias, sob o seu co;t:roie, qie possam estar e/ou a interferir rio desempenho do 
ir, esruo: 
b) todos os szrvços dcverío ser e>ecutados de segu nda a sexta-feira, no horário de 08:00 is 

1 7.00 horas, e ni sos•ciconais odei .-) .ser executados em outro horário devidamente 
aitorizado pio t5rgãu, 	bado:, domingos ou feriados, ou ainda no período noturno, 
sem ô - s a(iicicmaI para a irtratante; 
c Quandô houver necessíd:de da reaiizaçào de serviços simultâneos, ou seja, quando for 

nhos.cegov.br  QrrInhos.ce,. 
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solicitada manutenção preventiva e correiva nos mesmos dias e horários, deverá 

contratada disponibilizar toda a estrutura ".ecessária para a execução dos mesmos, sem 

prejuízo ou custos adicionais para a contratante; 

c) A manutenção preventiva devera ser feita independente de ter havido manutenção1 
orretiva no período, devendo ser emitido relatório de atendimento específico para cada 

tipo de manutenção, conforme a necessidade da contratante. 

      

113. Da manutenção corretiva: 

Ia) Serviços de reparos para eliminar deieitos ocorridos sob condições de utilização 
adequados dos.equiparnentos bem. como, stes e ajustes, inclusive testes de segurança 
lalétrica, após reparos para garantir o perfeito funcionamento de.. mesmos; 
Ib) Em visitas técnicas para manutenção e co role de duração as quais se providenciares a 
manutenção dos equipamentos e eliminação ue eventuais defeitos; 
É) Na implementação de rotina de manutenção adotando recursos de manutenção 
preventiva e corretiva de ináodo a permi.r o planejamento, controle e avaliação das 
atividades desenvolvidas no decorrer.  de contrato, 
d) Atender dentro do prazo máximo de 24 (vmte e quatro) horas aos chamados pari 
Consertos eventuais que se façam necessários; 

) Nos equipamentos que se encontram em .erfodo de garantia, os serviços de manutenção 
orretiva somente poderão ser executados após a constatação de que o problema não 
ecorre de defeito coberto pela garantia; 

f Ficando constatado que o problema do cmiipamento decorre de defeito de fabricação, a 
ontratada comunicara a contratante no prazo máximo de 2 (dois) dias uteis, não 
ftrapassando a data do termino da garantia, mediante emissão de laudo técnico, a fim de 
ue sejam tomadas as providencias necessárias; 
) Caso a contratada execute os SerViÇOS de manutenção corretiva nesses equipamentos e 
esse procedimento resulte a perda da gara;tria oferecida, a contratad asso ruira durante o 

período remanescente da garantia, todos os ônus a que atoalmein.e esta sujeito o fabricante 
o equipamento; 

) A contratada, no que se refere a manutenção corretiva, devera reparar todo e quakuer 
efeito que venha ocorrer durante a vigência do contrato, inclusive quanto a eventual 
ecessidade de carga de gás, arcando com o íornecimento deste, sempre que solicitado, sm 
nus para a contratante. 

  

  

 

i) A manutenção corretiva engloba o atendimento emergencial, feito mediante solicitação, 
ue interrompam as atividades previamente programadas, dentro ou fora do horário normal 
e trabalho. O atendimento emergencial devera ser realizado no prazo máximo de até 4 

(quatro) horas. 

  

   

   

      

      

      

3  (88) 3665-1130 	• educacao@rno°  nhos.cegov.br 	 rnorrinhós.ce.gov.br  
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Prefeitura de Morrinhos 

E 

PORTAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUF' CIPAL DE MORRINHOS. 

Início (/index.php) / Acesso a Informação (acessoainformcao.php) / Portal de licitações (/licitacao.php) 

/ Lista de licitações (/licitacaolista.php) / Detalhe 

DISPENSA: 2112.03/2023 - EXERCÍCIO: 2024 - FECHADA 
	. Imprimir (areport/?pg=Iicitacao&id450) 

Informações principais 

• TIPO: MENOR PREÇO 

• DATA DO AVISO: 21/12/2023 

• DATA DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO: 28/12/2023 

• DATA DA RATIFICAÇÃO: 27/12/2023 

• DATA DA DIVULGAÇÃO DA RATIFICAÇÃO: 27/12/2023 

• VALOR ESTIMADO: R$ 7.200,00 (SETE MIL, DUZENTOS) 

informações do objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR 
CONDICIONADO PARA AI ENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE 
MORRINHOS - CE 

Motivo da escolha 

Motivo da escolha da origem 

A escolha da proposta mais vantajosa ocorreu com base na prévia pesquisa de preços efetivada para a realização deste 
processo 

Justificativa do preço 

A razão da opção em se contratar a empresa GABRIEL ALMEIDA DE MARIA 61409911373, foi por ela ser a que cotou o 
menor preço compatível com a realidade mercadológica 

Fundamentação legal 

art. 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93 e o decreto 9.412/2018. 

3  Andamentos 

k  Órgãos 	 & Participantes 

de publicação 	 131 Responsáveis 

Forma de publicação 

Publicação 	 21/12/2023 

TIPO 	 OUTROS MEIOS DE PUBLICAÇÃO 

DESCRIÇÃO 	 FLANELOGRAFO DA PREFEITURA 

O Portal da Prefeitura Municipa de Morrinhos utiliza cookes para r.Ihorar  a sua experiência, de acordo 
com a nossa 	 (politicadeprivacidade.php), ac continuar navegando, você concorda 
com estas condições. 

CONTINUAR 

https://morrinhos.ce.gov.br/Iicitac3olista.php?ia450  
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Arquivos disponíveis 

DESCRIÇÃO 

Extensão 

Tamanho 

Arquivos 

DESCRIÇÃO 

Extensão 

Tamanho 

Arquivos 

DESCRIÇÃO 

Extensão 

Tamanho 

Arquivos 

DESCRIÇÃO 

Extensão 

Tamanho 

Arquivos 

Prefeitura de Morr;nhos 

PROCESSO DE DISPENSA 

PDF 

1MB 

(arquivos_download.php?pg=Iicitacao&id=450&SUbid=3639) 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA 

PDF 

1S4KB 

À (arquivos.download.php?pglicitacao&id=450&subid=3640) 

TERMO DE RATIFIC,ÇÃO 

PDF 

131 K 

À (arqui':s_dcwnIoad.php?pg=hcitacao&id=450&subid=3641) 

EXTRATO DE DISPENSA 

PDF 

186KB 

(arquivdownload.php?pg=Iicttacao&id=450&subid=3642) 

Contratos Vinculados/Vencedores 

Data 	 03/01/2024 

tipo 	 CONTRATO ORIGINAL 

Número 	 2112.03/2023.01 

Exercício 	 2024 

Credor 	 GABRIEL ALMEIDA DE MARIA 

R$ Valor/Valor mensal 7.200,00 

600,00 

	

Vigência 
	

03/01/2024 

31 /1 2/2024 

(contratos.php?id.1 551) 

O Portal da Prefeitura Municipa! de Morrirhos utiliza cookies para r.elhorar a sua experiência, de acordo 

	

com a nossa 	 (politicadeprivacidade php), ao continuar navegando, você concorda 
com estas condições 

Voltar 

https://rnorrI1hos.ce.gov.br/;icitac;aolista.php?idi5o  . 214 
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Qual o seu nível de satisfação com essa informaçã 

ou/c' 
cg 

g FIs4j 

Rúbnca 

     

    

  

Muito insatisfeito 

00 

Insatisfeito 

  

    

PUBLICA 

Neutro 

00 
'1 

Sasfeito 

e 
Muito satisfeito 

RADAR NACIONAL DA 
CUQUE AQUI 

(https://radartce. mt.gov.br/extensions/radar-da-transparencia-publica/panel.html)  

O Portal da Prefeitura Municipal de Moirinhos utiliza cookies para melhorar a sua experiência, de acordo 
com a nossa 	 (politicadeprivacidade ph:i), aL continuar navegando, você concorda 
com estas condições. 

Institucional 

https://morrr.hos  ce.gov.br/licitacaolista.php?ii::450  
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Prefeito Jeronimo Neto Brandão 

CNPJ: 07.566.920/0001-10 

Contatos 

,(88)3665-1130 

ouvidoriamorrinhos.ce.gov.Dr 

Endereço e horário 

9 R. José Ibiapina Rocha, 829 - Centro, 62.550-000 

O Seg à Sex, de 08:00h às 13:30h 

Prefeizra de Morrinhos -o DE 10  

8  FIs.Z 
t) 

• Rúbrjca / 

(https 
© 2025 Assesi (http://www.assesi.com.br/). Todos os Direitos Reservados. 

seguro. com. br/rnorrinhos.ce.gov. br/) 

O Portal da Prefeitura Muncipai de Morrinhos utiliza cookie para re!horar 3 sua experiência, de acordo 
com a nossa 	•• 	 (poilticadeprlva::niduc.php), ao continuar navegando, você concorda 
com estas condições. 

http://morrii  
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TERMO DE CONTRATO N° 2112.03/2023t4 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍUO DE MORRINHOS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, COM 
A EMPRESA GABRIEL ALMEIDA DE MARIA 
61409911373t  NAS CONDIÇÕES ABAIXO 

PACTUADAS: 

O Município de Morrinhas, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria de 

Administração e Finanças, em sua sede na Rua José Ibiapina Rocha, s/n, Centro Morrinhas - 

CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 07566.923/000110, neste ato representado pelo Secretário 

de Administração e Finanças, Sr. Francisco Rogélio dos Santos, doravante denominado de-

CONTRATANTE, 

e

CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa GABRIEL ALMEIDA DE MARIA 61409911373 com 

endereço á Av. Alcides Rocha, 50, Areal em Morrinhos, Estado do Ceará, CEP: 62.550-000, 

inscrita --no CNPJ n° 46.319.192/0001-02, representada pelo Sr. Gabriel Almeida de Maria, 

,..potador do CPF N° 14.099.1i3-73, ao rim assinado(a), doravante denominado(a) de 

CONTRATADO(A), de acordo com o Processo de dispensa de licitação no 2112.03/2023, em 

conformidade com o que preceitua a Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

sujeitando-se os contratantes às suas normas às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
1.1 	- Fundamenta-se este contrato na dispensa de licitação n° 2112,03/2023, e na Lei n° 

8.666/93 e suas alterações posteriores e na p.,,..- posta de preços da Contratada. 

1.2 	- O Regime será de execução indireta, com empreitada por preço Global. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente contraio tem por objeto CÜÍrRATAÇÀO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE,  
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRE] 	IVA EM AR CONDICIONADO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETAPJ. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICíPIO 

DE MORRINHOS - CE, conforme descriminaçãc no anexo 1 deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR, REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCLRO 

3.1 - O objeto eontratu. tem o alor de R 7.200,00 (Sete Mil e Duzentos Reais), sendo 
pago mensalmente .c valor de R 600,00 Síscentos Reais) a ser pago até o 10 dia após a 
prestação dos ser os, 

32- O valor do presente Contrato não será ojetc: de reajuste, pelo período de 12 (doze) meses 

da apresentação da proposta. caso o prazo exceda  a. 12 (doze) meses os preços contratuais 
poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

3.3- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRo: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveís, porém de consequências incauláveis, retardadores ou impeditívos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo 

(88) 36651t3O 	''uvWoria@morrinhos.ce.gov.br 	«»  morrinhos.ce.gov.br  

CNP2: 07.566.9200001 10 9 	RUA JOSÉ IBXAPiNA hOCHA, Si N, CNTRQ 

1 CEP: 62.55OOC MQRNUQS 
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onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 

pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Adrninstração para a 

justa remuneração. do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico 

financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada 

e consolidada. 
3.4- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 

contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
4.1 - O presente contrato tornar-se-á efetivo data de sua assinatura até 31 de dezembro de 

2024, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 8666/93 e suas alterações 

posteriores 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

. 1 - A Contratante se obriga a propordona à Contratada todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrente do Termo Contratual, consoante estabelece a Ler 

rV 8,666/93 e suas alterações posteriores; 
5.2 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

5.3 Comunicar à Coitratada toca e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual, diligendando nos casos que exigem providências corretivas; 

5.4 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente 

atestadas pelo Secretário de Administração e Finanças, conforme o acordado. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 - Executar o serviço contratado dentro aos padrões estabelecidos pela CONTRATANTE, de 

acordo com o especificado no instrumento convocatória, observando ainda todas as normas 

técnicas que eventualmente regulem o serviço, responsabilizando-se ainda por eventuais 

prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida, 

6.2 - Assumira, responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus 

de origem federal, estadt3l e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam traba!hsta, previdenciárs, fiscais e comerciais resultantes da execução de 

contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do seivíço. 

6.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros. 
decorrentes de sua culpa ou dOiQ na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, 

6.4 Acertar nas mesmas condiçes deste :lstrumento, os acréscimos que se fizerem nas 

compras, de até 250i10 (virie e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) serviço (s) no 
Anexo II, de acordo com o artigo 65, §10  da ! i 8.666/93, não sendo necessária a comunicação 
prévia da Contratant:e; aceitar nas mesmas rcndições registradas, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem no serviço, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, na forma do §10  do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
6.5 - Executar os serviços de forma a fl&; comprometer o funcionamento dos serviços da 
CONTRATANTE. 

RUA JOSÉ 181APINA-RO.Cí-í^. 51 N, CENÏRO, 
CEP 62.550-000 - MORRVfflOS - CE CNPJ: Li;k92Ø/O(Oi-1O 
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6.6 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem corno dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar,  quando da execução do contrato. 

	

6.7 	Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao serviço, assim 

como ao cumprimento das obrigações previst neste Contrato. 
6.8 - Prover todos os meios necessários á garantia da plena operacionalidade do serviço, 
inclusive consderadõs os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
6.9 - Possibilitar a CONTRATANTE efetuar vtoria nas suas instalações, a fim de verificar as 

condições para atendimento. ao  objeto contratal. 

6.10 - Manter durante. toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a execução dos 

serviços; 
6.11 - Providenciar & imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

Contratante; 

CLÁUSULA SETIMA DOS PRAZOS 

	

7.1 	O prazo de início da prestação dos serviços objeto do Contrato será de forma imediata, a 

partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
7.2 - Os pedidos deprorroqação de prazos serão dirigidos a Secretário de Administração e 

Finanças. 
7.3 - Os atraos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
rio prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo Secretário de Administração e Finanças não 
serão corsideados como inadimpiemento contratual. 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
8.1 - A CONTRATADA cbria-se a executar a entrega do objeto desta licitação nos prazos 
estabelecidos no icem 6. 1 deste contrato. 

	

8.2 	A CONTRATADA deverá executar a en ega do objeto deste contrato, de acordo com as 
especificações e condiçõs estabeecrds no EXO deste contrato. 

CLAUSULA NONA - DAS CON1ÇÓES DE PAGAMENTO 

9,1 - Os pagamentos serão reaiízados meJ;ante apresentação da Nota Fcal do objeto e fatura 
correspondente. As faturas deverão ser 	rovadas, obriga toriamente, pelo Secretário de 
Administração e Finanças do Município de Morrinhos, que atestará a entrega do objeto 
contratado. 
9.2 - Caso o serviço seja aprovado pelo Sec.'tárío de Administração e Finanças, o pagamento 
será efetuado até o .100  (décimo) dia após o orotocolo da fatura pela CONTRATADA. 
9.3 - Deverá acompinhar Nota Fisc&, reLcorio cos serviços prestados, e ainda, Prova de 

Regularidade com a Fazenda Federal, P:ova de Regularidade com a Fazenda Estadual, Certificado 
& RguIaridade do FTGS CRF e Certidão Neçativa de Débitos Trabaihistas - CNDT. 

CLÁUSULA DÉCIMA - D DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSOS 

: 	(88). 665nC irrinbosceqØv.br '... 

9 RUA JOSÉ IBLAP!NA ROCxtA SJN, 
CEP 62.550-000 - MORRZIM4,05.- 4.À. CNPJ: 07.566920/0001-10 
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10.1 - As despesas decorrentes da contrataç correrão por conta da dotação orçamentá 

0301.04.122.0002.2.005 - Gestão e Manutenção das Atividades da Secretaria de Administra 

Finanças, elemento de despesa n°: 3.3,90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juri 

Fonte de Recursos: 1500000000 Recursos não vinculados de impostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
11.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões no quantitativo do objeto contratao, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do Contrato, conrorre o disposto no § 1, art. 65, da Lei nQ 8.666/93 e 

suas &teraçõe' posteriores 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12,1 - Pela inexecução total ou parcial das obriqações assumidas, garantidas a prévía defesa, a 

Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 

a) Advertência. 

b) Multas de: 

b. 1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação feita pela Contratante 

b.2) 0,3% (três décimSs por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia 

de atraso na entrega dos materiais, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério da Secretaria de Administração e Finanças, em caso de atraso na 

prestação dos serviços superior a 30 (trinta) dias. 

b.4) O valor da multa referida nestas cláusulas serão descontadas 'ex-offcio' da contratada, 
mediante subtração a ser efetuada em quaIqucr fatura de crédito em seu favor que mantenha 

junto a Secretaria de Administração e Finai as do Município de Morrinhos, independente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajuddal: 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua 
reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
13.1- Este Contrato poderá ser rescindido un!ateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infrngência de qualquer das condições pactuadas. 

112- O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 
automaticamente  na quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 

da Lei Federal N° 8666/93, reconhecidos des Je já os direitos da Administração, com reiaçào às 
normas contratuais e as previstas em Lei ou Rgularnento dispostas no presente instrumento. 
13,3- O presente Contrato é rescir;uível, ainda, independentemente de qualquer interpelação 

	1 

Judicíal ou Extra-Judicial, nos casos de: 
13.11- 1- Omissão de pagamento pela Contratante; 

(8* 36651131 
	

Uoan.ov.br 	(4  morrinhos:ce40v4 

CNP).- 07566920/0001-10 Q RUA JOSÉ 181APINA ROCHA, S,N, CENTRO.. 
CEP: 62.50-00i - MORR1ft4Q. -. CE 



de 

10Eu \liO 
-- 

RúbnCa 

Sz'-1'CRETARIA MUICiPAL DrE ADMINISTRAÇÃO E FIN 

3 

13.3.2- Inadimplência de qualquer de suas clsulas por qualquer uma das partes; 

133.3- Acerto em comum acordo por iniciativa de urna das partes, mediante aviso por escrito 

com a antecedência definida no subitem antei'r.r. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA FISCAL2AÇÃO 
14.1- A fiscalização do Contrato será exercida por servidor devidamente nomeado(a). 

14.2- O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Municipio e 

não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive 

nerante terceiros, por quaisquer irreutar:dades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios 

redibitórios e, na ocorrência destes, não impILa co-responsabilidade do Poder Público ou de seus 

agentes e prepostos 

CLÁUSULA DÉCHA QUINTA--DA PUBLICAÇÃO 

J 	15.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá ser 
efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, corno condição indispensávei para 

sua eficácia, nos termos do pai egrafo único do art. 61 da Le Federai n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Morrhcs, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 

controvérsia oriunda do presente contrato, 	não possa ser resolvida pela via administrativa, 

renunciando-se, desde.,  j, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

6.2 - E, por estarem acertados as partes, imam o presente instrumento contratual em 02 
(duas) vias para que possa produzir os efeito 'egais. 

Morrinhos - CE, 3 de Janeiro de 2024 

- 
1, 

/ 

FIncisco RogojIbs Santos 

Secretãrio de Admftnstraçao e Firvanças 
CONTR.%rAN'rE 

•:, 

Gabriel Almeida de Marta 

GABRIEL ALMEIDA DE MARIA 
614O91 1373 

CONTRATADO(A) 

(88)366 IS-fiáÓ 
	

ouv,dona@ 
	

rinhos.cegov.br 	 morrinbosce.govbr 

1 RUA ms. À&ZAP IA 	 s,1 x"4, 	NTI.O, 
CEP; 6.550-QO3 - 	 - cie 

 

CNPJ: 07.566.920/000110 

  



ANEXO AO 

N° PROCESSO: 2112.03/2023 

MODALIDADE: Dispensa 
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CONTRATO N° 2112,0312023.01 

SECRETAIA Mí PICIPAL i' AL)t1INISTRAÇAO E F1NAitÇA.S 

8 Fls._ 
QÀ   

\. Rúbrica 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE. 

EMPRESA: GABRIEL ALMEIDA DE MARIA 6..4099 11373 

CNP): N° 46.319.192/0001-02 

NDEREÇO Av. Alcides Rocha, 50, Areal em Morrinhas, Estado do Ceará, CEP: 62.550-000 

DOTAÇÃO: 0301.04.122.0002.2.005 Gestão e Manutenção das Atividades da Secretaria 

de Adm:nistração e Finanças 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UNID QTD ITEM 
	

ESPECIFICAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA LM APi 

1 CONDICIONADO PARA ATENDER ASI 

INECESSIDADES .  DA SECRETARIA D 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO 
IDE MORRINHOS - CE. 

DETALHAMENTO DA FORMA DE EXECUÇÃO: 
3.2. Da manutenção preventiva: 

ja) A assistência técnica, preventiva conr1:irá 

Vr. Mensal Vir. Total 

600,00 7.200,00 Mês 12 

em procedimentos de manutenção com 

periodicidade mensal, visando prevenir situações que possam gerar falhas ou defeitos a 

conservação e o perfeito funcionamento, bem corno recomendar ao contratante eventuais 

rovidencias, sob o seu controle, que possam estar e/ou a interferi: no desempenho do mesmo; 
b) todos os serviços deverão ser exutadcs de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 as 

17:00 horas, e em casos excecxionais podero ser executados em outro horário devidamente 

autorizados pelo órgão nos sábados, domingos eu feriados, ou ainda no período noturno, sem 

'nus adicional para a contratante: 

.) Quando houver necessidade da realizaçu de serviços simultâneos, ou seja, quando for 

olicitada rnanutençio preventiva e corretiva nos mesmos dias e horários, deverá a contratada 

isponbilizar toda a estrutura necessária par a execução dos mesmos, sem prejuizo ou custos 

adicionais para a contratante; 

I
d) A manutenção preventiva devera ser feita independente de ter havido manutenção corretiva 
no período, devendo ser emitido relatóric de atendimento especifico para cada tipo de 
manutenção, conforme a necessdade da coattante. 

3.3. Da manutenção corretiva:., 

a) Serviços de reparos para eliminar defeitos ocorridos sob condições de utilização adequados 

(88)3665-1130:. 	 ouvidonamorrintrns e gov br 	 orrinhos.ca. 

CNP):D7,566.920/OQ01 10 9  1 RUA JOSÉ Ib1.PLNA P.ÇC1A'$/N, CENI PO. 
1 CEP 62 SSO 000 -.~*UNW25 'E 
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r uipamentos, bem como, testes e ajustes, inclusive testes de segurança elétrica, após 

rós para garantir o perfeito funcionamento dos mesmos; 
b) Em visitas técnicas rara manutenção e controle de duração as quais se providenciares a 

manutenção dos equipamentos e eliminação de eventuais defeitos; 
.) Na implementáção de rotina de manutenção adotando recursos de manutenção preventiva e 

orretiva de modo a permitir o planejamento, controle e avaliação das atividades desenvolvidas 

no decorrer do contrato; 

s) Atender dentro do prazo máximo de 24 (vte e quatro) horas aos chamados para consertos 

ventuais que se façam necessários; 
) Nos equipamentosque se encontram em período de garantia, os serviços de manutenção 

fcorretiva somente poderão se executados aprs a constatação de que o problema não decorre 

de defeito coberto pela garantia; 

' 	ff) Ficando constatado que o proema do equipamento decorre de defeito de fabricação, a 

contratada comunicara a contratante no praz(*. máximo dP 2 (dois) dias uteis, não iiisaoassando 

data do termino da garantia, medinte emissão de laudo técnico, a fim de que sejam tornadas 

s providencias necessárias; 

) Caso a contratada execute os serviços de manutenção corretiva nesses equipamentos e desse 
procedimento resulte a perda da garantia oferecida, a contratada assumira durante o período 

remanescente da garantia, todos os ônus u que atualmente esta sujeito o fabricante do 
quipamerto; 

h) A contratada, no que se refere a manutenção corretiva, devera reparar todo e qua!que 
efeito que venha ocorrer durante a vigência do contrato, inclusive quanto a evetul 

necessidade de carga de gás, arcando com o fornecimento deste, sempre que soiicftado, sem 

ônus para a contratante. 
i) A manutenção corretiva engloba o atendimento emergencial, feito mediante souicitação, que 

interrompam as atividades previamente programadas, defltro ou fora do horário normal de 

trabalho. O atendimento ernergencial devera ser realizado no r;razo máximo de até 4 (quatro) 
horas. 

(88) 36651130 	 morrinhos.ce..govbr  ; 

9 RUA JOSÉ X81APÍtA ROCHA, SJr, CEN1RO. 
CEP, 62550O(3 MOR CNPJ: 107566920/000'40 
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20/01/2025. 15:17 	 DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 0306.01/2024-CD - Prefeitura de Mucambo 

DE LI 

[https://rr  .'nbo.ce.gov.br) 

os  
(https://mucar  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 0306.01/2024-CD - FECHADA 

INFORMAÇÕES DA LICITAÇÃO: 

Número 
	 DISPENSA DE LICITAÇÃO W. 0306.012024-CD 

Data da 
	 03/06/2024 

Publicação 

Modalidade 
	 Contratação Direta . Lei 64.133/2021 

Situação 
	 Fechada 

Data da 
	

03/06/2024 

abertura 

Nor.: 'a 
	

ATE AS 1?HOOMIN 00 DIA 06/06/2024 

abertura 

Local da 
	

Sala da Comissão Permanente de Lic;lações. localizada à Sa da Comissão Permanente de Licitações, localizada Av. Construtor Gonçalo Vidal, S/N• 

abertura 
	

Centro, Mucambo - CE / EMAIL Iicitacaomucarnbo@gmail.com  

Valor estimado 	 Rã 262202,33 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PF1ESFAÇÀO DE SERV!ÇLS DE INS1ALAÇA0. ;1ANIJ FENÇÁ:: 'REVENTIVA E CORRETIVA DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO JUNTO AS DIVERSAS 

SECRETARIAS 00 MUNICÍPIO DE MUCAMBO/CE 

AROUIVOS PARA DOWNL.OAD: 

Abaixo os arquivos  da Licitação. 

L .. 	-- 	DISPENSA DF LICIFAÇAO N 0306  012024 CD lEU FP //MUCAMÍIO CC 60V Gil ' CONTENE UPLOADS/2024/D6/OISPENSA DE LICITAIAO N 0306 012024 CD POFI 

TERMO DE AUTORIZACÃO (HTTPS://M(JCAMBO.CE.r,OV.BR/WP'CDNTENT/UPLOAOS/2024/06/ÍERMODE-AUT0RIZACAO-3.PDF) 

PROPOSTA DE PREÇO 1H 1 TPS.I/MUCAMBJ CEGI.ILBR/WP.CONTENT!UPLOAOS/2024/06/PROPDSTA.OE-PRECO.PDF) 

JULGAMENTO E RESULTADO DA DISPENSA (NTTPS //MUCAMGO LE bUV8Ri 	CDNIENT/UPLOADS/2024/O6IJULGAMENTO E RESULTADO DA DISPENSA PDF) 

JUSTIFICAIIVA  DA DISPENSA (H1TPS:/11VIIJCAMBOCE.GOV.BR.  1' CONTENT/UPLOADS2024/06!JUSTIFICATIVA.OA-OISPENSA.1.POF)  

https://rnucambo.ce.gov.b'-/licItcao/dlspinsa-da-Iiciiacac.-no-O3O6-0l-2O2..d/ 	 1/1 
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JULGAN11ECN`f0 E RESULTAI)() DA DISPENSA 

DISPENSA n° 0306.01/2024-CD. 
PROC. N° O6.01/2024-CD. 

A Prefeitura Municipal de Mucambo/Ce, através da Secretaria das Secretarias: GABINETE 
DO PREFEITO; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO; SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL; 
SECRETARIA DE SAÚDE; SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, 
SECRETRARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS, em 
conformidade com Art. 75, inciso XXX - da Lei Federal n.° 14.133/2021, torna público aos 
interessados o JULGAMENTO DA DISPENSA N° 0306.01/2024-CD, que tem como 

j 	objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE APARELHOS 
DE ARCONDICIONADO JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE MUCAMB.O/CE, que apenas urna elupresa rnanifèstou interesse no presente objeto 
durante o peridodo de 03/06/2024 ao dia 06/06/2024, enviando proposta e documentos de 
habilitação, após analise de valores propostos e analise dos documentos de habilitação da 
empresa VENCESLAU AZEVEDO ARAUJO, inscrita no CNPJ 53.820.505/0001-69, 
fica declarada HABILITADA: 

ele çJ. 
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SERVIÇO 	DE 	INSTÁI.AÇÀO 	DE 	\í 
CONDICIONADO DO TIPO SPI.IT DE 9.000 :\ 
I2.000BTUS COM PREPARO DA ÁREA PARA REALIZAÇÃO 	DOS 	SERVIÇOS 	E 
FORNECIMENTO DE .MAI'I'RiAI. NECESSÁRIO 
PARA INSTALAÇÀO DO EQUIPAMENTO. 

HI!)A[)L 36 RD 100,00 R$ 18.00(.Ot) 

SERVIÇO 	DE 	INSTALAÇÃO 	[)E 	AR 
CONDICIONADO DO TIPO SPLII DE 18.000 À 

24.000BTUS:CO4 PREPARO.. D'\ ÁREA PARA 
REALIZAÇÃO 	DOS 	SERVIÇOS 	E 
FORNECIMENTO DE MATERIAl: NECESSÁRIO 
PARA INSTALAÇÀO DO EQUIPAMENTO. -. 

UNIIYf)I 25 R$ 60000 R$ 1500000 

3 
SERVIÇO DE MANÜTENÇÀ() PREVENTIVA DE 
AR CONDICIONADO TIPO SPL)T [)E 9.000 À 
12.000 BTUS 

UNIDADE 151 R$ 200.00 R$ 30.200,00 

4 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA T. DE 
AR CONDICIONADO TIPO SPLIT DE 18.000 À 
24.000BTUS  

UNIDADE 166 ES 250.00 R$41.500,00 

5 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃ(.) PREVI:NTIVA DE
AR CONDICIONA1)0'1'1  PO SPI.FI I)E 30.000 flTIJS 
E CENTRAL DE AR. 

UNIDADE 27 ES 300.00 R$ 8.100.00 

PREFEITURA MUNiCIPAL DE MUCAMBO - CNPJ N9 07.733.793/000i-05 Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro - CEP 62.170-000 - E-mail: 

-- FONE 88 36541133. 
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SERVIÇO DE MANUTENÇXO PREVENTIVA — E 
CORRETIVA COM SUBSTII1IIÇÃO DE PEÇAS DE 
AR CONDICIONADO 	IIP() SPIIT 1W 9.000 ;\ 
12.000 BTUS 

UNII)\DI 1 1J WJ R$ 3570000 

SERVIÇO DE MAN(Y1ENÇÀ0 	PIUVENIIV.\ 
TIVACOM 	 l)IiÇ\SCORR  

AR CONDICIONADO TIPO Sí'LF! DE 18.000 A 
24.00013TUS  

 1 NU) \DE: ) R$ 400.00 R$ 36.400.00 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENT1VA 
CORRETIVA COM SUBST1TUÇÀ0 DE PEÇAS 
AR CONDICIONADO TIPO SPLJT DE 30.000 BTLS 
E CENTRAL DE AR. 

UNIDADE 28 R$ 55000 R$ IS 40000 

SERVIÇO DE RECARGA DE-  Cí\S PARA 	a 
CONDICIONADO TIPO SPLI r v CF,NTRALDEM AR 

UNIDADE 97 í<$ 350,00 R$ 1 	950 00 

1 O !'AL R$ 234.250,00 

Outras informações podeo ser obdas na Sala da Comissão, sito a 
ttps://mucambo.ce.gov.br:  hciacoe/. •o t'Crário das 08h:OO às 12h:00 de segunda a sexta 

feira. 

Ni! CAMBO Ct. 07 de junho de 2024 

!ruocisco Oróci de Almeida Aguiar 
Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO CNPJ N907.733.793/0001-05 RUd Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro - CEP 62.170-000 - E-maI. 
- FONE 88 3654-1133. 
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SOLICITAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

Considerando as disposições conudas na Lei n2  14.133/2021 solicitamos a 

verificação de disponibilidade orçamentária para o seguinte objeto: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE. 

VALOR ESTIMADO: R$ 84.288,12 (oitenta e quatro mil, duzentos e oitenta e oito reais e 

auze centavos) 

Morrinhos - CE, 07 de janeiro de 2025. 

00 

Fra,ç'isco Rogelio dos4' ntos 
Secretário de Administração e Finanças 

 

Mayrla Keyla •a Costa Barroso 

Secre1tá-ria de Saúde 

 

     

     

     

 

Francisca 	'raújo Teixeira Marília Soares de Vasconcelos Carneiro 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 	Secretária de Assistência Social 

Francisco Odinei !3sconcelos Barbosa 

Secretária de Agricultura, Recrsos Hídricos e Meio Ambiente 

(68) 366511 
	

óudori hós.ce.govbr. 	:3  morrinhoscegovfr 

o RUA JOSÉ IB!APNA ROCHA, S/, CENTRO 
CEP 62.,550-000 - Mc3RRIf:os - i CNP:J 07.55 	2Ø/OOOt-.c 
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DECLARACÃO DE IMPACTO RÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO  

Da: Contabilidade. 

Para: Secretária de Administração e Finanças, Secretaria de Educação, Cultura 

e Desporto, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretaria 

de Recursos Hídricos e Meio Ambiente 

Em atendimento à solicitação feita pelas unidades gestoras acima 

qualificadas e para cumprimento ao disposto no Art.16 da Lei Complementar n° 

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), vimos informar a V. Sa. que há 

estimativa de impacto orçamentário e rinanceiro e que existe a disponibilidade 

de recursos não vinculados de impostos, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE, estando o 

processo em compatibilidade e adequação com a Lei Orçamentária Anual 

LOA, com o Plano Plurianual - PPA e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - 

LDO. Informamos ainda que as desísas  decorrentes da futura contratação 

deverão ficar por conta da classíficaçán orçarnntária _rCV:Sid no manual com a 
seguinte dotação: 

Dotação 
Orçamentária: 

0301.04122.0002.2.005 - Gestão e 	Manutenção das Ativdades da 
Secretaria de Administrção e Finanças 

0502.12.122.0002.2.023 - Gestão e Manutenção das Atividades da 'ec. 

De Educação, Cultura 	Desporto e do FME 

0601.10.1.22.0002.2.04') - Gestão e 	Manutençc 	das Atividades da 
Secretaria de Saúde 

0701.08.122.0002.2.062 -- Gestão e Manutenção das Atividades da 

Secretaria de Assistência Social 

0801.20.122.0002.2.094 	Gestão e Manut. Das Atividades da Sec de 
Agric. Rec. Hídricos e Meio Ambiente 

Elemento de 
Despesas: 

- 
3.3.9d.i9.00 - Outros Serviços de Terceiros pessoa uridica 

Fonte de 
Recurso 1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

Morrinhos - CE, h de janeiro de 2025. 

Atenciosamente, 

Antônó Jose  Gomes Alves  / 
CELEBRE CONTABILIDADE - LTDA 

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Ce tro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE 

Telefone: (88) 3665.1130- CNPJ: 07.66.920/0001-10 CGF: 06.920.247-8 
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Secretário de Administr4'âo e Finanças 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n2  101/2000) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE. 

Os Secretários subscritos abaixo, declaram para os efeitos do inciso II do artigo 

16 da Lei Complemeniar n2  101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima 

especificada possui adequaçáo orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anua 

(LOA) e compatibilidade com o Plano Pkirianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentária (LDO). 

Morrinhos - CE, 13 de janeiro de 2025. 

Mayrla Key1JJa Costa Barroso 
Secretária de Saúde 

Francisca Girl" 	aújo Teixeira 
	

Marília Soares de Vasconcelos Carneiro 
Secretária de Educaçào, Cultura e Desporto 	Secretária de Assistência Social 

Francisco Odinei Vasconcelos Barbosa 

Secretário de Agrftultura, Recursos Hídrcos e Meio Ambiente 

Q (88) 3665-1130 	• ouvidoria@mor&hos.,ce.gov.br 
	

0i morrinhos.cegov.br  
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TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

1. DO OBJETO: 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MURRINHOS - CE, de acordo com o detalhamento 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT V. UNIT V. TOTAL 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM AR CONDICIONADO PARA 

ATENDER 	AS 	NECESSIDADES 	DA 

SECRETARIA 	DE 	ADMINISTRAÇÃ( 	E 

FINANÇAS. 

Mês 12 R$ 973,75 R$ 11.685,00 

2 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENIVA E 

CORRETIVA EM AR CONDICIONADO PARA 

ATENDER 	AS 	NECESSIDADES 	DA 

	 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Mês 12 R$ 1.236,88 R$ 14.842,56  

3 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃC PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM AR CONDICIONADO PARA 

ATENDER 	AS 	NECESSIDADES 	DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

	 DESPORTO. 

Mês 12 R$ 2.341,50 R$ 28.098,00 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM AR CONDICIONADO PARA 

ATENDER 	AS 	NECESSIDADES 	DA 

SECRETARIA DE SAÚDE. 

Mês 12 R$ 1.472,50 R$ 17.670,00 

5 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM AR CONDICIONADO PARA 

ATENDER 	AS 	NECESSIDADES 	DA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, RECURSOS 

HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE. 

Ms 12 R$ 999,38 

Valoi Global 

oito reais e doze 

R$ 11.992,56 

-- 

(Oitenta e quatro m'. duzentos e oitenta e 
R$ 84.288,12 

centavos). 

1.2. A contração será efetivada por meio de termo  de contrato; 

2. FUDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Art. 75, inc. II, da Lei n 14:1.33/2021 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1. contratação dos serviços de manutenção prevenhva e corretiva em ar condicionado se faz 

necessária para garantir o bom turicionameco dos equipamentos utilizados pelas diversas 

secretarias do município de Morrinhos -- CL Com a realização desses serviços, será possível 

manter a qualidade do a e o conforto dos servidores e usuários dos espaços públicos, além de 

prolongar a vida útil dos equipamentos, gantindo assim a eficiência e a economia dos 

recursos públicos. A contratação será realiza(.: de acordo com a Lei 1.4.133/2021, garantindo a 

transparência e a legalidade de processo. 

 CE cr:n.s; O7566.92o/OOQ1-LO 
1 RU JOSÉ BIAPNA ROCHA S/f CE4Tí4r. 

CEP: 6550000 - MOUUNHOS - 
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4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
4.1. Bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. (art. 6, 

XIII da Lei 14.133/2021 

5. INFORMAÇÕES IMPORTANTES ACERCA DO OBJETO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

5.2. A prestação dos serviços descritos neste Termo de Referência se dará diretamente pela 

Contratada, a ser indicado na ordem de serviços, de acordo com a necessidade, interesse e 

conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as condições imprescindíveis e específicas 

da execução dos serviços. 

6. DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: 

6.1. Os serviços serão executados conform: necessidades das Secretarias contratantes do 

Município de Morrinho:, e será acompanhada por fiscal designado especialmente para tal fim, 

o qual será responsável pelo atesto dos serviço:  

6.2. Os serviços, serão objeto de inspeção, que será realizada por servidor designado pela 

Secretaria de lnfraestrutura do Município de Morrinhos; 

6.3. Após comprovado a execução dos serviços, pelo atesto do fiscal designado, receberá e 

atestará as respectivas Notas Fiscais, encaminhando-as em ato contínuo ao setor financeiro da 

Secretaria de Infraestrutura, para pagamento. 

7. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 

7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialme:ite designados, na forma do art. 117 da Lei 

14.133/2021. 

7.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

7.3. A verificação da adequação da presta çáo do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

7.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 

o disposto nos § 19  do art. 117 da Lei 14 133/021. 

7.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo 

Referência e na legislação vigente, pooendo culminar em rescisão contratual, confor 

disposto no art. 137 da Lei 14.133/2021. 

46 (88) 3665-1130 	wNJ ouvidoria@morrinhosce.gov.br 
	: morrinhos.cegov.br  

CNP]-* 07.566.920/0001-10 'RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 
CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - Cf 



C) 	os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

(88) 3665-1130 
	r ouvidoria morrinhos.ce.govbr 
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7.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 117 da Lei 14.133/2021. 

8. PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será realizado após a regular liquidação da despesa, conforme a atestação 

por parte do fiscal, dentre outros documentos a serem incluídos a título de comprovação, nos 

termos das Leis n2  4.320/1964. 

8.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

	

8.3. 	Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.4. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 4, da Lei n2  

14.133/2021, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de 

regulamentação municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal 

sistemática pelas instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do município. 

	

8.5. 	O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

8.5.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

8.5.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

8.6.1. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

8.6.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 
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f) 	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

8.6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei n2  14.133/2021. 

8.6.5. Previamente à emissão de nota de er:penho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a regularidade fiscal da 

empresa; 

8.6.6. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

8.6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

8.6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto aos sítios eletrônicos oficiais. 

8.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos a legislação vigente. 

8.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n9  123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. DA VIGÊNCIA E DO PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
9.1. Prazo de execução: até 31/12/2025. da 

       

       

(88) 36651130 

      

  

ouvidoila@morrinhoscegovbr 

   

   

morrinhos.cegov.br  

 

     

      

CNP): 07.566.92010001-10 
RUA JOSÉ IBtAPINA ROCHA, Si N, CN1RO, 
CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE 
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9.2. Vigência: O prazo de vigência do contrato é de até 31/12/2025, podendo ser prorrogado 

por interesse das partes até o limite de 5 (cinco) anos, com base no artigo 107, da Lei 

14.133/2021. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis; 

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos; 

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada, no que couber. 

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

usuário; 

10.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

10.6.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens. 

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

10.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis qua7ndo do descumprimentu das obrigações pela Contratada; 

10.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo ai t. 26, da Lei n2 14.133/2021. 

ouvidoria@mafflnhosce.gov.br 	 morrinhos.cegovbr 

     

RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/ N, CENTRO, 
CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE 
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11.10. Cumprir rigorosamente as normas de Vigilância Sanitária, principalmente no que.ito 
higiene, acondicionamento e transporte do objeto licitado; 

(88) 3665-1130 
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10.11. a reparação dos vícios verificados dento do prazo de garantia do serviço, tendo em vista 

o direito assegurado à Contratante no art. 12 da Lei n2  8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

10.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. A Contratada deverá prestar w serviços objeto desta dispensa em conformidade com o 

que prescreve as especificações do instrumento convocatório/edital, em conformidade ainda 

com o teor do termo de referência e em observância aos ditames da Lei Federal n2  

14.133/2021, instrumentos estes que fazem parte integrante deste Termo de Referência para 

todos os efeitos legais e de direito, independentemente de transcrição. 

11.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, bem como com todas s condições de habilitação e qualificação exigidas 

na Lei de Licitações; 

11.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual; 

11.4. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 

sobre a prestação dos serviços contratados inJusive as contribuições previdenciárias fiscais e 

parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída 

qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Morrinhos por eventuais autuações 

administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às 

suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Morrinhos; 

11.5. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 

CONTRATO; 

11.6. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 

União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 

11.7. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 

Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

11.8. Responsabilizar-se perante os órgãos e iepresentantes do Poder Público e terceiros por 

eventuais danos ao meio ambiente causadoc por ação ou omissão sua, de seus empregados, 

prepostos ou contratados. 

11.9. Diligenciar para que os produtos, objeto deste Termo, sejam fornecidos nas datas e 

horários estabelecidos pela CONTRATANTE e de acordo com o que foi solicitado. 
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12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de 

Licitação, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Exigências de habilitação 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

12.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

12.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

12.5. Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov. br/ernpresas-e-negodos/pt-Lc/ernpreendedor; 

12.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

12.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n2  77, de 18 de março de 2020. 

12.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documeni.; comprobatório de seus administradores; 

12.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

12.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

12.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacion?l de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

12.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (P(FN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2  1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Prcuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.14. Prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12 de maio 

de 1943; 

12.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

12.16. Prova de regularidade com a Fazenaa [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

12.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n 2  123/2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

12.19. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou 

de sociedade simples; 

12.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n2  
14.133/2021, Art. 69, caput, inciso II); 

12.21. Balanço patrimonial, demonstração de resultado exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios social, comprovando; 

12.22. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez ..orrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

1 (um); 

12.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substitvr os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

12.24. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped 

12.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total 
estimado da contratação. 

ouvidoria@morrinhosce.gov.br  
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12.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei ng 14.133/2021, art. 65, §1). 

12.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

Qualificação Técnica 

12.28. Comprovação de aptidão para a execução dos serviços em complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o tem 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso. 

12.29. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

12.30. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros Hocumentos. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária vigente. 

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

a) DOTAÇÃO: 

0301.04.122.0002.2.005 - Gestão e Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 

e Finanças; 

0502.12.122.0002.2.023 - Gestão e Manutenção das Atividades da Sec. De Educação, Cultura 
e Desporto e do FME; 

0601.10.122.0002.2.049 - Gestão e Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde; 

0701.08.122.0002.2.062 - Gestão e Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência 
Social; 

0801.20.122.0002.2.094 - Gestão e Manutenção das Atividades da Sec de Agric. Rec. Hídricos 
e Meio Ambiente. 

b) ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros pessoa jurídica; 

c) FONTE DE RECURSO: 1500000000 (recursos não vinculados de impostos). 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Do aviso de Dispensa de Licitação: O prcsente caso é de Dispensa de Licitação, conforme 

art. 75, inciso 1 e II, § 3, da Lei n2  14.133/2021, onde as contratações de que trata o 1 e II do 

caput do artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico 

oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e 

(88) 3665-1130 
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com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

14.2. São anexos deste Termo de Referência: 

a) 	ANEXO 1: Minuta do Contrato; 

Morros/CE, 14 de janeiro de 20 

ncisco Ràgelio d,Ø's Santos 

Secretário de Administrção e Finanças 

Mayria e Ia da Costa Barroso 

Se - ária de Saúde 

Francisca Girliane raújo Teixeira 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

Marília Soares de Vasconcelos Carneiro 

Secretária de Assistência Social 

Francisco Odinei Vasconcelos Barbosa 

Secretário de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente 

(88)3665-i130: 	•  ouvidoria©morrinhosceqovbr 
	lAs morri nho.cegovbr 

CNPJ 07566920/000110 ' RUA JOSE 	prr ROCHA, Si N, CENTRO, 
CEP: 6.550000 - MORRINHOS CE 



1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Avie Dispensa 

Eletrônica, caso existentes; 

morrinhos.ce.gov.br  
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ANEXO 1 AO TERMO DE REFERENCIA 

MINUTA TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 1\12 	  

QUE FAZEM ENTRE Si O MUNICÍPIO DE MORRINHOS, 

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 

	  E A EMPRESA 

O MUNICÍPIO DE MORRINHOS, inscrito no.CNPJ N2  07.566.920/0001-10, com sede à Rua 

Joaquim Coriolano Rocha, N2  S/N, Centro, Morrinhos-CE, neste ato representado(a) pelo(a) 

	  (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n 	, de 	 de 

	  de 20..., doravante denornndo CONTRATANTE, e o(a) 	  

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n2   	/ sediado(a) na 	  

em 	  doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por 

	  (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n2  

	  e em observância às dHosições da Lei n2  14.133/2021 e dos Decretos 

Municipais n2  015/2023 e 01/2024, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Dispensa de Licitação n2 	 , mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA—OBJETO 

1.1. 	O objeto do presente instrumento é serviços de manutenção preventiva e corretiva 

em ar condicionado para atender as necessidades da Secretaria de 	  do 

Município de Morrinhos - CE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. 	Objeto da contratação: 

             

          

VALOR 
	

VALOR 
UNITÁRIO 
	

TOTAL 

 

ITEM 	
ESPECIFICAÇÃO 

 

U í'áD QTDE 

  

          

 

1 

        

          

          

VALOR TOTAL POR EXTENSO:  

1.3. 	São anexos a este instrumento e vin.ulam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasoi.i a contratação; 
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1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

1.1. 	O prazo de vigência da contratação é de 	  contados do(a) 

	  prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n 14.133/2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA-  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. 	O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. 	Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA-  PAGAMENTO 

5.1. 	PREÇO 

5.1.1. O valor mensal da contratação é de R$ 	 ( 	), perfazendo o valor total de R$ 

1.1.1. O valor total da contratação é de R$ 	 

5.1.2. 	No valor acima estão incluídas todzis as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos de .erviços efetivamente prestados. 

5.2. 	FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo cont3tado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamentr o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 4, da Lei n 

14.133/2021, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de 

regulamentação municipal sobre a matéria, e pela ausência de ope racionalização de tal 

sistemática pelas instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do município. 

5.3. 	PRAZO DE PAGAMENTO 

1.1.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

1.1.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura qu 	o o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

(88) 3665-1130 	 ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br 
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1.1.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 

5.4. 	CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
1.1.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

1.1.5. 	Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicara empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

1.1.6. O setor competente para proceder pagamento deve verihcar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

C) 	os dados do contrato e do órgão coutratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar: e 

f) eventual destaque do valor ao retenções tributárias cabíveis. 

1.1.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante; 

1.1.8. 	A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei n2  14.133/2021. 

1.1.9. Previamente à emissão de nota de rrnpenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impedivas indiretas. 

1.1.10. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notifica cão, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação OLI, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

1.1.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos rsponsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 	 e 
36651130 
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1.1.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

1.1.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto aos sítios eletrônicos oficiais. 

1.1.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

1.1.14.1. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

1.1.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n2  123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA-  REAJUSTE 

6.1. 	Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da datado orçamento estimado, em 	/ 	/_(DD/MM/AAAA). 

6.2. 	Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA-E, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3. 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. 	No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. 	Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) pára reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. 	Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

6.8. 	O reajuste será realizado por apostilanento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. 	São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

(88) 36654i3O: 
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7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) 

dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2, da Lei n2  14.133/2021. 

	

7.2. 	A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, pre postos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA—OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

	

8.1. 	O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas peio fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137,11); 
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8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.4. 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do rt.igo 48, § único, da Lei n 14.133/2021; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos sítios eletrônicos 

oficiais, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 

CN DT; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimto das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação espeiica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifi'je no local dos serviços. 

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.12. Promover a guarda, manutenção egilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

(88) 3665-1130 ouvidoria@morrinhosce,govbr 
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8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta; 

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos pvistas na legislação (art. 116); 

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que. se  refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as inforriações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n2  14.133/2021. 

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legis vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei n2  13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham, acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa 

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62  da LGPD. 

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contra 

morri nhse.gov.br  
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9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações. 

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7 O Contratado deverá exigir de subopeadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 

sua observância. 

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atendei prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informaçõts acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, 

art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas 

na LGPD. 

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a 

ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.12 Os contratos e convênios d" que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA--GARANTIA DE EXECUÇÃO 

	

10.1. 	Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

	

11.1. 	Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2  14.133/2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inxecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou..o interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

ouvidoría@moYnhos.cegov.br  
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e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n2  12.846, de 1Q de agosto de 2013. 

11.2. 	Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

1) 	Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, 

da Lei), 

ii) Impedimento de licitar e contratir, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §42,  da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato;  bem 

como nas alíneas b, c, d, e, f e g, nue justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §52,  da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1,0% (um por ento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias; 

(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância 

do prazo fixado para apreserLação, suplementação ou reposição da garantia. 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 10% (dez nor cento) sobre o valor total do contrato, rio 

caso de inexecução total do objeto; 

(88) 3665-1130 

11.3. 	A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §92) 
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11.4. 	Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulatwamente 

com a multa (art. 156, §72). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intmação (art. 157) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §82). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

	

11.5. 	A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9  14.133/2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneiLde para licitar ou contratar. 

	

11.6. 	Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controe. 

	

11.7. 	Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2  14.133/2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei n2  12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(art. 159) 

	

11.8. 	A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160) 

	

11.9. 	O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informa: e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadasto Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

(88) 3665-1130 ouvidoria@morrinhosce.gov.br  morrnios.ce.gov.br  
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11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2  14.133/2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

	

1.1. 	O contrato se extingue quando vencid3 o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

1.1.1. O contrato pode ser extinto antes do piazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

1.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

1.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

	

1.2. 	O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

1.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138e 139 da mesma Lei. 

1.1.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

1.1.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

	

1.3. 	O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

1.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cunpridos ou parcialmente cumpridos; 

1.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

1.3.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA~  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

	

1.4. 	As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Municipal vigente deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
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a) DOTAÇÃO: 

b) ELEMENTO DE DESPESA: 

C) 	 FONTE DE RECURSO: 

15. 	A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostila me nto. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-  DOS CASOS OMISSOS 

14.1. 	Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n2  14.133/2021, Decretos Municipais NO 15/2023 e 01/2024 e demais normas 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2  8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor—e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -ALTERAÇÕES 

15.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei n2 1-4.133/2021 

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato. 

15.4. 	Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'-

14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-  PUBLICAÇ?'C) 

16.1. 	Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei n2  14.133/2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. 	É eleito o Foro da Comarca do Município de Morrinhos - CE, para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §19  da Lei ng 14. 33/2021. 

Morrinhos/CE, 	de 	 de 2025 

CONTRATANTE: 
	

CONTRATADA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
	

EMPRESA 
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MORRINHOS 
Trabalho e Compromisso 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 00.003/2025-DP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.003/2025-DP 

PREÂMBULO: 

O Município de Morrinhos, inscrito no CNPJ Nº 07.566.920/0001-10, com sede à Rua José 

Ibiapina Rocha, S/N, Centro, Morrinhos — CE, torna público que, realizará Contratação Direta 

através de Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO UNITÁRIO, 

EXECUÇÃO INDIRETA, por EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, nos termos artigo 75, inciso | da 

Lei 14.133/2021, e as exigéncias estabelecidas neste aviso, Termo de Referéncia e seus anexos, 

conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestagdo de 

eventuais interessados em participar do presente processo em busca da administragdo obter a 

proposta mais vantajosa, observadas as datas e hordrios discriminados a seguir: 

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 21/01/2025. 
DATA LIMITE PARA 
APRESENTACAO DE PROPOSTAS: 

24/01/2025, até as 17h00min. 

-As propostas deverão ser encaminhadas para o email 

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA: | licitacaomorrinhosce@gmail.com, de acordo com o Art. 

26 do decreto n° 015/2023 de 13 de Outubro de 2023. 

Por tratar-se de dispensa de licitagdo com base na condição prevista no Art. 176 paragrafo 

Gnico da Lei 14.133/2021 o meio para publicidade desse intrumento será a imprensa oficial 

de municipio através da fixagdo no flanelografo com sua divulgacdo no sitio oficial do 

municipio e disponivel em: https://morrinhos.ce.gov.br/licitacoes/. 

1.0 DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto desta dispensa, a contratagdo de empresa para prestação de servigos de 

manutengdo preventiva e corretiva em ar condicionado para atender as necessidades das 

diversas secretarias do municipio de Morrinhos — CE. 

1.2 Compdem este aviso, além das condições especificas, os seguintes documentos: 

1.2.1 — Anexo | — Termo de Referéncia; 

1.2.2 — Anexo Il - Minuta da Proposta; 

1.2.3 — Anexo |ll — Minuta de Contrato: 

2.0. DAS CONDICOES DE PARTICIFAGAD . 
2.1. A participação nesta dispensa se dará mediante o envio de proposta de pregos e 

documentos de habilitagio pelo eimaii: licitazaomorrinhosce@gmail.com disponivel no site da 

Prefeitura Municipal de Morrint aba Transparéncia. 

® @3)3665-11 
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.1.1. Não poderdo participar desta dispensa os fornecedores: 

2.1.2. que não atendam as condições deste Aviso de Contratagdo Direta e seus anexos; 

2.1.3. estrangeiros que ndo tenham representacdo legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.1.4. Nio poderd participar empresa que não explore ramo de atividade compativel com o 

objeto desta dispensa de licitagdo. 

2.1.5. As Pessoas juridicas que tenham sido declaradas inidéneas por ato do poder publico ou 

que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administragdo publica, ou com qualquer de 

seus órgãos descentralizados, quais sejam: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas — CEIS; 

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade do CNJ; 

c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 

d) Inidéneos - Licitantes Inidoneos junto ao TCU; 

2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, 

quando a contratagdo versar sobre obra, servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consércio, responsavel pela elaboração do projeto basico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsavel técnico ou subcontratado, quando a contratacdo versar sobre obra, servicos ou 

fornecimento de bens a ela necessarios; 

c) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratagdo, impossibilitada de 

contratar em decorréncia de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econoémica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente publico que 

desempenhe fungdo na licitação ou atue na fiscalizagdo ou na gestdo do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

e ª ouvidoria@morrinhos.¢e.gov.br 
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f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submiss3o de trabalhadores a condições analogas as de escravo ou por contratagdo de 

adolescentes nos casos vedados pela legislagdo trabalhista; 

2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econdmico; 

2.2.2. aplica-se o disposto na alinea “c” também ao fornecedor que atue em substituicdo a 

outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprevado o 

ilicito ou a utilizagdo fraudulenta da personalidade juridica do fornecedor; 

2.2.3. organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acérdao nº 746/2014-TCU-Plenario); e 

2.2.4. sociedades cooperativas. 

3.0. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS: 
3.1. As despesas decorrentes desta contratagdo estdo programadas em dotação orcamentaria 

prépria, prevista no orgamento do Poder Executivo, para exercicio de 2025, na classificagdo: 

dotagdo n° 0301.04.122.0002.2.005 — Gestdo e Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Administragdo e Finangas; 0502.12.122.0002.2.023 — Gestdo e Manutenção das Atividades da 

Sec. De Educagdo, Cultura e Desporto e do FME; 0601.10.122.0002.2.049 — Gestdo e 

Manutencdo das Atividades da Secretaria de Saúde; 0701.08.122.0002.2.062 — Gestdo e 

Manutencdo das Atividades da Secretaria de Assisténcia Social; 0801.20.122.0002.2.094 — 

Gestdo e Manutengdo das Atividades da Sec de Agric. Rec. Hidricos e Meio Ambiente, 

elemento de despesas 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros pessoa juridica. 

4.0 DO VALOR ESTIMADO: 

4.1.1. O valor estimado médio é de RS 84.288,12 (oitenta e quatro mil, duzentos e oitenta e oito 

reais e doze centavos), conforme pesquisa de pregos, realizado pela coordenacdo de compras do 

municipio de Morrinhos, de responsabilidade da Sra. Maria Adriana de Freitas Souza. 

DO PARA ENVIO DA DOCUMENTACAO DE HABILITACAO E PROPOSTA DE 

PRECO/COTACAO: 

5.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERIODO DE 03 (TRES) DIAS UTEIS, a partir da data da 
divulgagdo no site, as proposta de precos e os respectivos documentos deverdo ser 

encaminhadas pelo email disponivel: licitacaomorrinhosce@gmail.com conforme divulgado no 

site da Prefeitura Municipal de Morrinhos, na aba Transparéncia. 

6. DA APRESENTACAO DOS DOCUMENTOS: º 

® (88)3665-1130 º ouvidoria@mortinhos.ce.gov.br É morrinhos.ce.gov.br 
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6.1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital; 

6.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de preços, 

na forma prevista no Anexo | — Termo de Referência. 

7.0. PROPOSTA DE PREÇO: 

7.1. A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante, marca, se for o 

caso; 
7.2. Assinatura do Representante Legal; 

7.3. Indicação do prazo de validade das propostas, ndo inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 

data da apresentacdo das mesmas; 

7.4. Prego total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos bem como o valor global da 

proposta por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, 

mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no objeto deste aviso; 

7.5. Na elaboração da Proposta de Preço, o participante devera observar as seguintes condigdes: 

Os precos unitarios propostos para cada item constante da Planilha de Orgamento deverão 

incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horario de utilizagdo de 

equipamentos, mao-de-obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, 

transportes, seguros e lucro. 

7.6. Correrdo por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 

explicitar em sua proposta. 

7.7. Ocorrendo divergéncia entre os valores propostos, prevalecerdo os descritos por extenso e, 

no caso de incompatibilidade entre os valores unitario e total, prevalecerd o valor unitario. 

7.8. Declaragdo de inexisténcia de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Publica; 

7.9. Declaração de enquadramento na condigao de microempresa e empresa de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, quando couber; 

7.10. Declaração de pleno conhecimento e aceitagdo das regras e das condições gerais da 

contratagdo, constantes do procedimento; 

7.11. Declaracdo de responsabilidade pelas transagdes que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

7.12. Declaragio de cumprimento do disposto no inciso VI do Art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

@dfiiddiii:@horfiho'g‘.c,e.gov.b_f @) morrinhos.ce.gov.br 
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7.14. Será DESCLASSIFICADA a proposta que: 

7.14.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste aviso; 

7.14.2. Contiver vicios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento; 

7.14.3. Não apresentar as especificações conforme Termo de Referência; 

7.14.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste aviso, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos 

demais licitantes; 

7.14.5. Apresente preço orçado ou quaisquer preços unitários que superem os preços de 

referência discriminados no orçamento. 

7.14.6. Será igualmente desclassificada a proposta manifestamente inexequivel. 

7.15. Qualquer interessado podera requerer que se realizem diligéncias para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que 

fundamentam a suspeita. 

7.16. Em nenhuma hipdtese podera ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto 

ao preco ou quaisquer outras condi¢des que importem em modificações de seus termos 

originais, ressalvadas apenas as alteragdes absolutamente formais, destinadas a sanar 

evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condigdes referidas, desde 

que não venham a causar prejuizos aos demais licitantes. 

7.16.1. Erros materiais nc preenchimento da planilha ndo são motivos suficientes para a 

desclassificacio da proposta, quando a plarilha puder ser ajustada sem a necessidade de 

majoragdo do prego ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade. 

8.0. DO JULGAMENTO 
8.1. Encerrada o prazo pars recebimentos das propostas de pregos e documentos de habilitagao, 

será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que 

apresentou o menor preco, quanto a adequação do objeto, à compatibilidade do prego em 

relagio ao estipulado para a contratagao, bem como os documentos de habilitagdo 

apresentados. 

8.2. No caso de o prego da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administragao, 

será declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificagdo o segundo lugar e assim 

sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do aviso. 

Q oWfilofia@mnrfinhns.ce.gov.hr â mortinhos.ce.gov.br 
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8.3. Em qualquer caso, concluida tal fase, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

dispensa. 

8.4. Estando o prego compativel, será solicitado o envio da proposta e, se necessario, de 

documentos complementares, conforme o casc. 

8.5. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.6. Para fins de andlise da proposta quanto ao cumprimento das especificagdes do objeto, 

podera ser colhida a manifestagdo escrita do setor requisitante do servico ou da drea 

especializada no objeto. 

8.7 Se a proposta vencedora for desclassificada, serd examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagao. 

8.8. — Encerrada a analise quanto a aceitagéo da proposta, se iniciara a fase de habilitagdo, 

observado o disposto neste Aviso de Contratacdo Direta. 

9.0. DAS CONDIÇÓES DE PAGAMENTO: 

9.1. O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em até 10 (dez) dias úteis 

contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, 

através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 

9.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período, de acordo com o 

quantitativo efetivamente realizado. 

9.3. Por ocasido dos servicos executados o contratado devera apresentar recibo em 02 (duas) 

vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverdo ser emitidas em nome da 

Secretaria de Assisténcia Social, com endereco à Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro Morrinhos 

— CE, inscrito no CNP! nº 07.566.920/0001 10 acompanhado da seguinte documentagao: 

acompanhadas das Certiddes Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas 

atualizadas, observadas as condições da propesta. 

10. CONTRATACAO 

10.1. Após a homologação e adjudicagéo, caso se conclua pela contratagdo, sera firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

10.2. O adjudicatario terd o prazo de 02 (dois) dias Uteis, contados a partir da data de sua 

convocagio, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizagdo), sob pena de decair o direito a contratação, 

sem prejuizo das sanções previstas neste Aviso de Contratacdo Direta. 

10.3. O prazo de vigéncia da contratação é o estabelecido no Termo de Referéncia. 

'v nu\iidoria@mnr(inhos.ce.goy.br @ morrinhos ce.gov.br 
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

11.1. Poderá o Município revogar este processo de dispensa, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado. 

11.2. O Município deverá anular o presente processo, no todo ou em parte, sempre que 

acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

11.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no art. 149 da Lei Federal no 14.133/2021. 

11.4. Após a fase de classificagdo das propostas, não cabe desisténcia desta, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitacdo do proponente e aceito pelo 

Municipio. 

11.5. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administragdo podera: 

11.5.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

11.5.2. valer-se, para a contratagdo, de proposta obtida na pesquisa de pregos que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores precos, sempre que possivel, e 

desde que atendidas &s condi¢des de habilitação exigidas. 

11.5.2.1. No caso do subitem anterior, a contratagdo sera operacionalizada fora deste 

procedimento. 

11.5.3. fixar prazo para que possa haver adequagdo das propostas ou da documentagdo de 

habilitagdo, conforme o caso. 

11.6. As providéncias dos subitens 11.5.1 e 11.5.3 também poderao ser utilizadas se não houver 

o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

11.7. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo ndo conste deste Aviso de Contratação Direta, deverd ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administragdo na respectiva notificação. 

11.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operagdes, ficando responsavel pelo énus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservdncia de quaisquer solicitacdes emitidas pela 

Administragdo. 

11.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a 

realização do certame na data marcada, a sessdo serd automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que ndo 

haja comunicagdo em contrario. 

11.20. Os horarios estabelecidos na divulgação deste procedimento observardo o horério de 

Brasilia — DF, inclusive para contagem de tempo. 

’ ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br @ morrinhos,ce.gov.br 
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11.21. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.22. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.23. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

11.24. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compdem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

11.25. Da sessão pública será divulgada Ata no portal da Transparência do Município. 

11.26. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

ANEXO | — Termo de Referéncia 

ANEXO 1.1 — Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO |l — Minuta de Proposta de Pregos 

ANEXO |ll — Minuta de Termo de Contrato; 

Morrinhos (CE), 21 de janeiro de 2025. 

) 

Á.u 77:) t 2 b/ Q 

Fr{nj sco Rogelio dog/s[antos Mayria Kàgjía Costa Barroso 

Secretário de Administração e Finanças Secret: de Saúde 

Francisca i Araújo Teixeira Marilia Soares de Vasconcelos Carneiro 

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto Secretaria de Assisténcia Social 

Francisco Odinei Vasconcelos Barbosa 

Secretario de Agricultura, Recursos Hidricos e Meio Ambiente 

oreinhos.ce.gov.br. morrinhos.ce.gov.br 
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ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA 

ANEXO 1.1 — ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

morrinhos.ce.gov.br @ (88) 3665-1 Q ouvidori'a©mor%hos.ce.gov.br 
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TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

1. DO OBJETO: 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS — CE, de acordo com o detalhamento 

abaixo: 

ITEM ESPECIFICACAO UND QNT V. UNIT V. TOTAL 

SERVIGOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM AR CONDICIONADO PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAGAO E 

FINANCAS. 

12 R$ 973,75 R$ 11.685,00 

SERVICOS DE MANUTENGAO PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM AR CONDICIONADO PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

12 | R$1.236,88 R$ 14.842,56 

SERVICOS DE MANUTENGAO PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM AR CONDICIONADO PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE EDUCAGAO, CULTURA E 

DESPORTO. 

12 | R$2.341,50 R$ 28.098,00 

SERVICOS DE MANUTENGAO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM AR CONDICIONADO PARA 
ATENDER ~ AS  NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAUDE. 

12 | RS 1.472,50 R$ 17.670,00 

SERVICOS DE MANUTENGAO PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM AR CONDICIONADO PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, RECURSOS 

HIDRICOS E MEIO AMBIENTE. 

12 | R$999,38 R$ 11.992,56 

Valor Global R$ 84.288,12 

(Oitenta e quatro mil, duzentos e oitenta e oito reais e doze centavos). 

1.2. A contração será efetivada por meio de termo de contrato; 

2. FUDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Art. 75, inc. Il, da Lei nº 14.133/2021 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1. contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva em ar condicionado se faz 

necessária para garantir o bom funcionamento dos equipamentos utilizados pelas diversas 

secretarias do município de Morrinhos — CE. Com a realização desses serviços, será possível 

manter a qualidade do ar e o conforto dos servidores e usuários dos espaços públicos, além de 

prolongar a vida útil dos equipamentos, garantindo assim a eficiência e a economia dos 

recursos públicos. A contratação será realizada de acordo com a Lei 14.133/2021, garantindo a 

transparência e a legalidade do processo. 
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4. DA CLASSIFICAGAO DOS SERVICOS: 

4.1. Bens e servicos comuns: aqueles cujos padrdes de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificagdes usuais de mercado. (art. 62, 

Xl da Lei 14.133/2021 

5. INFORMAGOES IMPORTANTES ACERCA DO OBJETO E DA EXECUGAO DOS SERVICOS 

5.1. Os servicos serão executados conforme discriminado abaixo: 

5.2. A prestação dos servicos descritos neste Termo de Referéncia se dara diretamente pela 

Contratada, a ser indicado na ordem de servicos, de acordo com a necessidade, interesse e 

conveniéncia da Contratante, com vistas a assegurar as condições imprescindiveis e especificas 

da execugdo dos servigos. 

6. DAS CONDIGOES PARA PRESTAGAO DE SERVICO: 

6.1. Os servigos serdo executados conforme necessidades das Secretarias contratantes do 

Municipio de Morrinhos, e será acompanhada por fiscal designado especialmente para tal fim, 

o qual serd responsavel pelo atesto dos servigos; 

6.2. Os servicos, serdo objeto de inspeção, que sera realizada por servidor designado pela 

Secretaria de Infraestrutura do Municipio de Morrinhos; 

6.3. Após comprovado a execucdo dos servicos, pelo atesto do fiscal designado, receberé e 

atestara as respectivas Notas Fiscais, encaminhando-as em ato continuo ao setor financeiro da 

Secretaria de Infraestrutura, para pagamento. 

7. DO CONTROLE DA EXECUGAO DOS CONTRATOS 

7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificagao da 

conformidade da prestação dos servigos e da alocagdo dos recursos necessarios, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 117 da Lei 

14.133/2021. 

7.2. O representante da Contratante devera ter a experiéncia necessaria para o 

acompanhamento e controle da execugdo dos serviços e do contrato. 

7.3. A verificagiio da adequação da prestação do servico deverd ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referéncia. 

7.4. O representante da Contratante devera promover o registro das ocorréncias verificadas, 

adotando as providéncias necessarias ao fiel cumprimento das cldusulas contratuais, conforme 

o disposto nos § 12 do art. 117 da Lei 14.123/2021. 

7.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigagdes e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejara a aplicação de sangdes administrativas, previstas neste Termo de 

Referéncia e na legislação vigente, podendo culminar em rescisdo contratual, conforme 

disposto no art. 137 da Lei 14.133/2021. 

ouvidoria@morrinh 
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7.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 117 da Lei 14.133/2021. 

8. PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado após a regular liquidação da despesa, conforme a atestação 

por parte do fiscal, dentre outros documentos a serem incluídos a título de comprovação, nos 

termos das Leis nº 4.320/1964. 

8.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

" conta corrente indicados pelo contratado. 

8.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancdria para pagamento. 

8.4. Justificamos a não adogdo do Cartdo de Pagamento previsto no art. 75, § 42, da Lei nº 

14.133/2021, como meio preferencial para pagamento, haja vista a auséncia de 

regulamentagdo municipal sobre a matéria, e pela auséncia de operacionalizacéo de tal 

sistematica pelas instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do municipio. 

8.5. 0 pagamento serd efetuado no prazo maximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

8.5.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

8.5.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realizagdo, mediante aplicagdo do indice IPCA-E de correcdo monetaria. 

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura serd precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referéncia. 

8.6.1. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante devera comunicar a empresa para 

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

8.6.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o periodo respectivo de execução do contrato; gg_, 

e) o valor a pagar; e 

CNPJ: 07.566.920/0001-10 ç CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE 
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f) eventual destaque do valor de retenções tributdrias cabiveis. 

8.6.3. Havendo erro na apresentagdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impega a 

liquidagdo da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

8.6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.6.5. Previamente 3 emissdo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta aos sitios eletrénicos oficiais para: a) verificar a regularidade fiscal da 

empresa; 

8.6.6. Constatando-se, junto aos sitios eletronicos oficiais, a situagdo de irregularidade do 

contratado, sera providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

(teis, regularize sua situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser 

prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante. 

8.6.7. Não havendo regularizacio ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

devera comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalizacdo da regularidade fiscal quanto a 

inadimpiéncia do contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

8.6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessarias a 

rescisio contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

8.6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado ndo regularize sua situacdo 

junto aos sitios eletronicos oficiais. 

8.7. Quando do pagamento, seré efetuada a retencdo tributaria prevista na legislagdo aplicavel. 

8.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serao 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

89. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerd a retengdo tributdria quanto aos impostos e 

contribuigdes abrangidos por aguele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a 

apresentagdo de comprovagdo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. DA VIGENCIA E DO PERIODO DE EXECUGAO DOS SERVICOS 

9.1.Prazo de execugdo: até 31/12/2025. 

RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 
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9.2. Vigência: O prazo de vigência do contrato é de até 31/12/2025, podendo ser prorrogado 

por interesse das partes até o limite de 5 (cinco) anos, com base no artigo 107, da Lei 

14.133/2021. 

10. OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cldusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos servicos, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro proprio as falhas detectadas, indicando dia, més e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providéncias cabiveis; 

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorréncia de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos servicos, fixando prazo para a sua correção; 

10.4. Pagar a Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condigbes 

estabelecidas no Termo de Referéncia e seus anexos; 

10.5. Efetuar as retencdes tributdrias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada, no que couber. 

10.6. Não praticar atos de ingeréncia na administragdo da Contratada, tais como: 

10.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsaveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratagdo previr o atendimento direto, tais como nos servicos de recepgdo e apoio ao 

usudrio; 

10.6.2. Direcionar a contratagdo de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

10.6.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do proprio 

órgão ou entidade responsavel pela contrateção, especialmente para efeito de concessao de 

didrias e passagens. 

10.7. Fornecer por escrito as informações necessarias para o desenvolvimento dos servicos 

objeto do contrato; 

10.8. Realizar avaliagbes periodicas da qualidade dos servigos, apds seu recebimento; 

10.9. Cientificar o órgão de representagdo judicial do Municipio para adoção das medida: 

cabiveis qua7ndo do descumprimento das obrigagdes pela Contratada; 

10.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferéncia estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133/2021. 
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10.11. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista 

o direito assegurado à Contratante no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

10.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. A Contratada deverá prestar os serviços objeto desta dispensa em conformidade com o 

que prescreve as especificações do instrumento convocatório/edital, em conformidade ainda 

com o teor do termo de referência e em observância aos ditames da Lei Federal nº 

14.133/2021, instrumentos estes que fazem parte integrante deste Termo de Referência para 

todos os efeitos legais e de direito, independentemente de transcrição. 

11.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, bem como com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na Lei de Licitações; 

11.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual; 

11.4. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 

sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e 

parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída 

qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Morrinhos por eventuais autuações 

administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às 

suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Morrinhos; 

11.5. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados com o objeto do 

CONTRATO; 

11.6. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados a 

União, Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestagdo dos servigos; 

11.7. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 

Leis do Trabalho e legislagdo pertinente; 

11.8. Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Publico e terceiros por 

eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissao sua, de seus empregados, 

prepostos ou contratados. 

11.9. Diligenciar para que os produtos, objeto deste Termo, sejam fornecidos nas datas e 

horários estabelecidos pela CONTRATANTE e de acordo com o que foi solicitado. 

11.10. Cumprir rigorosamente as normas de Vigilancia Sanitdria, principalmente no quesito 

higiene, acondicionamento e transporte do objeto licitado; 

ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br 
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12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de 

Licitação, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Exigências de habilitação 

12.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 
: 

12.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

12.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

” 12.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

12.6. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoai — SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada — EIRELI: inscricdo do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Plblico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatério de seus 

administradores; 

12.7. Sociedade empresdria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como 

sua sede, conforme Instrugdo Normativa DREI/ME n2 77, de 18 de marco de 2020. 

12.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 

12.9. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscrigdo do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

12.10. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou 

da consolidagdo respectiva. 

Habilitagdo fiscal, social e trabalhista 

12.11. Prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas 

Fisicas, conforme o caso; 

12.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a &K 

() (88)3665-1130 

Q 
ouvidoria@marrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov.br 
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

12.14. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho, mediante a 

apresentação de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 12 de maio 

de 1943; 

12.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compativel com o objeto contratual; 

12.16. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicilio ou sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

12.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverd comprovar tal condição 

mediante a apresentagdo de declaracdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

12.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estara 

dispensado da prova de inscrigdo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificagéo Econdmico-Financeira 

12.19. Certidão negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participagdo na licitagdo, ou 

de sociedade simples; 

12.20. Certidão negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133/2021, Art. 69, caput, inciso ||); 

12.21. Balango patrimonial, demonstragao de resultado exercicio e demais demonstragdes 

contabeis dos 02 (dois) últimos exercicios social, comprovando; 

12.22. indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG) superiores a 

1 (um); 

12.23. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitacdo deverdo atender a todas as 

exigéncias da habilitacdo e poderdo substituir os demonstrativos contábeis pelo balango de 

abertura. 

12.24. Os documentos referidos acima deverao ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissdo da Escrituragéo Contabil Digital - ECD ao Sped. 

12.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação capital minimo OU patrimonio liquido minimo de 10% do valor total 

estimado da contratagéo. 

RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 

CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE 

- Rubrica , 

morrinhos.ce.gov.br 

" 
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12.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133/2021, art. 65, 81º). 

12.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

Qualificação Técnica 

12.28. Comprovação de aptidão para a execução dos serviços em complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso. 

12.29. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

12.30. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária vigente. 

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

a) DOTAÇÃO: 
0301.04.122.0002.2.005 — Gestão e Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 

e Finanças; 

0502.12.122.0002.2.023 — Gestão e Manutenção das Atividades da Sec. De Educação, Cultura 

e Desporto e do FME; 

0601.10.122.0002.2.049 — Gestão e Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde; 

0701.08.122.0002.2.062 — Gestão e Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência 

Social; 

0801.20.122.0002.2.094 — Gestão e Manutenção das Atividades da Sec de Agric. Rec. Hídricos 

e Meio Ambiente. 

b) ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros pessoa jurídica; 

c) FONTE DE RECURSO: 1500000000 (recursos não vinculados de impostos). 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Do aviso de Dispensa de Licitagdo: O presente caso é de Dispensa de Licitagdo, conforme 

art. 75, inciso | e 1l, § 39, da Lei n® 14.133/2021, onde as contratagdes de que trata o | e Il do 

caput do artigo serdo preferencialmente precedidas de divulgagdo de aviso em sitio eletronico 

oficial, pelo prazo minimo de 3 (trés) dias uteis, com a especificacdo do objeto pretendido e 

RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 
CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE 

ouvidoria@morrinh 4 
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30 de interesse da Administragdo em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 
com a manifestag 

14.2. São anexos deste Termo de Referéncia: 

a) ANEXO |: Minuta do Contrato; 

% Morrinhos/CE, 14 de janeiro de 2025. 

an [ l > = 

Frangisco Roéefig/dos:}zfios Mayrla Kev\h}la Costa Barroso 

Secretatb de Administragad’e Finangas Secretaria de Saúde 

ME 
Francisca faújo Teixeira Marília Soares de Vasconcelos Carneiro 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto Secretária de Assistência Social 

x 
Francisco Odinei Vasconcelos Barbosa 

Secretario de Agricultura, Recursos Hidricos e Meio Ambiente 

ouvidoria@mofrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov.br (88) 3665-1130 

RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, = 
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (ETP) 

ETP.24.11.25.69F-03 - DATA: 25/11/2024 

Categoria: | SERVIGO 

1. PROBLEMA RESUMIDO 

Problema de falta de manutengdo adequada em aparelhos de ar condicionado nas secretarias qo municipm_ de 

Morrinhos, resultando em mau funcionamento e desconforto para os servidores. A realizagac de serviços preventivos 

e corretivos é essencial para garantir o bom desempenho dos equipamentos e o bem-estar dos funcionarios. 

2. CLASSIFICAGAO DA PRETENSA PUBLICAGAO 

O objeto de contratagao publica refere-se a servigos de manutencao preventiva e corretiva em ar condicionado para 

atender as necessidades das diversas secretarias do municipio de Morrinhos - CE. Esta contratação se enquadra na 

categoria de servigos comuns, conforme previsto na Lei 14.133 de licitagdes, e deve seguir os procedimentos 

estabelecidos para a realização de licitagoes publicas. 

3. DESCRIGAO DA NECESSIDADE 

A contratação dos servigos de manutenção preventiva e corretiva em ar condicionado se faz necesséria para garantir 

o bom funcionamento dos equipamentos utilizados pelas diversas secretarias do municipio de Morrinhos - CE. Com a 

fª:.lª&âº desses serviços, será possível manter a qualidade do ar e o conforto dos servidores e usuários dos 

espaços públicos, além de prolongar a vida útil dos equipamentos, garantindo assim a eficiência e a economia dos 

recursos públicos. A contratação será realizada de acordo com a lei 14.133 de licitações, garantindo a transparência 

e a legalidade do processo. 

4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A previsão no plano de contratação anual para os serviços de manutenção preventiva e corretiva em ar condicionado 

para atender as diversas secretarias do município de Morrinhos - CE está de acordo com a nova lei de licitação 

14.133, garantindo transparência e eficiência na gestão dos recursos públicos. 

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

1. Apresentação de certidões negativas de débitos fiscais e trabalhistas, conforme previsto na Lei 14.133/2021. 

2. Comprovação da capacidade técnica da empresa para realizar os serviços de manutenção preventiva e corretiva 

em ar condicionado. 
3. Apresentação de garantias de execução dos serviços, conforme previsto na legislação de licitações publicas. 
4, Apresentação de proposta de preços detalhada e conforme os critérios estabelecidos no edital de licitação. 
5. Cumprimento das exigéncias de regularidade fiscal e trabalhista, conforme previsto na Lei 14.133/2021. 
6. Comprovação da regularidade jurídica da empresa, incluindo a apresentação do contrato social e demais 
documentos exigidos pela legislação de licitações públicas. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado para contratação dos servi, s de manutenção preventiva e corretiva em ar condicionado 

para atender as necessidades das diversas secretarias do municipio de Morrinhos - CE deve ser realizado de forma a 
garantir a competitividade e a eficiéncia na contratagdo. Para isso, é necessario identificar os potenciais 

fornecedores, analisar as condições de mercado, verificar a capacidade técnica e financeira das empresas 

interessadas, bem como avaliar a qualidade dos servigos prestados e os pregos praticados. 

Além disso, ¢ fundamental observar os principios da economicidade, da transparéncia e da isonomia, conforme 
estabelecido na Lei 14.133 de licitações publicas do Brasil. Dessa forma. o levantamento de mercado deve ser 
realizado de forma criteriosa, buscando garantir a seleção da propesta mais vantajosa para a administragao publica, 
considerando nao apenas o aspecto financeiro, mas também a qualidade e a eficiéncia na prestagao dos servigos de 

manutencao de ar condicionado. 

7. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO 

A solução para o objeto de contratagdo publica consiste na realizacao de servicos de manutengéo preventiva e 
corretiva em ar condicionado para atender as necessidadus das diversas secretarias do municipio de Morrinhos - CE. 
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A empresa contratada devera realizar inspegdes periódicas, limpeza dos equipamentos, troca de peças danificadas, 

entre outros servigos, garantindo o bom funcionamento dos aparelhos e o conforto dos servidores e cidaddos que 

frequentam os prédios publicos. A contratagao seguirá os tramites da Lei 14.133 de licitagdes publicas do Brasil, 

garantindo transparéncia, competitividade e eficiéncia na escolha do prestador de servigos. 

8.1, ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES DE ITENS A SEREM CONTRATADOS 

As especificagdes e quantitativos indicados basearam-se em dados de consultas realizadas junto ao setor 

competente responsavel por identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa contratagao, dessa forma 

entende-se necessaria a contratagac dos seguintes itens e quantitativos: 

Descrigdo 
Unid. Medida | Quant 

SERVICOS DE MANUTENGAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO - MES 12 

ADMINISTRAGAO 
SERVICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO - 

ADMINISTRACAO.... 

SERVICOS DE MANUTENGAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO - | MES 12 

ASSISTENCIA SOCIAL 

SERVICOS DE MANUTENGAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO - 

ASS SOCIAL 

SERVICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO - | MES 12 

EDUCAGAO 

SERVICOS DE MANUTENGAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO - 

EDUCAGAOQ.. 

SERVICOS DE MANUTENGAO PREVENTIVA PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR | MES 12 

CONDICIONADO - SAUDE 

SERVIGOS DE MANUTENGAO PREVENTIVA PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR 

CONDICIONADO - SAUDE. 

SERVIGOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO - MES 12 

AGRICULTURA 

SERVICOS DE MANUTENGAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO - 

AGRICULTURA, RECURSOS HIDRICOS E MEIO AMBIENTE 

8.2. ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS 

Descrigao Unid. Quant Valor Unit. R$ | Valor total R$ 

SERVIGOS DE MANUTENGAO PREVENTIVA E MES 12 973,75 11.685,00 

CORRETIVA EM AR CONDICIONADO - 
ADMINISTRAGAO 

SERVIGOS DE MANUTENCAQ PREVENTIVA E MES 12 1.236,88 14.842,56 

CORRETIVA EM AR CONDICIONADO - ASSISTENCIA 

SOCIAL 

SERVIGOS DE MANUTENCAC PREVENTIVA E MES 12 2.341,50 28.098,00 

CORRETIVA EM AR CONDICIONADO - EDUCAÇÃO 

SERVIGOS DE MANUTENGAO PREVENTIVA MES 12 1.472,50 17.670,00 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO - 
SAUDE 

SERVICOS DE MANUTENGAO PREVENTIVA E MES 12 999,38 11.992,56 

CORRETIVA EM AR CONDICIONADO - AGRICULTURA 

aContratação 
Pág: 2de 5



PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

1P 2º - CENTRO - CEP: 62.550-000 Anexo & Secretaria de Infrat 

Morrinhos\CE 

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - Tel: 88 36651130 - Site: www.morrinhos.ce.gov.br 

A Í 

Rúbrica / 
RUA Joaquim Coriciar utura - 

O setor de compras competente após realização de pesquisas de preços com fornecedores pnr‘m_elo e-mail, banco 

de prego publicos praticados, sites, links da internet e coletas em loco constatou que o prego médio estimado global 

para esta contratagao é de RS 84.288,12 (oitenta e quatio mil duzentos e oitenta e oito reais e doze centavos). 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇÃO 

A contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva em ar condicionado para atender as diversas 

secretarias do município de Morrinhos - CE pode ser entregue fracionada em lotes, de acordo com a necessidade e 

demanda de cada setor. Dessa forma, é possível garantir um atendimento mais eficiente e personalizado, atendendo 

às especificidades de cada local de forma mais adequada e ágil. 

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

Para atender as necessidades das diversas secretarias do municipio de Morrinhos - CE, é essencial realizar um 

alinhamento entre os érgaos envolvidos para formalizar a demanda de servigos de manutengao em ar condicionade. 

Após a elaboragdo do Documento de Formalizagao da Demanda (DFD), sera realizada a cotagdo de precos e o 

Estudo Técnico Preliminar (ETP) para garantir a qualidade e eficiéncia na contratagao, seguindo as diretrizes da Lei 

14.133 de licitações publicas do Brasil. 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratagao dos serviges de manutenção preventiva e corretiva em ar condicionado para atender as diversas 

secrefarias do municipio de Morrinhos - CE tem como principal objetivo garantir o bom funcionamento dos 

equipamentos de climatizag&o, proporcionando um ambiente confortavel e saudavel para os servidores e usuarios 

dos espagos publicos. Com a realizagéo periódica da manutenção preventiva, espera-se reduzir os custos com 

reparos emergenciais e aumentar a vida util dos aparelhos contribuindo para a economia dos recursos publicos. 

Além disso, a contratagdo desses servigos está em coniormidade com a Lei 14.133 de licitagdes, que estabelece a 

obrigatoriedade de realizar procedimentos licitatorios para a contratagao de bens e servicos pela administragao 

publica. Dessa forma, a realizagao de uma licitação para a escolha da empresa prestadora dos servigos de 

manutenção em ar condicionado garante a transparéncia e a competitividade na contratagao, assegurando a escolha 

da proposta mais vantajosa para o municipio. 

Por fim, ao contratar uma empresa especializada em manutencao de ar condicionado, o municipio de Morrinhos - CE 

busca garantir a qualidade e eficiéncia na prestação dos servicos, assegurando que os equipamentos estejam 

sempre em perfeito estado de funcionamento. Com isso, espera-se proporcionar um ambiente de trabalho mais 

agradavel e produtivo para os servidores, bem como um atendimento de qualidade para a populagao que utiliza os 

servigos publicos oferecidos pelas secretarias municipais. 

12. POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

A contratação dos servigos de manutenção preventiva e corretiva em ar condicionado para atender as necessidades 

das diversas secretarias do municipio de Marrinhos - CE pode gerar impactos ambientais significativos. O uso 

constante de aparelhos de ar condicionado pode resultar em um aumento no consumo de energia elétrica, 

contribuindo para a emissão de gases de efeito estufa e o aquecimento global. 

Além disso, a manutenção inadequada dos equipamentos pode levar a vazamentos de fluidos refrigerantes, que sao 

substancias nocivas para a camada de ozénio. O descarte incorreto de peças e componentes dos aparelhos de ar 

condicionado também pode causar danos ao meio ambiente, se nao forem realizados de forma adequada. 

Para minimizar os impactos ambientais gerados peia contratagdo desses servigos, é fundamental que as empresas 

responsaveis pela manutengao dos equipamentos adotem praticas sustentaveis, como a utilização de tecnologias 

mais eficientes e a correta destinação dos residuos gerados. Além disso, é importante promover a conscientização 

dos usuários sobre a importância da manutenção acleq.ada dos aparelhos de ar condicionado e o uso racional de 

energia. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

O objeto em questão não é correlato e nem interdependente. Essa frase indica que não há relação entre os objetos 

mencionados. 

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
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1. Realizar um levantamento detalhade das necessidades de manutengdo preventiva e corretiva em todos os 

aparelhos de ar condicionado das diversas secretarias do municipic de Morrinho - CE. 

2. Elaborar um termo de referéncia que estabelega as especificagoes técnicas dos serviços a serem prestados, bem 

como os prazos e formas de execugao. 

3. Realizar pesquisa de mercado para identificar empresas especializadas em manutengéo de ar condicionado e 

realizar a devida selegao por meio de processo licitatorio. 

4. Capacitar servidores responsaveis pela fiscalizagao do contrato, fornecendo informações sobre 0s serviços 

contratados, os critérios de avaliagao e os procedimentos a serem adotados em caso de descumprimento de 

clausulas contratuais. 

5. Estabelecer um plano de monitoramento e avaliagao da execução dos servigos, com visitas periodicas às 

instalações para verificar a qualidade do trabalho realizado. 

6. Definir os mecanismos de controle financeiro, como a elaboragao de relatorios de prestagao de contas e a 

verificagdo da regularidade dos pagamentos. 

7. Realizar reuniões periódicas com a empresa contratada para alinhar expectativas, solucionar eventuais problemas 

e garantir a eficiéncia na prastagao dos servigos 

8. Garantir a transparéncia e a legalidade de todo o processo, respeitando os principios da administragao publica e 

buscando sempre a melhor relagao custo-beneficio para o municipio de Morrinho - CE. 

15. DECLARAGAO DE VIABILIDADE 

A contratação dos servigos de manutenção preventiva e corretiva em ar condicionado para atender as necessidades 

das diversas secretarias do municipio de Morrinho - CE é uma medida essencial para garantir o bom funcionamento 

dos equipamentos e o conforto dos servidores e cidadaos que frequentam os predios publicos 

A Lei 14.133 de licitações estabelece os principios que devem nortear as contratagbes publicas, como a 

competitividade, a transparéncia, a eficiéncia, a economicidade e a sustentabilidade. Nesse sentido, a contratagao 

dos servigos de manutenção de ar condicionado deve ser realizada por meio de um processo licitatorio que garanta a 

seleção da proposta mais vantajosa para a administragac publica. 

A manutenção preventiva dos equipamentos de ar condicionado é fundamental para evitar falhas e garantir a sua 

durabilidade, o que contribui para a redugdo de custos com reparos emergenciais e a garantia do conforto térmico 

nos ambientes de trabalho. Ja a manutenção corretiva é necessaria para solucionar eventuais problemas que possam 

surgir, garantindo o pleno funcionamento dos equipamentos. 

Além disso, a contratagdo de uma empresa especializada para realizar esses servigos traz beneficios como a 

expertise técnica, o cumprimento de prazos e a garantia de qualidade na prestagéo dos servigos. Dessa forma, a 

administragao publica pode contar com profissionais capacitados para realizar as manutengdes de forma eficiente e 

segura. 

Portanto, a contratação dos servigos de manutencéo preventiva e corretiva em ar condicionado para atender as 

necessidades das diversas secretarias do municipio de Morrinho - CE é viavel e está em conformidade com a 

legislação de licitações, uma vez que atende aos principios da eficiéncia, economicidade e transparéncia na gestao 

dos recursos publicos. 

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAGAO DA CONTRATAGAO 

Apos andlise detalhada do objeto de contratagdo pública para servios de manutenção preventiva e corretiva em ar 

condicionado para atender as diversas secretarias do municipio de Marrinhos - CE, concluimos que a contratagao é 

adequada e atende plenamente as necessidades das instituigoes envolvidas. A manutengao regular dos 

equipamentos de ar condicionado & essencial para garantir o conforto e bem-estar dos servidores e usuarios dos 

serviges publicos, além de contribuir para a preservação dos equipamentos e prolongar sua vida Gtil. 

A contratagdo de uma empresa especializada para realizar os servigos de manutenção preventiva e corretiva 

demonstra o compromisso da gestdo municipal com a sualidade dos servigos prestados e a eficiéncia na utilizagao 

dos recursos publicos. Além disso, a terceirizagéo desses servigos permite que as secretarias possam focar em suas 

atividades-fim, sem se preocupar com a manutengao dos equipamentos de ar condicionado, o que certamente 

contribuira para a melhoria do ambiente de trabalho e o bom funcionamento das repartigoes publicas. 
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Portanto, consideramos que a contratagao dos servigos de manulengao preventiva e corretiva em ar condicionado é 

uma medida acertada @ que ira beneficiar tanto os servidores quanto os cidadaos que utilizam os servigos publicos 

oferecidos pelo municipio de Morrinhos - CE. 

Morrinhos-CE, 5 de Dezembro de 2024. 

“ PEx tol Gy 
Ana Kesley Soeiro 

Presidente (a) - Comissao de Plangjamento 

) 

oo /;Ó 2 
Francjéco Rogékio dós Santo: 

Secretário(a) dE Abinistração & Finangas 

Costa Barroso 
ae Saúde 

Francisca Girli: E 
Secretário (a) de Edu .ução, Culiura e Desporto 

Marilia Soares concelos Carneiro 
Secretário de Assistencia Social 
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ANEXO | AO TERMO DE REFERENCIA 

MINUTA TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE MORRINHOS, 

POR INTERMEDIO DA SECRETARIA DE 

E A EMPRESA 

O MUNICIPIO DE MORRINHOS, inscrito no CNPJ Nº 07.566. 920/0001-10, com sede a Rua 

Joaquim Coriolano Rocha, Nº S/N, Centro, Morrinhos-CE, neste ato representado(a) pelo(a) 

. (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ... s EB m de 

. de 20..., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) . 

inscrito(a) no CNPJ/MF sobonº.. , sediado(a) na . 

... doravante deSIgnado CONTRATADO, neste ato representada por 

(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e dos Decretos 

Municipais nº 015/2023 e 01/2024, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Dispensa de Licitagdo nº .......... ., mediante as clausulas e condigbes a 

seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
dd O objeto do presente instrumento é serviços de manutenção preventiva e corretiva 

em ar condicionado para atender as necessidades da Secretaria de..... .. do 

Município de Morrinhos — CE, nas condições estabelecidas no Termo de Referéncia. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM z VALOR VALOR 
ESPECIFI o N " 

ICACA uA mE UNITÁRIO TOTAL 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: 

13 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratagdo, independentemente de 

transcrição: 

1.3.1. OTermo de Referência que embascu a contratação; 

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa 

Eletrônica, caso existentes; 

(O) (88) 3665-1130 9 ouvidoria@morrinhos. 

CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE 
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1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGENCIA E PRORROGAGAO 

11 O prazo de vigéncia da contratagdo é de ... .. contados do(a) 

prorrogével na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

21.1. A prorrogagio de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condigBes e os precos permanecem vantajosos para a Administragdo, 

permitida a negociação com o contratado. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execugdo contratual, o modelo de gestdo, assim como 0s prazos e 

condições de conclusdo, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de 

Referéncia, anexo a este Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAGAO 

4.1. Não será admitida a subcontratagdo do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1.  PRECO 

5.1.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ 

....... (....). Ou 

1.1.1. Ovalortotal da contratação é de R$.... ... (.....) 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependeréo dos quantitativos de servicos efetivamente prestados. 

52. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento serd realizado através de ordem bancéria, para crédito em banco, 

agéncia e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancaria para pagamento. 

5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, $ 42, da Lei nº 

14.133/2021, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de 

regulamentação municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal 

sistemática pelas instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do município. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

1.1.1. O pagamento será efetuado no prazo maximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

1.1.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

ouvidoria&morrinhos.: 

RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 
CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE 

morrinhos.ce.gov.br 

CNPJ: 07.566.920/0001-10
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1.1.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do indice IPCA-E de correção monetaria. 

5.4. — CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1.1.4. A emissdo da Nota Fiscal/Fatura sera precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratagdo, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referéncia. 

1.1.5. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar aempresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

1.16. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributdrias cabiveis. 

1.1.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou ci rcunstancia que impeca a 

liquidagdo da despesa, o pagamento ficara sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipdtese, o prazo para pagamento iniciar-se-4 apds a 

comprovagdo da regularizagdo da situagdo, n3o acarretando qualquer ônus para O 

contratante; 

11.8. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagdo 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sitios eletrdnicos oficiais ou a 

documentagdo mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

1.1.9. Previamente à emissdo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administracao 

deverá realizar consulta aos sitios eletronicos oficiais para: a) verificar a manutencdo das 

condições de habilitagio exigidas no edital; b) identificar possivel razdo que impeca a 

participagdo em licitagdo, no âmbito do órgão ou entidade, proibigdo de contratar com o 

Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas. 

1.1.10. Constatando-se, junto aos sitios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificacdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias Uteis, regularize sua situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderd ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante. 

1.1.11. Não havendo regularizacio ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante devera comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade 

fiscal quanto à inadimpléncia do contratado, bem como quanto & existéncia de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessdrios para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

() (88) 3665-1130 
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1.1.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessarias a 

rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

1.1.13. Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serdo realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto aos sitios eletronicos oficiais. 

1.1.14. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributéria prevista na legislacdo 

aplicavel. 

1.1.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

1.1.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerd a retengdo tributdria quanto aos impostos e 

contribuicdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributério favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano 

contado da data do orcamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 

6.2. Apés o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

pregos iniciais serdo reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do indice IPCA-E, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e conclufdas após a ocorréncia da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagara ao Contratado a importéancia calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferenca correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma ndo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituicdo, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislagdo entdo em vigor. 

6.7. Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo 

indice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

6.8. O reajuste sera realizado por apostilamento. 

7. CLAUSULA SETIMA — OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 

71 São obrigações do Contratante: 

7.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

(88) 3665-1130 
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7.1.2. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

7.14. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecucdo total ou parcial do 

Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representagdo judicial do órgão para adogdo das medidas 

cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitagbes e reclamações 

relacionadas à execucdo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum interesse para a 

boa execugdo do ajuste. 

7.1.8.1. Concluida a instrução do requerimento, a Administracdo terd o prazo de 30 (trinta) 

dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual periodo. 

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 

apuragio de descumprimento de clausulas contratuais. 

7.1.10. Comunicar o Contratado na hipétese de posterior alteragdo do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §22, da Lei n® 14.133/2021. 

7.2. A Administragio não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados & execugdo do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLAUSULA OITAVA — OBRIGAGOES DO CONTRATADO 

81 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representa-lo na execugdo do contrato. 

8.1.1.1. A indicagdo ou a manutencdo do preposto da empresa podera ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercicio da atividade. ’\ 

8.1.2. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, 11); 

(O) (88) 3665-1130 
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8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 8 único, da Lei nº 14.133/2021; 

8.1.7. Quando não for possivel a verificagdo da regularidade junto aos sitios eletronicos 

oficiais, a empresa contratada deverd entregar ao setor responsavel pela fiscalizagdo do 

contrato, até o dia trinta do més seguinte ao da prestacdo dos servigos, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certiddo conjunta 

relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Unido; 3) certiddes que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — 

CNDT; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigagdes trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias e as 

demais previstas em legislação especifica, cuja inadimpléncia ndo transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local dos servigos. 

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execugdo do empreendimento. 

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que ndo esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de 

pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.12. Promover a guarda, manutencdo e vigilancia de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessario a execugdo do objeto, durante a vigéncia do contrato. 

(88) 3665-1130 
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8.1.13. Conduzir 05 t' abalhos .om estrita observancia as normas da legislagdo pertinente, 

cumprindo as deterr inagdes dos poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local dos 

servigos e nas melhor :s condiges de segurance, higiene e disciplina. 

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para andlise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às específíwções do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.15. Não permitir @ utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condigdo de aprendiz para 05 maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagdo do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.16. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta; 

8.1.17. Cumprir, durante todo O período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.18. Comprovar à reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com à indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); . 

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

8.1.20. Arcar com O ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento 
dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo 
comp!ementé-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para O atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, 1, d, da Lei nº 14.133/2021. 

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou 

municipal, as normas de seguranca do Contratante; 

9. CLAUSULA NONA- OBRIGAGOES PERTINENTES ALGPD 

9.1 As partes deverdo cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentagao da 

proposta no procedimento de contratação, índependentemente
 de declaração ou de 

aceitagdo expressa. 

9.2 Os dados obtidos somente poderdo ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com à boa-fé e com 05 principios do art. 62 da LGPD. 

9.3 É vedado 0 compartilhamento 
com terceiros dos dados obtidos fora das hipéteses 

permitidas em Lei 

& morrinhos.ce.gov.t 

RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 
" 
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9.4 A Administragdo devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos O 

contratos de suboperagdo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
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9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado elimina-los, com excecdo das hipoteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentagdo para fins de 

comprovagdo do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigagoes. 

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7 O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir 

sua observancia. 

9.8 O Contratante poderá realizar diligénicia para aferir o cumprimento dessa clausula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovagdo 

formulados. 

9.9 O Contratado deverd prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informagBes acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastredvel de tratamentos realizados (LGPD, 

art. 37), com cada acesso, data, horario e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilizagdo, em caso de eventuais omissdes, desvios ou abusos. 

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administragio nas hipoteses previstas 

na LGPD. 

9.11 O contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a 

ANPD por meio de opinides técnicas ou recomendacdes, editadas na forma da LGPD. 

9.12 Os contratos e convénios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverdo ser 

comunicados a autoridade nacional. 

10. CLAUSULA DECIMA — GARANTIA DE EXECUGAO 

10.1.  Não havera exigéncia de garantia contratual da execugdo. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANGOES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133/2021, o Contratado que: 

a) der causa a inexecugdo parcial do contrato: 

b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administragdo ou ao 

funcionamento dos servigos públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dercausa ainexecugdo total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentagao exigida para o certame; 

(O (88)3665-1130 *ouvidoria@mofFinh 
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não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

Rúbrica 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

|) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2.  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) 

ii) 

iii) 

iv) 

Adverténcia, quando o Contratado der causa 3 inexecugdo parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, 

da Lei); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alineas b, ¢, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4¢, da Lei); 

Declaragio de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alineas h, i, j, k e | do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alineas b, ¢, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §52, da Lei) 

Multa: 

(1) moratéria de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias; 

(2) moratéria de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o maximo de 10% (dez por cento) pela inobservancia 

do prazo fixado para apresentagao, suplementacdo ou reposigao da garantia. 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administragdo a promover a 

rescis3o do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

clausulas, conforme dispde o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatéria de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

11.3. A aplicação das sangdes previstas neste Contrato ndo exclui, em hipétese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado a Contratante (art. 156, §99) 

(88) 3665-1130 

? RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, = 
CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE 
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114. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, 57º). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, $8º). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento & cobrança judicial, a multa podera ser recolhida 

administrativamente no prazo maximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-4 em processo administrativo que assegure 0 

contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Naaplicagdo das san¢des serão considerados (art. 156, §19): 

a) anatureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantagio ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientagdes dos órgãos de controle. 

11.7.  Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administragio Publica que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(art. 159) 

118 A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prética dos atos ilicitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores e 

sécios com poderes de administragdo, & pessoa juridica sucessora ou @ empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

juridica prévia (art. 160) 

11.9. O Contratante deverd, no prazo méximo 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de 

aplicagdo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastio Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

(88) 3665-1130 ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br 
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11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINGAO CONTRATUAL 

LI, O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou ndo as obrigações de ambas as partes contraentes. 

1.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta ndo dispuser de créditos orgamentarios para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

1.1.2. A extingdo nesta hipótese ocorrera na proxima data de aniversario do contrato, desde 

que haja a notificagdo do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedéncia desse dia. 

11.3. Caso a notificação da ndo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversario, a extingdo contratual ocorrera após 2 

(dois) meses da data da comunicagdo. 

1.2: O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

1.2.1. Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

111. A alteração social ou modificagio da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

1.1.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13. 0 termo de rescisdo, sempre que possivel, sera precedido: 

1.3.1.  Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

1.3.2.  Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

1.3.3. Indenizagdes e multas. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DOTAGAO ORGAMENTARIA 

1.4. As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de recursos 

especificos consignados no Orcamento Municipal vigente deste exercicio, na dotação abaixo 

discriminada: 

ouvidoria@morrinhos. 

RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 
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a) DOTAÇÃO: 

b) ELEMENTO DE DESPESA: 

) FONTE DE RECURSO: 

18 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serdo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposicdes 

contidas na Lei nº 14.133/2021, Decretos Municipais N2 15/2023 e 01/2024 e demais normas 

aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 — 

Cédigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos. 

15.  CLAUSULA DECIMA QUINTA - ALTERACOES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133/2021. 

152. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 0s 

acréscimos ou supressées que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderdo 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato. 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebragéo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133/2021. 

16.  CLAUSULA DECIMA SEXTA — PUBLICAGAO 
16.1.  Incumbira à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/2021. 

17.  CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO 
17.1. — É eleito o Foro da Comarca do Municipio de Morrinhos — CE, para dirimir os litigios 

que decorrerem da execugdo deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliacdo, conforme art. 92, §1° da Lei nº 14.133/2021. 

Morrinhos/CE, .. 

CONTRATANTE: CONTRATADA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EMPRESA 

ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov.br 

CNPJ: 07.566.920/0001-10 



MORRINHOS 
Trabalho € Compromisso 

Rúbrica 

CNPJ nº.... 

Secretária Municipal 

CPF sob nº. 

morrinhos.ce.gov.br guvidoria@marrinhos.ce.go (£) (88) 3665-1130 

Q CNPJ: 07.566.920/0001-10 RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, = 

CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE 



* MORRINHOS 
Trabalho e Compromisso 

Rúbrica 
\_/ 

ANEXO Il - MINUTA DE PROPOSTA DE PRECOS 

A 
Prefeitura Municipal de Morrinhos 

REF.: N° 00.003/2025-DP 

OBJETO: CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA PRESTAGAO DE SERVICOS DE MANUTENGAO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE MORRINHOS — CE. 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto, pelo valor de R$ 

( ). Cujo objeto é -- 

ITEM ESPECIFICACAO UNID | ONT VR. UNIT VR. TOTAL 

01 mMÊS | 12 R$ R$ 

02 MES 12 RS RS 

03 MES | 12 R$ R$ 

|04 MES | 12 R$ R$ 

05 . MES | 12 R$ R$ 

Observações: 

e O licitante declara que: 

e Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

e Declaração de enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno 

porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, quando couber; 

e Declaração de pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento; 

e Declaração de responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

e Declaraçãode cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

Nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no documento de convocação, 

indicando para esse fim o Sr. , Carteira de Identidade 

.expedida em ., Órgão Expedidor ...c 

como representante legal desta empresa. 

O (88)3665-1130. : 

Q 
. ouvidorja@morti & morrinhos.ce.gov.br 
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Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data 

do final do recebimento de propostas. 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 

aviso da dispensa e seus anexos. 

<<<Local e Data>>> 

Assinatura Proponente 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

O (88)3665-1130 

9 
ouvidoria@mor morrinhos.ce.gov.br 
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ANEXO Ill - MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MORRINHOS 

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 

...E A EMPRESA 

0 MUNICÍPIO DE MORRINHOS, inscrito no CNPJ N2 07.566. 920/0001-10, com sede à Rua Joaquim 

Coriolano Rocha, Nº S/N, Centro, Morrinhos — CE, neste ato representado pelo ... (cargo 

e nome), nomeado pela Portaria nº ......, de . .. de 2025, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) á mscnto(a) no CNPJ/MF sob o nº 

sediado(a) na .. doravante designado CONTRATADO, neste 

ato representada por ” (nome e funçao no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº . e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e dos Decretos 

Municipais nª 015/2023 e 01/2024 resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Dispensa de Licitagdo nº .. , mediante as clausulas e condigdes a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
14. 0 objeto do presente instrumento é servicos de manutengdo preventiva e corretiva em ar 

condicionado para atender as necessidades da Secretaria de .. do municipio 

de Morrinhos — CE, nas condições estabelecidas no Termo de Referéncia. 

1.2. Objeto da contratagdo: 

VALOR VALOR 
D ESPECIFICA! £ 
EM PE çÃo taa arDe UNITARIO TOTAL 

1 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: 

13. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratacdo, independentemente de 

transcrigdo: 

1.3.1. O Termo de Referéncia que embasou a contratação; 

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletronica, 

caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4, Eventuais anexos dos documentos supracitadas. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORGOGAÇÃO 

L O prazo de vigência da contratação é de ... 

prorrogável na forma dos artigos 106 e 10/ da Lein 14.133/2021‘ 

.... contados do(a) 

br 

& 
º, nuúiq«zriacªmoninhos.ce.gov. @ morrinhos.ce.gov.br 
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2.1.1. A prorrogagio de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competeénte, 

de que as condigbes e os pregos permanecem vantajosos para a Administragdo, permitida a 

negociagdo com o contratado. 

CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUCAO E GESTAO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execugdo contratuzl, o modelo de gestdo, assim como os prazos e condigdes de 

conclusio, entrega, observacdo e recebimente definitivo constam no Termo de Referéncia, anexo a 

este Contrato. 

CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAGAO 

4.1, Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

51 PREÇO 

- 5.1.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ..... 

Ou 

) 

5.1.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciérios, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, frete, seguro e outros necessarios ao 

cumprimento integral do objeto da contratacdo 

1.1.1. O valor total da contratagdo é de R$....... ( 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancdria, para crédito em banco, agéncia e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Sera considerada data do pagamento ¢ dia em que constar como emitida a ordem bancaria 

para pagamento. 

5.2.3. Justificamos a ndo adoção do Cartdo de Pagamento previsto no art. 75, § 42, da Lei nº 

14.133/2021, como meio preferencial para pagamento, haja vista a auséncia de regulamentagado 

municipal sobre a matéria, e pela auséncia de operacionalizagdo de tal sistemdtica pelas instituições 

financeiras legalmente estabelecidas na sede do municipio. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

1.1.1. O pagamento será efetuado no prazo maximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura. 

1.1.2. .Considera-se ocorrido o recebimento a nota fiscal ou fatura quando o 6rgdo contratante 

atestar a execução.do objeto do contrato. 

1.1.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizacdo, 

mediante aplicagdo do indice IPCA-E de ccrregdo monetéria. 

5.4. — CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

'uwdoria@mor;*iphos.ce.gov.br morrinhosice.gov.br 
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1.1.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

1.1.5. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

1.1.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o perfodo respectivo de execugao do contrato; 

e) o valora pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis. 

1.1.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

1.1.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagdo da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sitios eletrénicos oficiais ou à documentagdo 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

1.1.9. Previamente 3 emissdo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administragdo devera 

realizar consulta aos sitios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possivel razéo que impega a participacdo em licitagdo, no 

ambito do órgão ou entidade, proibicdo de contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias 

impeditivas indiretas. 

1.1.10. Constatando-se, junto aos sitios eletrdnicos oficiais, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado 

uma vez, por igual periodo, a critério do contratante. 

1.1.11. N3o havendo regularizagio ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverd comunicar aos 6rgdos responsaveis pela fiscalizacdo da regularidade fiscal quanto à 

inadimpléncia do contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessérios para garantir o recebimento de seus créditos. 

1.1.12. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

1.1.13. Havendo a efetiva execução do objeto, cs pagamentos serdo realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado ndo regularize sua situagdo junto aos sitios 

eletronicos oficiais. 

1.1.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicavel. 

1.1.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagament 

serdo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislagdo vigente 

RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 
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1.1.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

ne 123/2006, não sofrerd a retengdo tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentagdo de comprovagdo, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

CLAUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1. Os pregos inicialmente contratados séo fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da 

data do orcamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 

6.2, Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos 

in s serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA-E, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagara 

a0 Contratado a importdncia calculada pela última variagdo conhecida, liquidando a diferenca 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, ofs) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma n3o possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituicdo, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste sera realizado por apostilamento. 

CLAUSULA SETIMA — OBRIGACOES DO CONTRATANTE 

7.1. São obrigagdes do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigacdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referéncia; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 

expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratade do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecugdo total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adogdo das medidas cabivei 

quando do descumprimento de obrigagdes pelo Contratado; 

ª ‘olividoria@morrinhos.ce.gov.br @) morrinhos.ce.gov.br 
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7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionada 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §29, da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. A Administracio ndo respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados a execugdo do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA OITAVA — OBRIGAGOES DO CONTRATADO 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigagdes a seguir dispostas: 

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do servigo para representé-lo 

na execugao do contrato. 

8.1.1.1. A indicação ou a manutencdo do preposto da empresa podera ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da 

atividade. 

8.1.2. Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, 11); 

8.1.3. Alocar os empregados necessarios, com habilitagdo e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendagdes 

de boa técnica e a legislagdo de regéncia; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servicos nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorrecdes 

resultantes da execugdo ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalizagdo ou o acompanhamento da execucdo contratual pelo Contratante, que ficard autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigéncia do contrato, cénjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gesto 

do contrato, nos termos do artigo 48, paragrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 

8.1.7. Quando não for possivel a verificagdo da regularidade junto aos sitios eletrénicos oficiais, a 

empresa contratada deverd entregar ao setor responsavel pela fiscalizagdo do contrato, até o dia trinta 

do més seguinte ao da prestagdo dos servigos, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

® (88) 3665-1130 
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relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Dívida Ati 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas — CNDT; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta; 

8.1.17. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paragrafo 

único); 

8.1.19. — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o- previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
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atendimento do objeto da contratagdo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124,11, d, da Lei nº 14.133/2021. 

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as 

normas de seguranga do Contratante; 

9. CLAUSULA NONA — OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD 
9.1 As partes deverdo cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a 

que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentagdo da proposta no procedimento de contratagdo, 

independentemente de declaragdo ou de aceitagdo expressa. 

9.2 Os dados obtidos somente poderdo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 62 da LGPD. 

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipoteses permitidas 

em Lei. 

9.4 A Administragdo deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias Uteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

35 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

97 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observancia. 

9.8 O Contratante poderá realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.9 0 Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel justificadamente, 

= quaisquer informacdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

9.10  Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastredvel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilizagdo, em caso de eventuais omissdes, desvios ou 

abusos. 

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administracdo nas hipoteses previstas na LGPD. 

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.12  Os contratos e convénios de que trata o $ 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

autoridade nacional. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1.  Nao haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o Contratado que: 

a) der causa a inexecugdo parcial do contrato; 

b) der causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano à Administragdo ou ao 

funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecugao total do contrato; 

d deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou ndo entregar a documentacdo exigida para a contratagdo, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaragdo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaragao 

falsa durante a dispensa eletronica ou execugéo do contrato; 

i) fraudar a contratagdo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratagao; 

|) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

11.2.  Serão aplicadas ao responsavel pelas infragdes administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2¢, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, 

d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4¢, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alineas h, i, j, k e | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b,c,d, e feg, 

que justifiquem a imposicao de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratéria de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias; 

(2) moratéria de 2% (dois per cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o maximo de 10% (dez por cento) pela inobservéncia do prazo fixado para 

apresentagdo, suplementacdo ou reposicdo da garantia. Q 
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(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso | do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §99) 

11.4. Todas as sangdes previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, $ 79). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias Gteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $ 82). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento & cobranga judicial, a multa poderd ser recolhida 

administrativamente no prazo méaximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicagdo enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicagio das sanções realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o contraditdrio 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaracdo 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6.  Na aplicagdo das sanções serdo considerados (art. 156, §19): 

a) a natureza e a gravidade da infragdo cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientagdes dos órgãos de controle. 

11.7.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitagdes e contratos da Administragdo Pública que também sejam tipificacios como atos lesivos na Lei 

nº 12. 846/2013 serão apurados e juigados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedmental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.8. A persnna!idade jurídica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaca 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de 

@ (88) 366! tinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.go! 

\4 RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA EXTINGAO CONTRATUAL 

1.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou ndo as obrigagdes de ambas as partes contraentes. 

1.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orcamentarios para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

1.1.2. A extingdo nesta hipótese ocorrerd na proxima data de aniversario do contrato, desde que 

- haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

1.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversario, a extingdo contratual ocorrera apds 2 (dois) meses da 

data da comunicagdo. 

4.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

1.2.1. Nesta hip6tese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

1.1.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa ndo ensejard 

rescisdo se ndo restringir suz capacidade de concluir o contrato. 

1.1.1.1. Se a operagdo implicar mudanca da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo 

aditivo para alteracdo subjetiva. 

13 0 termo de rescisdo, sempre que possivel, sera precedido: 

1.3.1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

1.3.2. Relagdo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

1.3.3.  Indenizações e multas. 

13.  CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORCAMENTARIA 
1.4. As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo à conta de recursos especificos 

consignados no Orgamento Municipal vigente deste exercicio, na dotação abaixo discriminada: 

a) DOTAGAO: 
b) ELEMENTO DE DESPESA: 
c) FONTE DE RECURSO: 

1.5. A dotagdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada após aprovação da Lei 

Orgamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. ÇLÁUSULA DÉCINMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1.  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

5/2023 e 01/2024 e demais normas aplicáveis e, 

morrinhos.ce.gov.br 

CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE CNPJ: 07.566.920/0001-10 9 
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do 
Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. — CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — AITERAÇÕES 
15.1. — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. — As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderdo exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

15.4. Registros que ndo caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA — PUBLICAGAO 
16.1.  Incumbird @ CONTRATANTE providenciar a publicagdo deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/2021. 

17. CLAUSULA DECIMA 
SETIMA — FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca do Municipio de Morrinhos — CE, para dirimir os litigios que 
decorrerem da execugdo deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliacdo, 
conforme Art. 92, §12 da Lei nº 14.133/2021. 

Morrinhos/CE, de 2025 

CONTRATANTE: CONTRATADA: 
SECRETARIA MUNICIPAL EMPRESA 

CNPJ nº 
CNPJ n NOME ... 

Secretária Municipal Representante. 
CPF sob n°....... CPFN°.... 

® (88)3665-1130 

? RUA JCSE IRIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 
CEP: 62,550-060 - MORRINHOS - CE CNPJ: 07.566.920/0001-1i% 
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Prefeitura Municipal de Morrinhos 
R. José Ibiapina Rocha. 829 - Centro - CEP: 62550-000 - Morrinhos\CE 

CNPJ: 07,566.920/0001-10 - Tel: 88 36651130 - Site: www.morrinhos.ce.gov.br  

COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO 
Aviso de contratação direta - Em atendimento a lei 14.133/2021 

Informações do protocolo 

Número de protocolo: 2025.01.21-0002 

Tipo de recebimento: E-MAIL 

Data\hora do início do recebimento: 21/01/2025 15:09:40 

Data\hora do fim do recebimento: 24/01/2025 17:00:00 

COMPRAS E SERVIÇOS 

informações da publicação 

Responsável: FRANCISCO ROGELIO DOS SANTOS 

IP da máquina: 10.0.2.49 

Computador: LICITAÇAO3 

Data\hora da inserção do registro: 21/01/2025 15:33:52 

Data\hora do envio do arquivo: 21/01/2025 16.15:23 

INFORMAÇÕES' DO ANDAMENTO 

DATA SITUAÇÃO 

PUBLICADO 21/01/2025 

R. José Ibiapine Rocha, 829 - Centro - CEP: 62550-000 - Morrinhos\CE 
CNPJ: 07566.920/0001-10 Tel: 88 36651 30 - Site' www morrinhos c.e.gov.br 

Prefeitura Municipal de Morrinhos.SE 

.fp ;:
E kU 

ww.morrnhos.ce.9ov.brileM41 33.php?id=30 
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Prefeitura Municipal de Morrinhos 

R. José Ibiapina Rocha. 829 - Centro - CEP: 62550-000 - Morrinhos\CE 

CNPJ: 07.566.92010001-10 - Tel: 88 36651130 - Site www.morrinhos.ce.gov.br  

INFORMAÇÕES DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o protocolo acima cidado está publicado(a) no 
seguinte endereço eletrônico abaixo: 

www.morrinhos.ce.gov.br/lei14133.php?id=30  

Morrinhos/Ce. 21 de Janeiro de 2025. 

2'/ /7 
-?6( -'-a 

Fr. nc -co Ro4ei,6 dos Sar(tos 
Responsável 

Prefeitura Municipal de Morrinhos EM.11P91-E.E 
R. José Ibiapina Rocha. 829 - Centro - CEP: 62550-000 - Morrinhos\CE 	1 

E Mf.1r.•  
:: 

r  r =. SI Èr pi. 

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - Tel: 8836651 130- Site www.morrtnhos.ce.gov.br  

www.morri,ihos.ce.gov.br/lei14133.php?id=30  
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COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO NO PNCP 
EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES 

Informações da entidade 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

Órgão: SECRETARIA DE ADM1NiSTRAÇÃO E FINANÇAS 

CNPJ do órgão: 07.566.920!0001-10 

Informações do processo 

Número do processo: 00.003/2025-DP 

Exercido: 2025 

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II 

Modo de disputa: DISPENSA COM DISPUTA 

Instrumento convocatório: AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Abertura da proposta: 21/01/2025 

Encerramento da proposta: 24/01/2025 17:00:00 

Informações do objeto da compra 

r ONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR 
CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS LIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE 

Informações do envio 

     

Número da compra no PNCP: 07566920000110. 1 -000r.fl9/2025 

Sequencial da cripra: e 

    

      

Portal Na:nal de Contratações Públicas 

Sistema: A Amaro F da Sva (Assesi) - CNPJ: 14.769.245/0001-92 

Link PNCP: https:llpncp.gov.br/app/editais/07566920000110/202519 

Data\hora do envio: 21/01/2025 16:20:45 

aContratação 



M Gmail Licitação Morrinhos - CE <Iicitacaomorrinhoscegma4Lçom> 

1J  

Documentos referente a Dispensa no  0000312025-DP 
1 mensagem 

Alexandre Sousa <alekele©gmail.com> 
Para: licitacaomorrinhoscegmail.com  

Boa noite, prezado(a) 

cic- 
24 de janeiro 	 .39 

   

Vimos por meio deste, enviar a documentação da empresa Gabriel Almeida de Maria, CNPJ: 46.319.192/0001-02, 
referente ao processo de dispensa acima citado. 

Grato pela atenção dispensada, renovamos nossos votos de elevada estima e consideração. 

Alexandre Sousa 
Contador 

CRC 027547 O 
(88) 99046245 

17 anexos 

1 .2rg2.pdf 
215K 

Ooproposta (2).pdf 
•— 741K 

- 1.1rg1.pdf 
226K 

.. 	1.3.pdf 
- 240K 

01 declarações.pdf 
1596K 

12.ICCMEI-46319192000102.pdf 
50K 

1  ti 12.12certidao receita federal.pdf 
76K 

12.IICNPJ.pdf 
- 102K 

12.13certidao estadual.pdf 
—a 51K 

12.14certidao municipal.pdf 
31K 

12.15certidao caixa.pdf 
- 66K 

• 12.16certidao trabalhista.pdf 
85K 

1 2.20CertidaoOnlineFalenciaConcordataPgPjCivel (4).pdf 
9K 

12.17cartao ISS.pdf 
11K 

mn 12.2IDASN-2023.pdf 
11K 

- 12.22DASN-2024.pdf 
' 	11K 
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Áml 12.28Atestado Capacidade Tecrnca.pdf 
435K 



GABRIEL ALMEIDA DE MARIA 61409911373 
CNPJ: 46.319i92/0001-02 o 

 

PROPOSTA DE PREÇOS R ú briGa 

À Prefeitura Municipal de Morrinhos/CE. 

Ref.: Processo n° 00.003/2025DP 

   

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR 

CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE 

Prezado(s) Senhor(es), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto acima citado. 

Item Especificação Unid Quant Valor Unitário Valor Total 

01 SERVIÇOS 	DE 	MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA 	E 

CORRETIVA EM AR CONDICIONADO PARA ATENDER 

AS 	NECESSIDADES 	DA 	SECRETARIA 	DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. Mês 

12 R$690,00 R$8.280,00 

02 SERVIÇOS 	DE 	MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA 	E 

CORRETIVA EM AR CONDICIONADO PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. Mês 

12 R$ 1.000,00 R$ 12.000,00 

03 SERVIÇOS 	DE 	MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA 	E 

CORRETIVA EM AR CONDICIONADO PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E DESPORTO. Mês 

12 R$ 1.750,00 R$ 21.000,00 

04 SERVIÇOS 	DE 	MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA 	E 

CORRETIVA EM AR CONDICIONADO PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE. Mês 

12 R$ 1.160,00 R$ 13.920,00 

OS SERVIÇOS 	DE 	MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA 	E 

CORRETIVA EM AR CONDICIONADO PARA ATENDER 

AS 	NECESSIDADES 	DA 	SECRETARIA 	DE 

AGRICULTURA, 	RECURSOS 	HÍDRICOS 	E 	MEIO 

AMBIENTE. Mês 

12 R$ 700,00 R$ 8.400,00 

Valor Global: R$ 63.600,00 (sessenta e três mil e seiscentos reais). 

Validade da Proposta: 60 dias após a data final do recebimento das propostas. 

Declaramos, ainda, que: 

• Que inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

• Que nossa empresa se enquadra na condição de microempresa, nos termos da Lei Complementar n9  

123/2006; 

• Que temos pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes 

do procedimento; 

• Que temos responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 

verdadeiras e 

• Que cumprimos o disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n2 14.133/2021. 

ÃvnkM Aicrdes Rocha, ri 50. &irro Are&, Morrinho,-CE 

CEP: 62550-000 Fone -(88) 999046245 Email: 
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RESULTADO DE JULGAMENTO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00.00312025-DP 

A Agente de Contratação do Município de Morrinhos, em conformidade com Art. 75, inciso 1, da Lei 
Federal n° 14.133/2021, torna público aos interessados o resultado da Dispensa de Licitação N° 

00.003/2025-DP, que tem como objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva em ar condicionado para atender as necessidades das diversas 
Secretarias do Município de Morrinhos. 

EMPRESA COM PROPOSTA CLASSIFICADA/ HABILITADA:  

01. GABRIEL ALMEIDA DE MARIA 61409911373, inscrita no CNPJ n° 46.319.192/0001-02, 
considerada CLASSIFICADA, tendo em vista que atendeu ao que dispõe o Termo de 
Referência e ao previsto na Lei N° 14.133/2021. 

EMPRESA COM PROPOSTA DESCLASSIFICADA / INABILITADA:   

01. GOOD EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 24.989.784/0001-90, 
considerada DESCLASSIFICADA, tendo em vista não ter apresentado prova de regularidade 
com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, conforme dispõe o item 12.13 do 
Termo de Referência, estando, portanto, inabilitada para este processo de contratação direta. 

PROPOSTA CLASSIFICADA 

01. GABRIEL ALMEIDA DE MARIA 61409911373, inscrita no CNPJ n° 46.319.192/0001-02. 
considerada CLASSIFICADA, conforme tabela abaixo, tendo em vista que cumpriu com o que 
dispõe o Termo de Referência e ao previsto na Lei N° 14.133/2021: 

GABRIEL ALMEIDA DE MARIA 61409911373— CNPJ N°46.319.192/0001-02 
TEM ESPECIFICAÇAÇÃO UND QTD 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR 
R R 01 CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

PE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 
MÊS 12 

69000 828000 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR 
R R 02 CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 
MÊS 12 

1 000,00 12 000 00 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR 
CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA R$ R$ 03 DE 	EDUCAÇÃO, 	CULTURA 	E 	DESPORTO 	DO 	MUNICÍPIO 	DE MÊS 12 

1.750,00 21.000,00 
MORRINHOS. 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR 

R R 04 	CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 12 
1.160 ,00 2 1 3 9 0.00 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR 
CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA RS R$ 05 	DE AGRICUTURA, RECURSOS HIDRICOS E MEIO AMBIENTE DO MES 12 

700.00 8.400.00 
MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

Valor Total R$ 63.600,00 (Sessenta e três mil e seiscentos reais).  / 

0) (88)3665-1130 	 2. ouvidoria@morrinhos.cé.govbr 	 morrinhos.cegov.br  

1 RUA JOSÉ IBIAP1NA ROCHA. 114 CNTRÕ. 
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ORRINHO 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 

Outras informações poderão ser obtidas no Setor de Licitações, situado à Rua José Ibiapina Rocha, 
s/n, Centro, Morrinhos, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min e 14h00min às 
1 7h00min. 

Morrinhos/CE, 31 de janeiro de 2025. 

( 
Elizângela Sijvá de Mesquita 

Agente de Contratação 

o 

Ô 

0) (88)3665-1130 ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br 	 morrinhos.ce.gov.br  

fl 1 RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 
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SECRETARIAS MUNICIPAIS 

M
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ORRINHO 
* 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00.00312025-DP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICíPIO DE MORRINHOS. 

GABRIEL ALMEIDA DE MARIA 61409911373 - CNPJ 46.319.19210001-02 

ITEM 1' ESPECIFICAA'.A UND QTD 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

S
I
T
U
A
Ç
Ã
O
: HABILITADA  

SERVIÇOS DE MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR 
CONDICIONADO 	PARA 	ATENDER 	AS 	NECESSIDADES 	DA RS R$ 

01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO 
MÊS 12 690.00 8.280.00 

DE MORRINHOS 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR 
CONDICIONADO 	PARA 	ATENDER 	AS 	NECESSIDADES 	DA R$ R$ 

02 SECRETARIA 	DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
MÊS 12 1.000,00 12.000,00 

MORRINHOS. 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR 
CONDICIONADO 	PARA 	ATENDER 	AS 	NECESSIDADES 	DA R$ R$ 

03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO 
MÊS 12 1.750,00 21 00000 

MUNICÍPIO DE MORRINHOS 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR R R 

04 CONDICIONADO 	PARA 	ATENDER 	AS 	NECESSIDADES 	DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 12 1. 116000 1392000 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR 

05 
CONDICIONADO 	PARA 	ATENDER 	AS 	NECESSIDADES 	DA 
SECRETARIA DE AGRICUTURA, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO '' lz 

R$ 
700,00 R 	4 00,00 

AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 
Valor Total R$ 63.600,00 Sessenta e três mil e seiscentos reais). 

GOOD EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA - CNPJ no 24.989.784/0001-90 
ITEM P 	y 	'1 	., UNO 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

SIT
U
A
Ç
Ã
O
:
 

INABILITADA
 

01 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR 
CONDICIONADO 	PARA 	ATENDER 	AS 	NECESSIDADES 	DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO 
DE MORRINHOS 

MÊS 12 R$ 
700,00 

R$ 
8.400,00 

02 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR 
CONDICIONADO 	PARA 	ATENDER 	AS 	NECESSIDADES 	DA 
SECRETARIA 	DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
MORRINHOS. 

MÊS 12 R$ 
900,00 

R$ 
10.800,00 

03 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR 
CONDICIONADO 	PARA 	ATENDER 	AS 	NECESSIDADES 	DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO 
MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 12 RS 
1.700,00 20.400.00 

04 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR 
CONDICIONADO 	PARA 	ATENDER 	AS 	NECESSIDADES 	DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS 

MÊS 12 
R 

100000 
R 

1200000 

05 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR 
CONDICIONADO 	PARA 	ATENDER 	AS 	NECESSIDADES 	DA 
SECRETARIA DE AGRICUTURA, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO 
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS, 

M-. , R$ 
700,00 

R$ 
8.400,00 

Valor Total R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais). 

19 (88) 3665-1130 	• ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br 	 morrinhos.ce.gov.br  
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\ Rúbrica 9 
Após a análise da Documentação de Habilitação e Proposta de Preços, a agente de co 	ação------,  
recomenda que os contratos sejam celebrados com a empresa GABRIEL ALMEIDA DE MARIA 
61409911373, inscrita no CNPJ n° 46319.192/0001-02, haja vista a empresa supracitada ter 
atendido aos critérios de habilitação que dispõe o Termo de Referência previsto na Lei N° 
14133/2021, como também ter ofertado a Proposta de Preços compatível com o Aviso de 
Contratação Direta. 

Morrinhos/CE, 31 de janeiro de 2025. 

La 

Elizângela Silva de Mesquita 
Agente de Contratação 

ORRINHO 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 

1 

(88)3665113O ouvidoria@morrinhos.ce.gov,br 	 morrinhos.ce.gov.br  
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Licitação Morrinhos - CE <licitacaomorrinhoscegmaiI.com> 

 

Para: Good Empreendimentos e Serviços <goodempservhotmaiI.com> 

 

Resultado do Julgamento do processo n° 00.003/2025-DP 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 
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Licitação Morrin hos - CE <IicitacaomorrinhoscegmaiI.com> 
Para: Alexandre Sousa <alekelegmail.com> 

Resultado do Julgamento do processo n° 00.00312025-DP 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Julgamento ar condicionado 03.001 .2024.pdf 
305K 
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Governo Municipal de 

MORRINHOS 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 00.003/2025-DP 

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA, RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR 
E JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
MORRINHOS. 

O MUNICÍPIO DE MORRINHOS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.566.920/0001-10, com sede na Rua José 
Ibiapina Rocha, N° S/N - Centro - Morrinhos - Ceará, neste ato representado 
pelos Ordenadores de Despesas, Sr. Raimundo Nonato Rocha - Secretário de 
Infraestrutura, por intermédio do Agente de Contratação e de sua Equipe de 
Apoio, necessita adquirir os serviços mencionados no objeto acima mencionado. 

O presente documento foi elaborado com vistas a atender o Art. 72 da Lei 
14.133/2021, bem como o decreto municipal no que diz respeito à contratação 
direta na modalidade dispensa de licitação. 

1. 	DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 
Para a estimativa dos preços da referida contratação, foi realizado coletas 

de preços baseadas em referenciais constantes no mapa de preços disposto nos 
autos do processo, no valor total de R$ 84.288,12. 

Nota-se que o valor para a contratação é inferior ao limite determinado 
para dispensa de licitação para execução dos serviços, e que um processo 
licitatório seria muito mais oneroso para a Administração Publica. A lei autoriza 
a contratação direta quando o valor envolvido for de pequena relevância 
econômica para se iniciar um processo licitatório. 

Assim sendo atendido o disposto nos artigos 75, inciso II, 14.133/2021 
(Nova Lei de Licitações), apresentamos a presente Justificativa para ratificação. 

2. DA PUBLICAÇÃO 
Atendidos os requisitos da Lei 14133/2021, foi procedida a publicação 

do Aviso de Dispensa, nos termos do Art. 75, parágrafo 3° da Lei 14.133/2021. 
- 	Sítio 	oficial 	da 	Prefeitura 	Municipal 	de 	Morrinhos: 
https://morrinhos.ce.gov.br/lei14133.php?id=27  

3. DOS VALORES OBTIDOS 
Foram obtidas as seguintes propostas de empresas interessadas em contratar " 
com o Município: 

1 RUA JOSÉ ISIAPINA ROCHA, SIN. CENTROS 

À 
/ 

o 

ESPECIFICAÇAÇÃO VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL ITEM 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR 
CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

01 MÊS 12 
R$ 

8.280,00 

UNO QTD 

R$ 
690,00 



M
Governo Municipal de 

0RRINH0S 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 1 PREGÃO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO 
DE MORRINHOS, 

2 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR 
CONDICIONADO 	PARA 	ATENDER 	AS 	NECESSIDADES 	DA 
SECRETARIA 	DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
MORRINHOS. 

MÊS 12 
R$ 

1.00000 
R$ 

12.000,00 

03 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR 
CONDICIONADO 	PARA 	ATENDER 	AS 	NECESSIDADES 	DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO 
MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊ S 12 
RS 

1.750,00 
R$ 

21.000.00 

04 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR 
CONDICIONADO 	PARA 	ATENDER 	AS 	NECESSIDADES 	DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 12 
R 

1. 16000 
R 

1392000 

05 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR 
CONDICIONADO 	PARA 	ATENDER 	AS 	NECESSIDADES 	DA 
SECRETARIA DE AGRICUTURA, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO 
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 12 
R$ 

700.00 
R 8400 00 

 

Valor Total R$ 63.600,00 (Sessenta e três mil e seiscentos reais). 

Assim, o menor valor obtido para a presente contratação foi 
apresentado pela empresa GABRIEL ALMEIDA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ N° 46.319.192/0001-02. 

Após verificação, certificamos que o preço proposto pela empresa e 
compatível com a realidade do mercado, podendo a adminsitração contratá-lo 
sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 

4. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA: BASE LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 
Federal n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). 

5. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

A empresa escolhida neste processo para sacramentar a contratação 
pretendida, foi a empresa GABRIEL ALMEIDA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ n° 46.319.192/0001-02, com valor global de R$ 63.600,00 (trinta e oito e 
quatrocentos reais). 

GABRIEL ALMEIDA DE MARIA 61409911373— CNPJ 46.319.192/0001-02 
TEM ESPECIFICAÇAÇÃO UND QTD 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR 
CONDICIONADO 	PARA 	ATENDER 	AS 	NECESSIDADES 	DA R$ RS 

O1 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO 

MÊS 
690.00 8.280,00 

DE MORRINHOS. 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR 
CONDICIONADO 	PARA 	ATENDER 	AS 	NECESSIDADES 	DA MÊC' RS RS 

02 
SECRETARIA 	DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

1 2 
1.000.00 12.000.00 

MORRINHOS. 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR 
CONDICIONADO 	PARA 	ATENDER 	AS 	NECESSIDADES 	DA R$ R$ 

03 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO 

MÊS 12 
1.750,00 21.000,00 

MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR RS R° 

04 CONDICIONADO 	PARA 	ATENDER 	AS 	NECESSIDADES 	DA MÊS 12 
1. 160. 00 13 920 00 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR 

05 
CONDICIONADO 	PARA 	ATENDER 	AS 	NECESSIDADES 	DA MÊe 
SECRETARIA DE AGRICUTURA, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO 

i' 
R$ 

700.00 
R 840000 

	 AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 
Valor Total R$ 63.600,00 (Sessenta e três mil e seiscentos reais). 

0) (88)3665-1130 
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A Execução dos Serviços disponibilizado pela contratada supracitada é 
compatível e não apresenta diferença que venha a influenciar na escolha, 
ficando está vinculada apenas à verificação do critério do menor preço e 
qualificação técnica. 

6. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

No processo em epígrafe, restou comprovado ser o menor preço de 
mercado praticado com a Administração. 

O valor proposto no menor orçamento enquadra-se no disposto no art. 
75, anexo ainda estimativas de despesas, seja pelas cotações anexas nos 
termos art. 72, inc. II da 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) como também 
proposta adicional de eventual interessado em atendimento ao §30  do art. 75 da 

0 Lei n°14.133/21. 

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto 
como regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo 
processo pelo menos 03 (três) propostas com posterior divulgação de aviso em 
sítio eletrônico, conforme disposto no §3° do art. 75 da Lei n° 14.133/21. 

De acordo com a Lei n. 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), após a 
cotação, é optado no presente processo o critério menor preço, conforme 
critérios de julgamentos previsto no art. 33, inc. 1 da Lei n. 14.133/2021, assim 
verificado o menor preço, adjudica-se o serviço àquele que a devida habilitação 
jurídica, não deixando de se observar a regularidade fiscal. Destacando ainda 
que encontram-se atendidos ainda o disposto no art. 75 da Lei n. 14.133/2021, 
in verbis: 

§ 1° Para fins de aferição dos valores que atendam 
aos limites referidos nos incisos 1 e II do caput deste 
artigo, deverão se observados: 
1 - o somatório do que for despendido no exercício 
financeiro pela respectiva unidade gestora; 
II - o somatório da despesa realizada com objetos de 
mesma natureza, entendidos como tais aqueles 
relativos a contratações no mesmo ramo de 
atividade. 

7. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 
Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração 

tem o dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 e 
seguintes, em especial o art. 68 da Lei n.14.133/2021, in verbis: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista 
serão aferidas mediante a verificação dos seguintes 
requisitos: 
1 - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9 	(88) 3665-1130 	• licitacaomorrinhosce@gmail.com 
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II - a inscrição no cadastro de contribuintes 
estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
III - a regularidade perante a Fazenda federal, 
estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao 
FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; V - a regularidade perante 
a Justiça do Trabalho; e 
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
art. 7° da Constituição Federal. 

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua 
habilitação jurídica e regularidade fiscal. 

S. 	DA CARTA CONTRATO - MINUTA 

Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em 
epígrafe, definindo claramente as obrigações das partes, esta Secretaria junta 
aos autos a Carta Contrato - Minuta. 

9. CONCLUSÃO 
Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis 

com a realidade do mercado, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer 
afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida 
empresa, é decisão discricionária do Gestor optar pela contratação ou não, ante 
a criteriosa análise da Assessoria Jurídica de toda a documentação acostada 
aos autos que instruem o presente procedimento. 

Assim, submeto a presente justificativa aos Srs. Secretários (as), deste 
município, nos termos do art. 72, inc. VIII da Lei n. 14.133/2021. 

Morrinhos (CE), 31 de janeiro de 2025. 

Elizângela Silva de Mesquita 
Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de Morrinhos 
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O 
o ris 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00.003/2025-DP 

Rúbnca 

A Ação Governamental; Administração e Finanças: In&aestrutura; Educação; Saúde: 
Assistência Social; Agricultura, Recursos 1-lídricos e Meio Ambiente do Município de 
Morrinhos abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que 
determina o art. 72, inciso VIII da Lei Federal n° 14.133/2021, considerando o que consta do 
presente processo administrativo em tela, vem AUTORIZAR a Dispensa de Licitação n° 
00.003/2025-DP em favor da Proponente: GABRIEL ALMEIDA E SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 46.319.192/0001-02, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS, pelo valor total dos 
serviços: R$ 63.600,00 (Trinta e Oito Mil Quatrocentos Reais), à conta das Dotações 
Orçamentárias n° DOTAÇÃO: 0301.04.122.0002.2.005 - Gestão e Manutenção das 
Atividades da Secretaria de Administração e Finanças; 0502.12.122.0002.2.023 - Gestão e 
Manutenção das Atividades da Sec. De Educação, Cultura e Desporto e do FME; 
0601.10.122.0002.2.049 - Gestão e Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde; 
0701.08.122.0002.2.062 - Gestão e Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência 
Social; 0801.20.122.0002.2.094 Gestão e Manutenção das Atividades da Sec de Agric. 
Rec. Hídricos e Meio Ambiente. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros pessoa jurídica; FONTE DE RECURSO: 1500000000 (recursos não 
vinculados de impostos), e ainda determinando que se proceda a publicação do devido 
extrato. 

CONFORME VALORES ABAIXO: 

GABRIEL ALMEIDA DE MARIA 61409911373— CNPJ 46.319192/0001-02 
ITEM ESPECIFICAÇAÇÃO UND QTD 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

01 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR 
CONDICIONADO 	PARA 	ATENDER 	AS 	NECESSIDADES 	DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO 
DE MORRINHOS. 

, 
MÊS  12 

R$ 
690,00 

R$ 
8280,00 

02 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR 
CONDICIONADO 	PARA 	ATENDER 	AS 	NECESSIDADES 	DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
MORRINHOS. 

- MES 12 
R$ 

1.000,00 
R$ 

12.000,00 

03 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR 
CONDICIONADO 	PARA 	ATENDER 	AS 	NECESSIDADES 	DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO 
MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

- 
MÊS 12 

R$ 
1.750,00 

R$ 
21.000,00 

04 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR 
CONDICIONADO 	PARA 	ATENDER 	AS 	NECESSIDADES 	DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 12 
R 

1 16000 . 
R 

1392000 

05 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR 
CONDICIONADO 	PARA 	ATENDER 	AS 	NECESSIDADES 	DA 
SECRETARIA DE AGRICUTURA, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO 
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 
R$ 

700,00 
R 	4 

reais).4 Valor Total R$ 63.600,00 (Sessenta e três mil e seiscentos 

Diante de todo o exposto, fica autorizado a contratação da empresa GABRIEL 
ALMEIDA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no ('NPJ N° 46.319.192/0001-02, com o valor 

,,•  (88)3665-1130 
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global de R$ 63.600,00 (Trinta e Oito Mil Quatrocentos Reais). 

Morrinhos (CE) em 04 de fevereiro de 2025. 

o U  r 

gÚbnC 

cisco Ro' 1ií dos San os 
Secretário de Administração e r inanças 

Mayria Ke' a 'a Costa Barroso 
Secretária de Saúde 

Francisca GirliluiiÃraújo Teixeira 
	

Manha Soares de Vasconcelos Carneiro 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 	Secretária de Assistência Social 

O O  
Francisco Odinei Vasconcelos Barbosa 

Secretário de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente 

(D (88) 3665-1130 	• Iicitacaomorrnhosce@gmaiI.com ¥011  IMOIM 
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Morrinhos - CE, 04 de fevereiro de 2025. 

FranciVI, Rogelio de a' tos 
Secretário de Administração e Fina 

Mayria Keyla dÇosta Barroso 
Secretária de saúde 

A Agente de Contratação da Prefeitura do Município de Morrinhos, em 

cumprimento à Autorização de Dispensa procedida pelos Srs. secretarios, faz 

publicar o extrato resumido do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

00.003/2025-DP, a seguir: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

FAVORECIDA: GABRIEL ALMEIDA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 

46.319.192/0001-02. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei Federal n'14.133/2021 (Nova Lei 

de Licitações). 

VALOR OFERTADO: R$ R$ 63.600,00 (Trinta e Oito Mil Quatrocentos Reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0301.04.122.0002.2.005 - Gestão e Manutenção das 

Atividades da Secretaria de Administração e Finanças; 0502.12.122.0002.2.023 - Gestão e 

Manutenção das Atividades da Sec. De Educação, Cultura e Desporto e do FME; 

0601.10.122.0002.2.049 - Gestão e Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde; 

0701.08.122.0002.2.062 - Gestão e Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência 
Social; 0801.20.122.0002.2.094 - Gestão e Manutenção das Atividades da Sec de Agric. 

Rec. Hídricos e Meio Ambiente, elemento de despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 

de Terceiros pessoa jurídica 

ÓRGÃO: Ação Governamental; Administração e Finanças; Infraestrutura; Educação; Saúde; 
Assistência Social; Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente 
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Francisco Odinei Vasconcelos Barbosa 
Secretário de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente 
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MORRINHÓ'8 
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Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de Morrinhos. através da Secretaria de Infraestrutura, 
convoca a empresa GABRIEL ALMEIDA E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ n° 46.319.192/0001-02, para assinatura do contrato no 
prazo de 02(dois) dias úteis conforme previsto no item 10.2 do Aviso de Contratação Direta, 
decorrente da Dispensa de Licitação n° 000.003/2025-DP, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Morrinhos - CE, 04 de fevereiro de 2025. 
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Mayria KeyIa a Costa Barroso 

Secretaii de Saúde 
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Francisco Odinei Vasconcelos Barbosa 

Secretário de Agricultura. Recursos Ilídricos e Meio Ambiente 
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